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LICITAÇÃO DE ALIMENTOS, MATERIAL DE LIMPEZA MATERIAL
DE EXPEDIENTE PARA O PROGRAMA TEMPO DE RECOMEÇAR E
FORTALECER VÍNCULOS INTRAFAMILIARES ATE DEZEMBRO DE
2013*

Quant.
03 pcte

Descrição

5 unid

5 pcte
5 unid

5 unid

Sal de cozinha iodado pacote de^^
Ika P qy
óleo de soja 900 ml ^
Açúcar refinado pacote de 5
Creme vegetal com sal 01 kg
Creme de Leite paste

5 kg
5 kg
5 pcte

urizado
(NATA) 350 Gr Ô^ÍI
Maça Fuji'

■^c

Banana Õé>^ , bfcSA,

13)S

500 unid

500 unid
100 unid.
10 unid

Milho pipoca com 500 Gr
Pão para cachorro quente c/ ,
^Ogr

:s23zr-íD,y5Pão Francês 50 Gr
L

CONVITE

^UCITAÇÂON.»:
'-^SOLICITAÇÃO:

PROCesSO(S):

PREGÃO nTi
m >hi)\'

iiáini
ilÜJl ó

i22iL/Z2lE'

eite pasteurizado de 01 It
D

30 unid
30 unid
15 Pcte

30 Unid

oce de fruta cremoso de 01 kg u
(sabores variados) A
Biscoito rosca de leite 800 OrS^^A:)'^
Biscoito água e sal 800 Gr S^^ÔO
Bala mastigável sortida pcte ^ ^
com 700 Gr S^âSo -33/3 ̂

15 pcte

15 Pcte

Biscoito doce recheado 120 Gr3^^te ^0(33^
Bombom de chocolate preto e
branco com recheio de saboo:^
baunilha pcte de 01 kg 3 9oS

30 Unid

10 kg
5 unid

30 Unid.

3 55,73
Bombom de chocolate recheado
com creme de castanha de caju
pcte de 01 kg 3^8g i
Pipoca torrada doce pct de -3 Op
Carne bovina moída de 2^
Extrato de tomate 840 Gr "3 3,Ô5
Chá mate natural 40 Gr com 25 -5>A



X

10 kg
10 kg

15 kg

5 unid

30 kg.

5 Cx

5 unid

20 unid

20 unid

10 unid

10 unid.

5 unid.

5 unid

3 unid

4 unid

5 unid

5 unid

20 Unid

10 pact.

Queijo mussarela Fatiado 2

Presunto Cozido Fatiado

Refresco artificial Variad
^ 9sabores pcte de 1 kg

Café solúvel granulado 200 Gr-^i
Salsicha de carne bovina J
Copo descartável 180 ml cx.
Com 24 X 100 unid.

Saponáceo em pó com
detergente 300 Gr

,cc>
5o

-?> ^3,35

3)j;s

Sacos em rolo para lixo
picotados de 100 litros rolo cgm
25 unid 75 cm

Sacos em rolo para lixo
picotados de 30 litro com 50
unid de 59 cm X 60 cm
Desinfetante para banheiro 2 It

-9>-5ibO

-)8,eo

Álcool etílico, hidratado uso
doméstico 46,0 inpm
Rodo de borracha duplo 60 cm
com cabo "©[^3Í
Vassoura de palha amarrada c/ 3
carreiras ^ 0)0
Baldes sem tampa com
capacidade 15 litros
Água sanitária 5 litro
Rodo de espuma 6
cabo

cm com

Limpador de uso geral multiuso
500ml ,3®.
Detergente para louça frasco
500ml
Esponja multiuso com 4 unid "^3/CO

80 pcte Papel higiênico com 4 rolos de^
30 mts XIO cm branco 3^^^

10 pcte Papel toalha com 2 rolos com 55^
toalhas de 20 X22 cm

-3730



10 pares

^10 unid.
10 pcte

40 unid.

5 unid

10 unid.

X 01

X 40 mt
y 6 unid.

01

'^20 pcte.
/500 unid.
X 500 unid.

)C
50 unid.

Luva de borracha tamanha

Sabonete liquido 1 litro >i3V1 ̂

Papel sulfite A4 com 500 folhas^^Q^ -^35*0/^
Guardanapo de 30 cm x31cm^c/ |
50 folhas

Café torrado e moído 500 gr

Tonner

Lavadora de Alta Pressão Kârcher

K 3.390 M PIus T-Racer com

Rodas, Alça para Transporte e
Reservatório de Detergentç^;-
1.740 Libras

500 litros

02

01

01

Mangueira de silicone

Tapete tipo capacho .
Porta copo descartável 1^o
Papel toalha interfolhada simples.^
Salgados fritos diversos

Salgados assados diversos

Refrigerantes de diversos sabores
em frascos de 2 litros cada.

Combustível tipo gasolma _ _
Ventiladores de GÍ=^(fp^^eno^
Projetor Multimídia com 3.000
Lumens, HDMI, DLP® 8i Brlllianto
Color e Contraste 15.000:1

Tela de projeção 2,03x1,53 ç/tri
4:3

^5^

9-



município de planalto

CNPJN'' 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de junho de 2013

DE: Ana Caroüna Favretto - Secretaria de Assistência Social

PARA: Maiion Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a aquisição de material de consumo (alimentação e material
higiene e limpeza), destinados à Secretaria de Assistência Social deste Município de

LOTE: 1 - ALIMENTAÇÃO

Item Nome do produto Quant. Lfnid. Preço

unitário

Preço

total

1 Açúcar refinado pacote de 5 kg 05 FCTE 8,10 40,50

2 Bala mastigável sortida pacote com 700 gr 15 FCTE 3,55 53,25

3 Banana katura 05 KG 1,50 7,50

4 Biscoito água e sal com 800 gr 30 FCTE 5,35 160,50

5 Biscoito Doce recheado com 120 gr 30 FCTE 0,35 10,50

6 Biscoito rosca de leite com 800 gr 30 UN 5,75 172,50

7 Bombom de chocolate preto e branco com
recheio de sabor baunilha pacote de 01 kg

15 FCTE 19,75 296,25

8 Bombom de chocolate recheado com creme

de castanha de caju pacote de 1 kg
15 FCTE 22,75 341,25

9 Ccifé solúvel granulado com 200 gr 05 UN 7,65 38,25

10 Carne bovina moída de 2^ 10 KG 8,55 85,50

11 Qrá mate natural 40 gr com 25 saquinhos 30 UN 2,60 78,00

12 Creme de leite pasteurizado (NATA) 350
gr

05 UN 2,35 11,75

13 Creme vegetal com sal embalagem de 1 kg 05 UN 2,98 14,90

14 Doce de fruta cremoso com 1 kg (sabores
variados)

10 FT 4,30 43,00

15 Extrato de tomate com 840 gr 05 UN 3,85 19,25

16 Leite pasteurizado de 01 It 100 UN 1,70 170,00

17 Maça nacional Fugi 05 KG 3,50 17,50

18 Milho de pipoca com 500 gr 05 FCTE 1,10 5,50

19 Óleo de Soja lata com 900 ml 05 UN 2,96 14,80



município de planalto

CNPJN'' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

20 Pão fraiicês com 50 gr 500 UN 0,45 225,00

21 Pão para cachorro quente de 50 gr 500 UN 0,45 225,00

22 Pipoca torrada doce pacote de 55 gr 30 UN 0,40 12,00

23 Presunto cozido fatiado 10 KG 9,50 95,00

24 Queijo miissarela fatiado 10 KG 15,10 151,00

25 Refresco artificia,! diversos sabores, pacote
de 1 kg

15 UN 4,00 60,00

26 Refrigerante de diversos sabores em
frascos de 2 litros cada

50 UN 2,80 140,00

27 Sal de cozinha iodado pacote de 1 kg 03 PCTE 0,90 2,70

28 Salgados assados diversos 500 UN 0,55 275,00

29 Salgados Fritos 500 UN 0,50 250,00

30 Salsicha de carne bovina 30 KG 4,20 126,00

TOTAL 3.142,40

LOTE: 2 - MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço
total

1 Água sanitária 5 litros 04 UN 5,75 23,00

2 Álcool etílico, hidratado uso doméstico
46,0 inpm.

10 UN 3,50 35,00

3 Baldes de plástico sem tampa com
capacidade 15 litros

03 UN 4,10 12,30

4 Copo descartável 180 ML cx 30 xlOO unid 05 CX 53,35 266,75

5 Desinfetante para banheiro 2 Utros 10 UN 2,95 29,50

6 Detergente para louça frasco de 500ml. 20 UN 1,00 20,00

7 Esponja multiuso com 4 imidades tamanho
mínimo 110 mm x70xl8

10 UN 1,00 10,00

8 Guardanapo de 30 cm x31 cm c/ 50 folhas 40 UN 1,30 52,00

9 Limpador de uso geral multiuso com 500
ml

05 UN 2,55 12,75

10 Luva de borracha tamanho M e G 10 PAR 3,25 32,50

11 Mangueira de süicone 40 M 1,98 79,20

12 Papel higiênico, branco, com 4 rolos de 30
m X 10 cm

80 PCTE 1.25 100,00

13 Papel sulfite, branco, padrão A4, caixa com
10 pacote de 500 folhas

01 CX 158,00 158,00

14 Papel toalha com 2 rolos com 55 toalhas de
20 X 22 cm

10 PCTE 2,25 22,50

15 Papel toalha interfolhada simples 20 PCTE 6,10 122,00

16 Rodo de borracha duplo 60 cm com cabo 05 UN 5,60 28,00

17 Rodo de espuma 65 cm com cabo 05 UN 7,30 36,50

18 Sabonete liquido 1 htro 10 UN 7,14 71,40
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MUNICIPIO DE PLANALTO
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coin.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

19 Saco de lixo, picotado, 100 litros, rolo com
25 unidades de 75 cm

20 UN 5,70 114,00

20 Saco de lixo, picotado, 30 litros, rolo com
50 unidades, tamanho 59x60

20 UN 5,70 114,00

21 Saponáceo em pó, com detergente de 300

gr

05 UN 1,35 6,75

22 Vassoura de palha tripla amarração 05 UN 8,80 44,00

TOTAL 1.390,15

TOTAL GERAL 4.532,55

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
valor aproximado de R$ 4.532,55 (quatro mil, quinhentos e trinta e dois reais e
cinqüenta e cinco centavos).

Cordialme

ANA CARpLINA FAVRETTO
Secretaria de Assistência Social
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Planalto-Pr., 14 de junho de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
aquisição de material de consumo (alimentação e material higiene e limpeza),
destinados à Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLpN FERNANDO KUHN
'refeito Municipal.



ÍUh*lT?

município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

Planaito-Pr., 17 de junho de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

W

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à aquisição de material de consumo
(alimentação e material higiene e limpeza), destinados à Secretaria de Assistência
Social deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
14/06/2013, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1890 10.142.08.243.0801-6068 0.1.00.0000880

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

Planalto-Pr., 17 de junho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à aquisição de material de consumo (alimentação e material
higiene e limpeza), destinados à Secretaria de Assistência Social deste Município de
Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
13/06/2013, da Secretaria de Assitência Social e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$ 4.532,55
(quatro mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1890 10.142.08.243.0801-6068 0.1.00.0000880

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM,
regido pela Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho-de 2002 o-&u^idíariamente a Lei n.°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/21^0^'^ 14 de dezembro^áe 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/Q&f20o\ e demais disposições legais.

r

PATRI

OAB/PR 40.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 18 de junho de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de Julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
aquisição de material de consumo (alimentação e material higiene e limpeza),
destinados à Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto, nos
termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prafeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ .../2013
PREGÃO PRESENCIAL N°...V2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Mimicipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Mimicípio de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: , devidamente inscrita no
CNPJ sob n." com sede à N" na
Cidade de , neste ato representado pelo Admmistrador(a)
o Sr(a) brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.'^

,  e do CPF sob n.° residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de material de consumo
(alimentação e material higiene e limpeza), destinados à Secretaria de Assistência Social

LOTE: 1 - ALIMENTAÇÃO

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 05 PCTE Açúcar refinado pacote de 5
kg

02 15 PCTE Bala mastigável sortida
pacote com 700 ̂

03 05 KG Banana katura

04 30 PCTE Biscoito água e sal com 800
gr

05 30 PCTE Biscoito Doce recheado com

120 gr

06 30 UN Biscoito rosca de leite com

800 gr

07 15 PCTE Bombom de chocolate preto
e branco com recheio de

sabor baunilha pacote de 01

kg
08 15 PCTE Bombom de chocolate



ÇuiiítS

município de planalto

CNPJN'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih p lana lto@rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

recheado com creme de

castaiilia de caju pacote de 1
kR

09 05 UN Café solúvel graiiulado com
200 gr

10 10 KG Game bovina moída de 2^

11 30 UN Chá mate natural 40 gr com
25 saquinhos

12 05 UN Creme de leite pasteurizado
(NATA) 350 gr

13 05 UN Creme vegetal com sal
embalagem de 1 kg

14 10 PT Doce de fruta cremoso com 1

kg (sabores variados)
15 05 UN Extrato de tomate com 840 gr

16 100 UN Leite pasteurizado de 01 It

17 05 KG Maça nacional Fugi

18 05 PCTE Milho de pipoca com 500 gr

19 05 UN Oleo de Soja lata com 900 ml

20 500 UN Pão francês com 50 gr

21 500 UN Pão para cachorro quente de
50 gr

22 30 UN Pipoca torrada doce pacote
de 55 gr

23 10 KG Presunto cozido fatiado

24 10 KG Queijo mussarela fatiado

25 15 UN Refresco artificia,! diversos

sabores, pacote de 1 kg

26 50 UN Refrigerante de diversos
sabores em frascos de 2 litros

cada

27 03 PCTE Sal de cozinha iodado pacote
de 1 kg

28 500 UN Salgados assados diversos

29 500 UN Salgados Fritos

30 30 KG Salsicha de carne bovina

TOTAL

LOTE: 2 - MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

ITEM QUANT. ÜNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

1 04 UN Agua sanitária 5 litros

2 10 UN Álcool etílico, hidratado uso
doméstico 46,0 inpm.

3 03 UN Baldes de plástico sem
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tampa com capacidade 15
ütros

4 05 CX Copo descartável 180 ML cx
30 xlOO unid

5 10 UN Desii"ifetante para banheiro 2
litros

6 20 UN Detergente para louça frasco
de 500ml.

7 10 UN Esponja multiuso com 4
miidades tamanho mínimo

110 mm x70xl8

8 40 UN Guardanapo de 30 cm x31
cm c/ 50 folhas

9 05 UN Limpador de uso geral
multiuso com 500 ml

10 10 PAR Luva de borracha tamanho

MeG

11 40 M Mangueira de siÜcone

12 80 PCTE Papel higiênico, branco, com
4 rolos de 30 m X10 cm

13 01 CX Papel sulfite, branco, padrão
A4, caixa com 10 pacote de
500 folhas

14 10 PCTE Papel toalha com 2 rolos com
55 toalhas de 20 x 22 cm

15 20 PCTE Papel toalha mterfolhada
simples

16 05 UN Rodo de borracha duplo 60
cm com cabo

17 05 UN Rodo de espiuna 65 cm com
cabo

18 10 UN Sabonete hqxiido 1 Htro

19 20 UN Saco de Hxo, picotado, 100
Htros, rolo com 25 imidades

de 75 cm

20 20 UN Saco de Hxo, picotado, 30
Htros, rolo com 50 unidades,
tamanho 59x60

21 05 UN Saponáceo em pó, com
detergente de 300 gr

22 05 UN Vassoma de palha tripla
amarração

TOTAL

TOTAL GERAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
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expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" /201S, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) ob]eto(s) ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente ao(s) objeto{s) acima

mencionado(s) será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: 0(s) objeto(s) deverá(ao) ser entregue(s) na Secretaria
de Assistência Social, à Rua Soledade, 720, Ceirti'0, Planalto-Pr., no prazo de 02 (dois)
dias úteis, contados após o recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega
do(s) objeto(s) e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1890 10.142.08.243.0801-6068 0.1.00.0000880

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do(s) objeto(s) do contrato em que se verihcarem defeitos
ou incorreções.

d) Manter dur ante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

4
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e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, traballustas, previdenciários, tiibutários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Conti'atante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contiatada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fi*aude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdui'arem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contintual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contiatada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n". 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
con esponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n*^. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n'^.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2013, podendo

ser prorrogado na forma da Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JST /2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n® 002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando à aquisição de material de consumo
(alimentação e material higiene e limpeza), destinados à Secretaria de
Assistência Social deste Município de Planalto, que será regida pela Lei
Federal de n*^ 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e subsidiariamente á Lei Federal
n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela
Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas condições fixadas neste edital e
seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / , às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto - Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de material de consumo (alimentação e material higiene e limpeza),
destinados á Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto,
conforme condições, especificações, valores e quantidades, constante no
Anexo I e nos termos deste edital.

LOTE: 1 - ALIMENTAÇÃO

Item Objeto Quant. Unid. Preço

máximo

unitário

Preço

máximo

total

1 Açúcar refinado pacote de 5 kg 05 PCTE 8,10 40,50

2 Bala mastigável sortida pacote com
700 gr

15 PCTE 3,55 53,25
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3 Banana katura 05 KG 1,50 7,50

4 Biscoito água e sal com 800 gr 30 PCTE 5.35 160,50

5 Biscoito Doce recheado com 120 gr 30 PCTE 0,35 10,50

6 Biscoito rosca de leite com 800 gr 30 UN 5,75 172,50

7 Bombom de chocolate preto e branco
com recheio de sabor baunilha pacote
de 01 kg

15 PCTE 19,75 296,25

8 Bombom de chocolate recheado com

creme de castanha de caju pacote de
1 kg

15 PCTE 22,75 341,25

9 Café solúvel granulado com 200 gr 05 UN 7,65 38,25

10 Game bovina moída de 2® 10 KG 8,55 85,50

11 Chá mate natural 40 gr com 25
saquinhos

30 UN 2,60 78,00

12 Creme de leite pasteurizado (NATA]
350 gr

05 UN 2,35 11,75

13 Creme vegetal com sal embalagem de
1 kg

05 UN 2,98 14,90

14 Doce de fruta cremoso com 1 kg
(sabores variados)

10 PT 4,30 43,00

15 Extrato de tomate com 840 gr 05 UN 3,85 19,25

16 Leite pasteurizado de 01 It 100 UN 1,70 170,00

17 Maça nacional Fugi 05 KG 3,50 17,50

18 Milho de pipoca com 500 gr 05 PCTE 1,10 5,50

19 Óleo de Soja lata com 900 ml 05 UN 2,96 14,80

20 Pão francês com 50 gr 500 UN 0,45 225,00

21 Pão para cachorro quente de 50 gr 500 UN 0,45 225,00

22 Pipoca torrada doce pacote de 55 gr 30 UN 0,40 12,00

23 Presunto cozido fatiado 10 KG 9,50 95,00

24 Queijo mussarela fatiado 10 KG 15,10 151,00

25 Refresco artificia,! diversos sabores,
pacote de 1 kg

15 UN 4,00 60,00

26 Refrigerante de diversos sabores em
frascos de 2 litros cada

50 UN 2,80 140,00

27 Sal de cozinha iodado pacote de 1 kg 03 PCTE 0,90 2,70

28 Salgados assados diversos 500 UN 0,55 275,00

29 Salgados Fritos 500 UN 0,50 250,00

30 Salsicha de carne bovina 30 KG 4,20 126,00

TOTAL 3.142,40

LOTE: 2 - MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Água sanitária 5 litros 04 UN 5,75 23,00
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2 Álcool etílico, hidratado uso doméstico
46,0 inpm.

10 UN 3,50 35.00

3 Baldes de plástico sem tampa com
capacidade 15 litros

03 UN 4,10 12,30

4 Copo descartável 180 ML cx 30 xlOO
unid

05 CX 53,35 266,75

5 Desinfetante para banheiro 2 litros 10 UN 2,95 29,50

6 Detergente para louça frasco de
500mi.

20 UN 1,00 20,00

7 Esponja multiuso com 4 unidades
tamanho mínimo 110 mm x70xl8

10 UN 1,00 10,00

8 Guardanapo de 30 cm x31 cm c/ 50
folhas

40 UN 1,30 52,00

9 Limpador de uso geral multiuso com
500 ml

05 UN 2,55 12,75

10 Luva de borracha tamanho M e G 10 PAR 3,25 32,50

11 Mangueira de silicone 40 M 1,98 79,20

12 Papel higiênico, branco, com 4 rolos de
30 m X 10 cm

80 POTE 1,25 100,00

13 Papel sulfite, branco, padrão A4, caixa
com 10 pacote de 500 folhas

01 CX 158,00 158,00

14 Papel toalha com 2 rolos com 55
toalhas de 20 x 22 cm

10 PCTE 2,25 22,50

15 Papel toalha interfolhada simples 20 PCTE 6,10 122,00

16 Rodo de borracha duplo 60 cm com
cabo

05 UN 5,60 28,00

17 Rodo de espuma 65 cm com cabo 05 UN 7,30 36,50

18 Sabonete liquido 1 litro 10 UN 7,14 71,40

19 Saco de Lixo, picotado, 100 litros, rolo
com 25 unidades de 75 cm

20 UN 5,70 114,00

20 Saco de lixo, picotado, 30 litros, rolo
com 50 unidades, tamanho 59x60

20 UN 5,70 114,00

21 Saponáceo em pó, com detergente de
300 gr

05 UN 1,35 6,75

22 Vassoura de palha tripla amarração 05 UN 8,80 44,00

TOTAL 1.390,15

TOTAL GERAL 4.532,55

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1890 10.142.08.243.0801-6068 0.1.00.0000880
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3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / /..... às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL /2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N^ /2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIIl do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas benefíciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e á prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
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dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licltante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente os objetos cotados, observando-se os quantitativos de
cotação de quantidades e os preços máximos unitários e totais, constando
ainda á marca do objeto ofertado e validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo 1 do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às
especifícações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do(s) objeto(s) licitado.
7.5- Forma de entrega: Os objetos serão entregues parcial, ou seja, conforme
a necessidade de consumo da Secretaria de Assistência Social, deste
Município de Planalto.
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8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
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dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para ílns de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
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Serviço (FGTS);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante

apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7® da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de Assistência Social,
Rua Soledade, n° 720, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 02 (dois) dias úteis
contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, os
objetos que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade dos objetos, obrigando-se a substituir aquele que apresentar
defeito.

10.4- O prazo de vigência do Contrato será atê 31/12/2013.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1-0 valor máximo correspondente ao total dos objetos, ê de R$ 4.532,55

8
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(quatro mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinqüenta e cinco
centavos), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao fínal da sessão, importará a preclusáo do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do

Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
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14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DOS PAGAMENTOS

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação serão efetuados em até
15 (quinze) dias após a entrega dos objetos e com apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
í) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

10
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17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

11
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PARECER:

Planalto-Pr., 19 de junho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à aquisição de material de consumo (alimentação e material
higiene), destinados à Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

É o Parecer,

OAB/PR
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ..../2013
PREGÃO PRESENCIAL N^..../2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/ 0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° com sede à N° , na
Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a)
o Sr(a) brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n° residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de material de consumo

(alimentação e material higiene e limpeza), destinados à Secretaria de Assistência Social
deste Município de Planalto, conforme segue abaixo:
LOTE: 1 - ALIMENTAÇÃO

NOME DO PRODUTOITEM QUANT.

01 05

02 15

03 1 05

04 i 30

05 30

06 30

07 15

08 15

MARCA

PCTE

PCTE

Açúcar refinado pacote de 5

kg
Bala mastigável sortida
pacote com 700 gr

Banana katura

PCTE Bombom de chocolate preto
e branco com recheio de

sabor baunilha pacote de 01

kg
PCTE Bombom de chocolate

PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL
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recheado com creme de

castanha de caju pacote de 1
k

Café solúvel granulado com
200 gr

Carne bovina moída de 2^

Chá mate natural 40 gr com
25 saquinhos

UN

„  !

Extrato de tomate com 840 gr

UN Leite pasteurizado de 01 It

KG Maça nacional Fugi

PCTE Milho de pipoca com 500 gr

UN Óleo de Soja lata com 900 ml
UN Pâo francês com 50 gr

UN Pão para cachorro quente de
50 gr

UN Pipoca torrada doce pacote
de 55 gr

KG Presunto cozido fatiado

KG Queijo mussarela fatiado

UN Refresco artificia,! diversos

sabores, pacote de 1 kg

UN Refrigerante de diversos
sabores em frascos de 2 Ütros

cada

PCTE Sal de cozinha iodado pacote
dei kg

UN 1 Salgados assados diversos

UN ■ Salgados Fritos

KG Salsicha de carne bovina

TOTAL

LOTE: 2 - MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

ITEM I QUANT. | UNID. | NOME DO PRODUTO

1  04 UN Água sanitária 5 litros

2  10 UN Álcool etílico, hidratado uso
doméstico 46^0 inpm.

3  03 UN Baldes de plástico sem

MARCA PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL
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tampa com capacidade 15
litros

Copo descartável 180 ML cx
30 xlOO unid

Desinfetante para banheiro 2
litros

Detergente para louça frasco
de SOOml.

Esponja multiuso com 4
imidades tamanho mínimo

110 mm x70xl8

Guardanapo de 30 cm x31
cm c/ 50 folhas

Limpador de uso geral
multiuso com 500 ml

Luva de borracha tamanho

M e G

Mangueira de silicone

Papel higiênico, branco, com
4 rolos de 30 m X10 cm

Papel sulfite, branco, padrão
A4, caixa com 10 pacote de
500 folhas

Papel toalha com 2 rolos com
55 toalhas de 20 x 22 cm

Papel toalha interfoLhada
simples

Rodo de borracha duplo 60
cm com cabo

Rodo de espuma 65 cm com
cabo

Sabonete liquido 1 litro

Saco de lixo, picotado, 100
litros, rolo com 25 unidades

de 75 cm

Saco de lixo, picotado, 30
litros, rolo com 50 unidades,

tamanho 59x60

Vassoura de palha tripla
amarração

TOTAL

TOTAL GERAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
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expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado(s) será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: 0(s) objeto(s) deverá(ao) ser entregue(s) na Secretaria
de Assistência Social, à Rua Soledade, 720, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 02 (dois)
dias úteis, contados após o recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega
do(s) objeto(s) e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Juncior^ programática , pe^anação de rectirso

1890 I 10.142.08.243.0801-6068 | 0.1.00.0000880
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do(s) objeto(s) do contrato em que se verificarem defeitos
ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
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e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2013, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 040/2013

EMPRESA:

CNPJ

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N®

040/2013 anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

aquisição de material de consumo (alimentação e material higiene e

limpeza), destinados à Secretaria de Assistência Social deste

Município de Planalto.

Planalto-Pr.

NOME:

RGN°

ASSINATURA:
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EDITAL DE LICITAÇÃO iST 040/2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
Sào Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando à aquisição de material de consumo
(alimentação e material higiene e limpeza), destinados á Secretaria de
Assistência Social deste Município de Planalto, que será regida pela Lei
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e subsidiariamente à Lei Federal
n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela
Portaria n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas condições fixadas neste edital e
seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 04/07/2013, ás 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto - Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de material de consumo (alimentação e material higiene e limpeza),
destinados à Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto,
conforme condições, especificações, valores e quantidades, constante no
Anexo I e nos termos deste edital.

LOTE: 1 - ALIMENTAÇÃO

Objeto

1  Açúcar refinado pacote de 5 kg

2  Bala mastigável sortida pacote com
700 gr

tal

40,50

53,25
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LOTE

Banana katura

Biscoito água e sal com 800 gr

Biscoito Doce recheado com 120 gr

Biscoito rosca de leite com 800 gr

Bombom de chocolate preto e branco
com recheio de sabor baunilha pacote
de 01 kg

Bombom de chocolate recheado com

creme de castanha de caju pacote de
1 kg

Café solúvel granulado com 200 gr

Game bovina molda de 2®

Chá mate natural 40 gr com 25
saquinhos

Creme de leite pasteurizado (NATA)
350 gr

Creme vegetal com sal embalagem de
Ikg

Doce de fruta cremoso com 1 kg
(sabores variados)

Extrato de tomate com 840 gr

Leite pasteurizado de 01 It

Maça nacional Fugi

Milho de pipoca com 500 gr

Óleo de Soja lata com 900 ml
Pão francês com 50 gr

Pão para cachorro quente de 50 gr

Pipoca torrada doce pacote de 55 gr

Presunto cozido fatiado

Queijo mussarela fatiado

Refresco artificia,1 diversos sabores,
pacote de 1 kg

Refrigerante de diversos sabores em
frascos de 2 litros cada

Sal de cozinha iodado pacote de 1 kg

Salgados assados diversos

Salgados Fritos

Salsicha de carne bovina

TOTAL

2 - MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

Nome do produto

gua sanitária 5 litros

05 KG 1,50 7,50

30 PCTE 5,35 160,50

30 PCTE 0,35 10,50

30 UN 5,75 172,50

15 PCTE 19,75 296,25

22,75 341,25

3,85

1,70

3,50

1,10

2,96

0,45

0,45

0,40

9,50

15,10

4,00

PCTE

UN

UN

KG

38,25

85,50

78,00

11,75

14,90

4,30 43,00

19,25

170,00

17,50

5,50

14,80

225,00

225,00

12,00

95,00

151,00

60,00

140,00

0,90 2,70

0,55 275,00

0,50 250,00

4,20 126,00

3.142,40

04 UN 5,75 23,00
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2  Álcool etílico, hidratado uso doméstico
46,0 inpm.

3  Baldes de plástico sem tampa com
capacidade 15 litros

Copo descartável 180 ML cx 30 xlOO
unid

5  Desinfetante para banheiro 2 litros

6  Detergente para louça frasco de
SOOml.

Esponja multiuso com 4 unidades
tamanho mínimo 110 mm x70xl8

8  Guardanapo de 30 cm x31 cm c/ 50
folhas

9  Limpador de uso geral multiuso com
500 ml

10 Luva de borracha tamanho M e G

11 Mangueira de silicone

12 Papel higiênico, branco, com 4 rolos de
30 m X 10 cm

13 Papel sulfite, branco, padrão A4, caixa
com 10 pacote de 500 folhas

14 Papel toalha com 2 rolos com 55
toalhas de 20 x 22 cm

15 Papel toalha interfolhada simples

16 Rodo de borracha duplo 60 cm com
cabo

17 Rodo de espuma 65 cm com cabo

18 Sabonete liquido 1 litro

19 Saco de lixo, picotado, 100 litros, rolo
com 25 unidades de 75 cm

20 Saco de lixo, picotado, 30 litros, rolo
com 50 unidades, tamanho 59x60

21 Saponáceo em pó, com detergente de
300 gr

22 Vassoura de palha tripla amarração

TOTAL

TOTAL GERAL

158,00

3,50 35,00

4,10 12,30

53,35 266,75

29,50

20,00

1,00 10,00

1,30 52,00

2,55 12,75

32,50

79,20

100,00

158,00

2,25 22,50

6,10 122,00

5,60 28,00

7,30 36,50

7,14 71,40

5,70 114,00

5,70 114,00

8,80| 44,00
1.390,15

4.532,55

2- DA DOTAÇÃO
2,1- Para cobertura das despesas decorrentes desta
utilizados recursos próprios do Município de Planalto,
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Funcional programática DestinaçãoD
1890 10.142.08.243.0801-6068 O.l.OO.C0

licitação serão
Proveniente da

 de recurso

000880



município de planalto

CArP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 04/07/2013 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e á prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
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dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÂO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente os objetos cotados, observando-se os quantitativos de
cotação de quantidades e os preços máximos unitários e totais, constando
ainda à marca do objeto ofertado e validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às
específícações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassifícação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do(s) objeto(s) licitado.
7.5- Forma de entrega: Os objetos serão entregues parcial, ou seja, conforme
a necessidade de consumo da Secretaria de Assistência Social, deste
Município de Planalto.
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8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a íicitante sorteada. As licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
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dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórías da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os benefíciários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não benefíciário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como benefíciários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
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Serviço (FGTS);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante

apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de Assistência Social,
Rua Soledade, n° 720, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 02 (dois) dias úteis
contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, os
objetos que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade dos objetos, obrigando-se a substituir aquele que apresentar
defeito.

10.4- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2013.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$ 4.532,55
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(quatro mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinqüenta e cinco
centavos), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (trés) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.



ÇÍXmÍÍ?

município de planalto

CNFIN*" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnai l: plana Ho @rline. com. hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

^  PLANALTO : PARANÁ

14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DOS PAGAMENTOS

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação serão efetuados em até
15 (quinze) dias após a entrega dos objetos e com apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,

W  constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:
a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto á concessão de prazo para contraditório.

W  17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

10
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17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 20 de junho de 2013

W MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

w

11
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PREGÃO PRESENCIAL 040/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 040/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 040/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 040/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 040/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

040/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 040/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 040/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
040/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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Prefeitura Municipal de Vitorino
Lí:i n' I29Z/?fll3

Etni-ma AmMl/3 o Püflat uxticulivo a atinr cieíilu Adicional EspiíCiaí no íoW de
Ri 9?C.95 (noveceoioc o vlnln o u'i<, reais e novenla e cinco ccniavds) no urcamenlo
do mjnicimo o da oul/ac provirteodlav
ACAMARAMüMCIPAI de Vildiino eclado tío Parana aprovDuddu prefatto munícipaí

sancrono a presente lei
An V - Fica u Puder [leculrra aiiorirado a abrir Credita Adicionai Ei^iecial no

nrcamenlo geral do nurticipiri. no valor da RS 926.95 (novacenlos a viiiu e ses reais
f norenta e cinco centavos), naia alender a seguinte OotacM Orcanenana

0900 SECRETARIAM DEküVOLVlMEKTODOINTERIOREAGRICULTURA
0902- DIVISÃO DE AGRICULIUHA
20605 0017 2 030 - ManulençOu de Agnculbira no Muncipio
3 3.90 93-1792 - inSenlraçOese Resliluçoes RJ 928,95
An. 2* • Fica o Pnder ExecLtrva Municipal auTorirado a aliiaiiiar os valores

conslanies de anexos prcvislrts na IDO • Ld de Dircirires Orçameniarlas o PPA -
Plano Plurianual do Invoslimcnios considerando o cumptimcnio das normas
ostabclocidas no SIM-AM 2012 {Sislenia dc Informações Municipdis. Acompanhamenlo
Mensal) du Tribunal de Comas do EslaOo. especfKamemecoin relDidncla ao Irloduio
Pianeiamenio
An 3* - Para crAenura do rpie cala o artroa arderior (cam ndcados como anulaçao

de a inuiacáo parcial de dorácdo da cotdivme abaixo discnminada
OSOO-SECRETARIADEOESENVOIVIMENIODOIRIERIORE AGRICULTURA
0902 -DIVISÃO DC AGRICULTURA
20.905 0017.2 030 • Umiuíoncao de Agricubura no Município
3 3 9030 1762 - MalcruldeConsumo RÍ926.M
3 3.90.39 - 1762 - OuUos Sdrvnos de Icrraros • PJ .... RS 0.11
An 4' ■ Esla Lci ontrsia om vigor na dafa de sus pubiidacSo. revogadas as

disposições em conliáriu
Vilonno. 20 de juntii; de 2013

JIIARErvOTRI

Preleilo Municipai

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
AWSO M SUSPENSÃOD£SESSÃO
PREGÃO PRESENCIAL N'041Í2013

O pre^ro Hma publico rfue em vrnude do recurso admniistralivo aprcsetuado.
Iica SUSPENSA a sessão para veriTicacao dos documentos aMetiornienic datada
para 27í06f20l3 as 09;06 tioras do PiegSo Presencial n'ü«l/2013 Ficando
nolilicxdas as empresas Inlercssadas para apresenlarern contra la/oes sc assim
desejeiem.

Cnr/evo do igiiacufPR. om 20 de lunho de 2013
GCLCCNÓIRLEIRIAS DA SILVA

PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LICfTAÇAO

TREGAO PRESENCIAL* N* 03602013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR . Ia/ saber aosinleiessadcsgud com base na Lei

Federal dc n* 10 520 dc 17 dc Julho dc 2002: Dcciclo Miiincipgl dc n' 2727)2007 de
26/06)2007 e suas allcraçOcs. subsldlaiiamcnlc o Lei Federal n* d 666/93. suas
anuraçocs. LC 123/2000 de 14 de de/embrode 2006 c demais legislações aplicáveis,
em sua scdn sito a Piaça Sao Fraoclsco de Assis. 1SR3. Iara r»a1l/ai Ucrtaçao nn
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n" 033/2O13. conlivne deserdo abaixo:

OBJETO: Aquisição dc malerlal eleiilco destinado eiclusivamenie a manulençao
de liuninaçao pribiea deste Muntípio dc Ptanafle

DATA DA ABERTURA' 03 de judio de 2013 - ds 09:00 horas
Maiores mlornaçees juoio ao Departamento de Lidiacoes em horano de

expedieole.
MARLON FERNANDO KUHN

Pieledo Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DEPLANALTOffR

PREGAOPRESENCIALN* 039/2013
O WNICIPIO DE PLANALTO. Ia{ saber aos ítiorossados que com base na Lei

Fedenilde n* 10.520 dc 17 dejullio de 2002: DecieloMuolcIpaídc o* 2727/2007 de
26/06/2007. e sutisidlaríameoie a Lm Federal n> 8.666/93. Lc 123/2006 dn 14 rle
de/embro de 2006 e demais legislações apdcaweK em sua sede sitn e Praça Sao
FranciscodeAssis, 1683. Iara real/ar Lícdaçao na Mnlalidadc PREGÃO PRESENCIAL
sob n' 039/2013. conforme descnb abaixo

OBJETO' 02 Idois) Veicules aulomotot. labncadío nacional, rero quilAm^o; ano/
modelo mináno 2013: coi branca: 04 cilindros; 08 «áhrulas. ar condicionado:
aüiiidnucao Cf ittjeçao eiciianica: b-combustivei (elanol'gasolna) ptfencia madma
e/ou supeitor 65 cvs gasolma e 66 cvs dianol; 04 ponas lalerais. desunado a Secretaria
dc Saüde deste Mur«lp« dc Planalto

OATA DA ABERTURA. 03 de Julho dc 2013 - bs 14 00 haros
Maiores inlnimeçdes junln ao Depailamenio de LiciIaçAes em borarlo de

expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Picldilo Municipal

AVISODE LICITAÇAO
•PREGÃO PRESENCIAL' N* 040/2013

O MJNlCíPiO DE nANALTO. Ia/ saber aos inleressados que com base na Ler
Fcdcral de n* 10 520 dc 17 do julho dc 2002: Uecnrio Vumcíi/i de n' 2727/2007 de
Zb/OÍLrzOO? e suas alleraçdcs. subsidianamcnlc a Ld Federal n* 8 666/93. suas
aSdiaçoes. LC 123/2006 drr 14 dede/embro de 20O5 e demais legislações apicâveis.
em sua sede silo a Praça Sâo Francisco de Assis, n' 1533. taia leali/ar Lluuçao na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL srti n" 040/2013, conlorme ciescroo abaixo:
OBJETO Aquisição de material de consumo (alitncnisçan c malonal higiene e

Imipeaa). destinados a Secielana de Assistência ̂at dcslc Munidipg de Plandlo
DATA DA ABERTURA 04 de Julho dc 2013 - ès 09 00 horas
Maiores inlormaçties junto ao DeparlamenIa de LicilaçAes em horário de

expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Preleilo Muniopal

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISO Dt I IOMOLCXjAÇAO DC LIC1TAÇAO

PftEGAON*32/?OU
£z;)ir^tfo o prazo recurso!. lo(na>$e publico a homokiGAçjn M procedimento

kcfiatorio em epígrafo e a adjuriicaçM do o&>eio em favor aa(sl eirpreM(s);

.•a:.

Salto õo Lorsra. 20 de Junho de 2013

Prefeitura Municipal de Eneas Marques
DEFWIIAMENTO DE COMPRAS L LICITACOES
ERRATA
Convacamosiaje houve erro dc digiuçaciquano ao valor homolagado do Ptcgdo

n* 38/7013. ̂ loi piibicada no JORllAL DE àELTRAO. no dia 24A35/2013. mide se
■e 'RS 76.248.50 fselenia e oHd ma e Cu/enlos e quaienia e mio reais e cin()uertla
centavos)' o correto e "Rt 79 540.10 Isetenia e nove mi c quinhentos e quarenta
reais c dez centavos)'.

Endas Marques. 20 dc Junho du 2013
MARINESPtIXNTIERALVES PEREIRA

Diielora do Dep De Compras e LicilAçOes

DEPARTAMENTO DECOMPRAS E LICfTACOES
ERRATA
Cdrnunicamos cuc houve crm de diglíaçan quanlo ao valor o diaaçao no extraio

(Id conlruto n* 85/2013. que lol uubiicodu no JORNAL DE BELTRÃO, no dia 24/05/
2013, unde su lé 'RS 78 248.50 (selenta c udo mil e du/enlos d quarenta e nilo reuls
e cinqüenta renlavosl' o crurelo s 'RJ 79.540.10 (seisma e nove mri e quinhentos
d quarema reais e dez cehlavos)'

thdas Marques. 20 de lunho dn 2013
MARINESPCLEN7ICRAIVCSPEREIRA

Dvetcra du Dep De Compras e LcrlacOes

DECRETO N' 979/2013
SUMULA Atoe CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR r» Orçamcnio do MumcljWJ

de Endas Maiqucs para o exercício de 2013. e da uutras providencias
MAIKON ANDRÉ PAR2IANELL0. Preleio Munrcipal ce Endas Marques. Estado dn

Patjna, no uso de suas alnbuicoes leg.iis e de açodo com a Lei Municipal n • 840/
2012. du 26/06/2012

DECRETA
Art I* Fka abcdo nu Orçamcnio Anual do Município de Endas Marques, para u

exercício de 2013. umCREDiTO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de RS8 300.00
(nilo itul e ire/entos reais) com a seguinte clasuficaçOo orçamenuna

DotaçOes Suplementadas
COdigo Ddscrrçdo
05 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
DS 001 FUNOOMUNICIPALDESAJDE
06 D01 D010 SAÚDE
06 001 0010 0301 ATENÇAOBASICA
06 001.0010.0301 0042 Assistência a Saúde Baska
06 001 OQ1D.0301 0042 2009 Manutençdo das Unidades de Sadde
333901400000000 DiAHIAS. PESSOALCIViL
0000030.1 SAUDE'REC.VINC(£C29/00' 159Ú) • EXE.CORR

Tolal RS 5.000.00 jCINCOMIL REAIS)
10 DEP.DCAGROPECUAWA
10 001 ÜEPOEAGROPECUARIA
10.001.0020 AGRICULTURA
10.001.0020 0606 EXTENSÃO RURAL
10.001 0020.0606 0137 Descnvoivimenlo Agropecuano
10 001 0020 DSQ6 0137 2028 Manulençao dc sUndades do Deparlomenio

Agiojxicuana
333904700130(1000 OBRIGAÇÕES TRISUTARIASECONTRIBUT/VAS
OOÕOOOOO RECURSOSORDINARIOSaWlEXERC.CORRENTE

Tolal RS 3 TO.OOORES MIL E TREZENTOS REAIS)
Al. 2*' Para cobeOura do piesenie CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR serão

ubiizados os recursos provenientes da anulacAu da seguinte dolaçuo orçamcniaria
tfo ucçdinenio vigenlÊ:

Oolüc&tis Anuladri^
CúdiQo Descnçao
OS OEmR7AM£»irODC SAÚDE
05.001 FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE
05 001.0010 SAÚDE
05 001 0010.0301 ATENÇAOBASICA
05.001 0010 0301 O042 Assistência a Saiide BSSjcj
05.001 0010 0301 0042.2009 Manulençao das Unidades dc Saudc
333903000000000 MATERIALUE CONSUMO
00000303 SAUDE-REC VINC1EC29/00' 15%) - EXE.CORR

Tulal RS 5.000.00(CINCOMIL REAIS)
10 DERDEAGROPEDíARIA
10.001 DEP.DEAGHOPECUAHIA
10 001.0020 AGRICULTURA
10.001.00200606 EXTENSAORURAL
10 001.0020 0806 0137 Desenvo/vimenio Aginoecuario
10 001.0020 0606 0137 2028 ManutençM de abvúlades iJo Deparumunlu

Agiopecuaiia
333903900000000 OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OOOOOOOO RECURSOSORDlNARiOS(LIV).EXERC.CORRENTE

Total RS 3 300.00 (TRÊS MIL E TREZENTOS REAIS)
An 3'O prcsenie Dcc/elo entrara em mgot na data de sua |Áibhcacao. revogadas

AS OfsposKôQS cm contrário
PAÇOMUNICIPALPREFEITO HILÁRIOMICHELS Gauinclc do Prefeita Municipal dc End.is Marqucs/PK.
Em 20 (li^junlM de 2013.

Paulo Matb Hevi/
Direioi dd Depld de Adm i
Hcgisbe'SC d Pub6que.se

MAIKONANDRÉ Pi^ZlANELLO
Preleao Municipal

Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente de Vitorino - PR

EDITALDE CONVOCAÇÃO N'04i2013
DATA 20/06/2013

APRESIDENTEDOCONSELJIOMUNICIPALUACRIANCAC DOADOLESCENTE 00
município de VITORINO. Eaado do Paraná, nu uso dc suas abibuicOcs Icoaiscom
base na Lei Muneipal 579/97 de 01 de aqoslo de 1997. CONVOCA OS MEMBROS DO
CONSELHOMUNIClPALDACRtANÇAf DO ADOLESCENTE para iBurhao. na Sala de
Rcufiidcs de CRAS Municipal de Vitorino ■ Parana. situado a Ibja D Pedm il. n' 220.
no dia 24/06/2013 as 16'(n horas, com a scquihlè pauta.

'Dermiçocs a cerca do Conselho 7ulciai

Adriana Ap Manano Lopes
PrnsirjcnlP CMDCA

Conselho Municipal de Assistência Social
de Mamieleiro - PR

Resolução 11' 04/2013 dc 19 oe JunJie de 2013
Kspse sobre 3 convocação da X Conferência MumcipatdeAssisiencia Social e da

outras providencias
A Prasidenie do Conselho Municipal de Assisifncia Social do município do

Marmeleiio < Parana. no usa de suas ainbuiçoes legais que Bies confem a Lei Municipal
n* 1.769 de 11/03/2011. e

Cunsidoiandu a Portana Conjunta do MInisIciio de Desenvolvimento Suuíal e
Combate » Fome- MDS eCnnselho Nacional de Assistência Social - CNAS id Jde 17
dedezembrc 0e2012. queccnvoca a IX ConleretKia Nacional de Asslsláncla Social

ConsKicrandd a reuniád plenária do Conselho Municipal de Assistência ScKlal
rcáiizeda cm 18 dc Junho de 2013.

RESOLVE
ArlTMl* .Cnryodara XConfererKEx Municipal dc As.sisiencja Social cran a Triabrlade

de avaliar a situacao auiai rfa AssisierKta Socutl e propor novas duelnzes
ArbM 2* • O evento (era covno lema geral- 'A Gestão e o Fnandaniento na eJebvaçao

do SUAS - Sistema Úmco dc AssislCncia SocuF
Artigo 3" - A X Cunlercntij Municipal dn Aswsiencia Social se/a leali/ada no

municinio cie Msrmelcitn - Parana. noCenUn de Clapacitaçao dos Prolessotes. no dia
1(1 dc jmhfl de 2013

Ahpgo 4'. A tcah/acao da X 00111016001.1 Municipal de Assistência Social, será de
responsabilidade da Comissáa Organizadora composta pelos inlcgranles:

PRESIDENTE: Maroit Su/ana Viqirio Felipe
MEMBROS Dvlui Fclipetiu. Sandra de Camargo c El/a Bellc Rama
Artigo 5' - Esta Resolução enua cm vigor na oma de sua pubncacáo.
Marmeiern. 20 de Junho de 2013

Marca Suzana Viganú Felipe
T^tesidenlií do CMAS

«4^^^ i>s*uix;esv-«

EDITAL H" 081/2013
CONVOCAÇÃO - EDITAL N* 158/2012

ANTONtÜ CANTfLMO NETO. Pa-íuXo Muniripul de Franasco Beltrão. Estudo Ou
Paianj, no uso de suas atribuições leguis'

RESOLVE
An. r . CONVOCAR » candidaiii abano ndacionada. aprovada nq concurso

^kd. abeno através do Eaiaf n' 158/2D12. p.va camparecer no Oepartamenin Oe
Recursos Humanos dn Muntlpci Oe Ftonnsca Beirao. iki penodo de 24 de junho a
24 de pilvi de 2013. a fni de se taniMar a tespecbva nomeação

Cargo • Auxiliai de Serviços Gerais (portador oe necessidades especiais)
C CANOIDATA/KXDATA PF DN
4* CRiSTlANIRIBEIfiOOELIMA 32 23/09/198J
An 2* - 0 nao compaieamenio da candidata oia convocada 110 prazo aslabBecIdo

no «nigo 1' deste Edital impficata na perda do Oircilo a nomeação
Gabinete do Prcíeiio Municipal dc Francisco Bebrao. 16 de pinho de 2013

aRtoniocantelmonetu
prefeitomunicipal

EDITAL N' 082/2013
CONVOCACAO

ANTONIO CANTLLMÜ NETO. Prefeito Muriicipol du Francisco Bcluda. EsQdo dc
Paiana. no uso de sutis atribuiçdes legais c considuiando .is disposicOes dn laia
II* 149/2011

RESOLVE
An. r ' CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado na Concurso

Publico abeno atreves oo Edbíil n' 149/2011. paia piovimenia de cargo doquoAo
de pessnal do Município, devendo comparece- no Ocpanamenio de Recursos
Kiananos da Prelmiut* Municipal de Francisco Sedran. no penodo de 20 de Jusho
a 20 de Julho de 2013. a fen de se hahdaar a respecuva contratação

AGENIF COMUNITÁRIO Of SAlJDE
-c caivcnciaTO | ciATauxaic ' ntitiAuiio [ cnrsexoxM

cMdldmo I rMcaaiiiAAo
- /* -dcniJC.lMutitv ai«4l>.t,i Ju''vá.'lmi; ! n.«.rrn ia.|u rtivl ] hviRV Ju4v<tjl«t

An. 2'- Onan cnmpsicclmenlo Oo candidato dia convocado no prazo estabelecida
no anigo 1' deste Edital implicara na petoa do dteio a conlralação.

Gãbincic do Prefeita Mumcipai de Francisco Bchiso 18 dc junho dc 2013
ANTONIO CANTELMO NETO

PREFEITOMUNICIPAL
PORTARIA N* 28712013

AEfTONIO CANTLLMÜ NETO. Ptcfedo ti4unicça'dc Francisco Bettrãoemexercicio,
Estado do Parana. no uso de suas atrhu^Oes legais, com dase nas disposieêes da
Lei Hunfcipal n* 39O5/2011 - art 95

RESOLVE
CONCEDER » sennddia asaiio relacionada, auiilm mensal equivalente a 30%

do menor vencmnnw basico dos setvionres. em mude Oe pnssuii filho na conOiçio
do jKirtadoi Ou deficiCnciii o panu du 14 de junho de 2013.

NOMEOOSERVIDOIt N'DO RfOIIFtlililENTO
ANAELISAHELLM/VJNSTEINSACH 4249r2ü13
Gatxnele do Prnfeno Municipal de Francisco Behião. 14 de junho de 2613

ANTONIO CANTELMO NETO
PRÍFElTOMUNiC PAL

SAUOlUENSQR
SECRETARlDMUNICIPALDAADMNlSTRAÇAU

PORTARIA N- 288/2013
ANTONIO CANTEIAtO NETO Prefeito r.4uniopal OC frtmcisco Sedrda. Esado do

Pamna. no uso du suas atrCurçqes legas e com base nas disposições do amgo 85
A. da Lei Cdmplememai ii* 123/2006. e da Lei Mumcipai n* Í43fV2007

RESOLVE
Aitigol* • DESIGNAR para atuar comoAGFNTF DF DF.SFNVOLVIVFNTO LOCAI,

no Ptogiama de alendina-mo as Mlcioempresas c Enipiesas de Pequeno Pone no
Município de Froncisco BelírAo. a partii de 03 dê junho de 2013. as seguinle.ç
serfldoras:

-TATIANARONSANI.
•EUZIANE B.FARIAS
Aniga 2* -E sta Portaria entra em vnor na data da sua puoiicacao.
Gaomeie do Preleilo Mumcipai ife Franasco Beltrão 19 de juiho de 2013

ANTÜNIOCANILLMQ NLTO
PREFEITOMUNICIPAL

SAUDIMENSÜR
SECRETARIO MUNICIPAL DAADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N* 289/2013
ANTONIO CANTLLMÜ NLTO. Prtilello MutvctpM de Francisco Beibao. Estado do

Parana. no uso de suasauibuiçdes legais, com base nas disposições da LelMuncipal

RESOLVE
CONCEDER. 1 servidora JULIANA CASTILHO MACHADO, brença matemidade por

imj^laáa de iBOdus. conforme processo ORH 210/2013. a parir de 24 de JuMo
Gathnele do Pietedo Mumcipai de Francisco Beivao. 19 de junho de 2013

ANTONIO CANTELMO NF70
PRFFFITO MUNICIPAL

SAIIDIMENSOR
SECRETARIO MUNICIPAL DAAOMINISTRAÇAO

PORTARIA N' 290/2073
ANTONIO CANTFLMO NFTO, Preíeao Municipal dc Francisco Be/iftw. Estado do

Parana. no uso dcsuasainbiilçftesleqais. com base nas disposições da LetfAirUdoat
n* 2633/97

RESOLVE
CONCEDER a sonndma TEREZINKA NICLOTF PEREIRA. Icença prêmio por

pciloda de 60 dias. leleienle ao po/iodo aquisitivo de 2001/2006 c 2006/2011
contoime Processo ORH 209/2013. parir dc 17 dc junho do 2013.

Gabnele do Prclaio Mumcgial de Francisco Beirao 11 de jxadio de 2013
ANTONIO CANTELtMNETU

PREFEITOMUNICIPAL
SAUDI MENSOR
SECRETMIO MUNICIPAL DAADMINISTRAÇÃO

DECRETO W 354/2013
ANTONIO CANTELMO NETO. Prefeito Municipal de Francisco Beibâo. Estado do

Paraná, no uso de suas airibuçOes legais, com base nas disposicscs da Lei Muncioal
n* 2633/97. dc 18.09 9/

DECRETA
rica eioncedo. a pcdulo. MARCELO NUNES. RG n' /.171 l<M«PR 00 Cargo

cm Cofrvs»ão dc Cticfd da Ornsao de Serviços dc Expediente - s/mboio 9C. a paru
de 17 de junho de 2012.

Gabnele do Pieleilo Municipal de Francisco Behrao. em 17 de junhd de 2013
ANTONIO CANTELIAÜ NETO

PREFEITOMUNICIPAL
SAUnMENSOR
SECRETARIÜMUNIC1PAL DAAOMINISTRAÇAO

DECRETO N* 355/2013
ANTONIO CANTELMONETO. PnHeitoMincfialdcFiuncisco Betbaa EstadodoPaiana.

no tsn de sias ainhtnçdes legais com base i»s d/vnvçdxrs da Lei 2633^7
DECRETA

Fica exonerada, o pedido ROSANE CAMERA OE SOlfZA do cargo de AuiiStr de
Seflnqos Gerais, a pann de 18 de jiinin oe 2013

GMnele do Prefeno Mtimnpai de Francisro BM-aao. 19 de juiVio de 2013
ANTONIOCANTELMONETO

PREFEITO MUNICIPAL
SAUOI MENSOR
SECRETARIO MUNICPALOAADUINISTRACAO

DECRETO /(• 356/2013
ANTONIO CANTFLMO NFTO. Prefeito MurVcipa] de Frnhrisco Beltrão. Eslarfo do

Parana. np usn dê suas anhiiicaes legais, com base nas dispusicnes da Lei Mun'cipa
n* 2633/9Í. de 78.09.97

DECRETA
Fica nomeado SILVIO RODRIGUES. RG n' 4 738 494.9PR. paia o Cdigo em

Comissão dc Chefe da Ovisao de Sennços de Expeoieme - simtiale 9C - a aam da
17 de jtmho de 2073.

Gab8i«c do Prefeito Uimiopal de Fiancisdo Behião. cm 17 dc junho de 2013.
ANTONiOCANIELMONETÜ

PREFEITO MUNCIPAL
SAUOI MENSOR
SECRETARIO MUNICIPAL DAADMINISTRAÇAO
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Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Pai*aiiá - DIOEMS

insütuítfo pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano II - Edição N* 0370SBKt»feir3,21 da Junho de 2013

LOTE 01-f>1e<ícament0S. Itens 04.08.0910,18.31.40,56,71.75.76.100.106,110,118,126.
127.136,140.148,154.156 170.177 178.202.206.210 212 213.238.239.

LOTE 02- Material de Consumo Itens 02.15,63.65.60.96.105.110,111.112.114.122.
VALOR TOTAL RS 30 808.77 (trinta mil, oitocentoseoitorealse setenta e sete centavos)
EMPRESA Oúonfomeoi Rrooutos ooontoiógicos e Hospitalares Lida.
LOTE 01-Medlcamentos Itens 224.226.227

LOTE 02- Material de Consumo itens. 1229.30.52.5364.67.68.76.98

VALOR TOTAL RS 9 710.90 (nove mil. setecentos e dez reais e noventa centavos)
EMPRESA S&RDIstnOuidoraüda

LOTE 01 - Medicamentos

Itens 14 19 20,2327 28.34.37.61,66 72.73,93.94,99.101.102,103.
104.107.108117.128.149.150.153.155.172.184.185 188.190.191.192.193,201,211.214.2

17 234,236.241,242.246 251.
LOTE 02 - Material de Consumo Itens: 82

VALOR TOTAL RS 28 944.84 (vinte e oito mil. novecentos e quarenta e quatro reais e

oitenta e quatro centavos)

TOTAL GERAL RS 446 567.97 (quatrocentos e c^iarenta e seis mil. quinhentos e oitenta
e sete reais e noventa e sete centavos).
DATA 11 de)unhode 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

-PREGÃO PRESENCIAL" N» OAO.ÇOIS
O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de fT" 10.520 de 17 de juino de 2002. Decreo Municipal de n® 2727/2007 de 26,06/2007
e suas alterações subsidianamente à Lei Federal n" 8.666/93. suas alterações. LC
'"3/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede ato

^^^raça São Francisco de Assis, n® 1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 040/2013, conforme descrito abaixo:
OBJETO Aqmsiçà? de material de consumo (alimentação e material higiene e limpeza).
destinados ã Secretaria de Assistência Social deste Mmicipio de Planalto
DATA DA ABERTURA 04 de julho de 2013 - às 09 00 horas
Maiores informações junto ao Depalamento de Licitações em horário de expecíenie
MAftLQN FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

APRin/EIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO N® 031/2013, EDITAL

CONVITE N° 006/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
GIACOBO & CIA. LTDA.

Aos dez dias do mês de juríio do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
neste ato representado pelo seu Prefato. Sr fMRLON FERNANDO KUHN e GIACOBO

& CIA. LTDA.. neste ato representado por seu Administrador Sr. EVANDRO GIACOBBO,
resolvem em comum acordo aditar o Contrato Administrativo n® 031/2013 firmado entre

as parles em data de 09 de abril de 2013 cujo objeto é a contratação de empresa visando
a aquisição de ar condicionado, destinado a Secretaria de Educação deste Município de
Planalto, nos seguintes termos
CLÁUSULA PRIMEIRA Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato), totalizando
a importância de RS 1 390.00 (um mil e trezentos e noventa reais) conforme planilfia
demonstrativa abaixo, pertinente ao CoftratoAGriintstrallvo n" 031/2013. celebrado entre
as partes em data de 09 de abnl de 2013. tendo como importe o valor de R$ 13.900.00
(trae mil enovecentos reais), passando o otjjeto total contratado novaior de RS 15.290.00
(quinze mil e duzentos e noventa reais)
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MSUECO 1 3«.oa 1.390.00

TOTAi. 1 390.00

CLÁUSULA SEGUNDA Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude do
acréscimo ao Item constante na Clàjsula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância de RS 15.290.00 (quinze mil e duzentos e noventa reais).
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no instrumento de contrato origina. e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do (^e pelas partes foi pactuado, firma-se este Instnmento em duas vias
dê Igual teorefoima.
M/\RLON FERNANDO KUHN

PrefeiloMunícipa
EVAfJDROGIACOBBO

Giacobo& Cia Ltda

Testemunhas

OLDECIR CAMPOS

C I./RG n® 6.045 397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C I/RG n® 3 895 670-1/PR

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO N® 177/2012

EDITAL CONVITE N° 037/2012, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO

E DAGOSTIN & CIA LTDA.

Aos Vinte e sele das do mês de maio do ano de das mil e treze o MUNICÍPIO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e DAGOSTIN & CIA LTDA . neste ato representado por seu Administrador Sr EVARISTO
DAGOSTIN. resolvem em comum acordo aditar o Contrato AdminsVatIvo n® 177/2012

firmado entre as partes em data de 02 de agosto de 2012. cujo objeto é a contratação da
empresa visar>do a aquisição de matenal gráfico, destinados ao exercício das atividades
desenvdvidas pelas unidades admimstraavas deste Município de Planalto rus seguintes
termos

CLÁUSULA PRIMEIRA Em virtude do mútuo acordo entre as partes fica acrescida a
quantidade aos itens constante na cláusula Primeira (do Objeto contrato) totalizando a
importância de RS 9 753.24 (nove mil setecentos e cinqüenta etrês reais e vinte e quatro
centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Actmnistraüvo
n® 177/2012. celebrado entre as partes em data de 02 de agosto de 2012 tendo como
importe o valor de RS 39 013.00 (tilnta e nove mil e treze reais) pass<todo o objeto total
contratado no valor de RS 48.766.24 (quarenta e oito mil. setecentos e sessenta e seis
reais e vinte e quatro centavos).

ITEAI ffiJANT UNID 0ISCRII.INACÀ3
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

1 CE U«

Apostila pfperâ. ocm £0 págiraa. capa papa/
oucnàiaO go csmtlacáoaeccras. Idrac Inamu
Cap9 9i.rieT£9rs. lamidioCe 31.£ji4S cm. aparlc.

15.60 659.00

2 1000 UN
CaOasvsoa farrrfaa. prcgrama aaúPa Oucal.suítaTS
gr». IrTpatáe Irarra ■ varsp 0,18 160.03

3 100 UH

Calencálo ca svanba. papel ouc/er anvernrLado
340 grs. arpretilc tema selecacCt coe. tamarrc
4ei325cmclccc12«l

580 960.00

4 1000 UN

Ca/ter,irha oa hipaaBria ttoiarerc Pa 10 x 1f 9ti,
Mpel caric/ina 180 gri francc. ímpretaáo tenta
avans

0.26 280.00

S 1000 UN

Cartérrhai oeBia&«I<e. nstamanho 13> 1£cm

carlcfina Crença. 180 gn. imprBtãBfrtnc eve«(9
e vinco.

D.30 xaoo

e £00 UN
CartScaocs prcariL tantvino oa 31x21 cm, papal

ceuetú 163 gn imaa»te itfacão a* cerea
1.18 590.00

7
2000

UN

CoriFolaaaaangM pnea papai aiifia TSerA-
Tamanho ̂  19.6 x 27.S arn traria a varsoam Ouaa

coras

021 420.00

S 1039 UN
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TOTAL 9 75324

CLÁUSULA SEGUNDA Fica alterada a Cláusula Segunda (do \raior). em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância de RS 48.748.25 (quarenta e oito mil. sdecentos e quarenta e
oito reais e cinqüenta centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem inalteradas as demais ciáusJas e condições
estipuladas no instrumento de contrato original, e não alteradas por este instrumento
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias

de igual teor e forma
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
EVARISTO DAGOSTIN

Dagostin & Cia üda
Testemunhas.

OLDECIR CAMPOS

CJ./RG n® 6.045 397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RGn' 3.895 670-1/PR
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■^LANAÍt?

MINUTA DE PLANALTO
CNPJN' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N^ 040/2013

RAZÃO SOCIAL: Graciela Bernadete Tombini Paris ME

CNPJ N2.: 05.653.033/0001-54

INSCRIÇÃO ESTADUAL N^.; 90278679-17

ENDEREÇO: yíi/. Rio Gronde do Sul.937

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: ("46? 3555-1266

EST.: Paraná

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N- 040/2013

anexos U1,1IL1V,V,VI, Minuta de Contrato, referente aquisição de material de consumo

(alimentação e material higiene e limpeza), destinados à Secretaria de Assistência Social

deste Município de Planalto.

Planalto/Pr., 01 de Julho de 2013

NOME: GRACIFIA B. T. PARIS

RGN^: 3.719.201

ASSINATURA:

V-
•OOO



COACRO COAGRO COOPERATIVA AOROmPUSTRIAL
Rua Padre Cirilo, Cx. Postal. 11 Fone/Fax (46) 3552-8000 - 85760-000 - CAPANEMA - PR

COOFE/tATIVA AGHOl/yOUSTHIAL . .... .
CNPJ 75.984.906/0001-97 • coagro@coagro.com.br • Inscr Estadual 33500150-85

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N"040/20I3

RAZAO SOCIAL:COAGRO CoopeiativaAgromdustrial

CNPJN° :75g84goe000600

£NDEREÇO:RuaPaianá FON£:35551192
município iPlanalto EST.:Paraiiá

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

040/2013 anexos I,II,ni,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

aquisição de material de consumo (alimentação e material higiene e

limpeza), destinados à Secretaria de Assistência Social deste

Município de Planalto.

PIanalto-Pr25 de junho de 2013

NOMEELIANE BEATRIZ WINKOSKI

RG N°: 58737194

ASSINATURA^ Kl^k:Q\
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MUNICIPIO DE PLANALTO

CAÍP/JV" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL 040/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: Graciela Bernadete Tombini Paris ME

CNPJ N^.: 05.653.033/0001-54

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do SuL937

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: r46) 3555-1266

EST.: Paraná

Credenciamos o Sr. SIDINEl PARIS, portadora da cédula de

identidade sob n-. 8.207.147-4 e CPF sob n-. 028.877.889-81. A participar do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N- 040/2013,

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa,

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto/Pr., 04 de Julho de 2013

NOJmíGRAClELA B. T. PARIS

RG: 3.719.201 CPF: 026.798.949-01

CARGO: EMPRESÁRIA

0\
A

„033/1?00'>-5Ã^

85150-000



COACRO Cooperativa AGROimusTRiM
Ru3 Padre Círilo Cx Fone/Fax (46) 3552 85760

COOPERATIVA AGROlíSDUSTRIAL

, . Postal, 11

CNPJ 75.984.906/0001-97

-8000

coagro@coagro.com.br

-000 - CAPANEMA - PR

Inscr Estadual 33500150-85

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2013
RAZÃO SOCIAL: COAGRO CooperativaAgroindustrial

CNPJN° :759849üeü0ü600

ENDEREÇO :Rua Paraná
MUNICIPIOrPlanalto

FONE:35551192

EST.rParaná

Credenciamoso(a) Sr.(a)ELIANE B WINKOSKI portadorta) dacédulade

identidadesobn°58737194e CPF 03181466905sobn° ,A participardo prcx^edimentolicitatório,

sobamodalidadede PREGÃO PRESENCIAL N° (>W/2013,mstauradopelaPrefeitmaMumc:ipal

de Planalto, naqualidadede representantelegal da enpresa, compoderespaiarepresentara

ençresa, elaborara proposta, oferecerlances, assinaratas, Inteiporde recuisoe praücartodosos

demaisatosque se fizeremnecessáilos.

Por ser a expressãodaverdade, fírmamosa presente

PLANALTO, 04dejulho 2013

nomeaikpontlpre;

RG/CFF:^.Ô^431543.42953
CARGO:GERENTEUNIDADE

V
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LIVRO:00067-P

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

TABELIONATO DE NOTAS DE CAPANEMA
Christian Lunardi Favero • Tabelião

TRASLADO F0LHAS:111/112

PROCIÍRAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: COOPERATIJ^.
AGROPECUÁRIA CAPANEMA - COÁGRO A FAVOR DE AIR¥oNlk
TURELLA, NA FORMA ABAIXO DECLAIMDA:- / '

,  ̂ T 1

SAIBAM quantos este Público Instrumento de Procuração
bastante virem que, aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez, (03/02/2010), nesta
Cidade de Capanema, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante:-
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CAPANEMA - COAGRO. pessoa jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 75.984,906/0001-97, com sede na Rua Padre Cirilo, s/n, em
Capanema-PR neste ato representada, nos termos de seu ESTATUTO SOCIAL, devidamente
registrado na Junta Comercial do Paraná sob o n." 20050672983, em 14/03/2005, com protocolo n°
05/067298-3, cuja cópia se encontra devidamente arquivada no Arquivo de Documentos n°002, às
fls. 082/125 e NIRE (Sede) 41 4 0000935-1, conforme Certidão Simplificada expedida pela Junta
Comercial do Paraná em 03/01/2010, cuja cópia fica arquivada no Arquivo de Contratos Sociais n.°
04, a fls. 190, desta Serventia, neste ato, presentada por seu Diretor SEBALDO
WACLAWOVSKV, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade rf
1.642.253-3-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n® 153.381.939-49, residente e domiciliado na Linha
Cambui, Capanema-PR e por seu Diretor JOÃO SAGGIN, brasileiro, casado, agricultor, portador
da Cédula de Identidade n° 1,808.682-4-SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob n"* 407.731.759-20,
residente e domiciliado na Rua Princii>al, s/n° - Linha Gaúcha, Capanema-PR, conforme ATA DE
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, realizada em 30/01/2009, devidamente registrada na Junta
Comercial do Paraná em 12/03/2009, com Protocolo n." 09/071311-7, de 27/02/2009, cuja cópia fica
arquivada nesta Serventia, no livro de Arquivo de Documentos n.° 04, nas fls. 65/76; reconhecidos
como os próprios por mim Christian Lunardi Favero, Tabelião, conforme os documentos que me
foram apresentados, do que dou fé. E aí, pela Outorgante, por meio de seus Direitores, me foi dito
que nomeia e constitui seu bastante procurador:- AÍRTON TUÍ^ELLA. brasileiro, casado, geíente
administrativo, exercendo a função de gerente de entrepostos da Outorgante, portador da Cédula de
Identidade n° 3.592,084 6-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob rf 431.543.529-53, residente e
domiciliado na Rua Paraná, s/n, no Município de Planalto-PR; ao qual confere; os mais amplos e
gerais poderes, para o fim especial de representar a cooperativa outorgante perante o MUNICÍPIO
DE PLANALTO - PR, em todos os seus órgãos, e ainda, perante quaisquer terceiros onde com este -
instrumento se apresentar, podendo requerer e assinar todos os atos, instrumentos ou papéis exigívcis,
e necessários para a participação em concorrências, tomadas de preços, convites e quaisquer
outras modalidades de licitações de preços; e ainda, apresentar e assinar propostas, ratificá-las,
supervisionar o certame, impugnar participantes, elaborar quaisquer requerimentos para a Comissão
licitadora; depositar e retirar cauções; propor contra quem de direito as ações competentes e
defendê-las nas contrárias, concernentes ao certame licitatório, seguindo umas, e outras, até final
decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os; confere ainda poderes para representar a
Outorgantes perante repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas dos 3 (três)
entes; juntar, apresentar e retirar documentos; prestar declarações e informações; enfim tudo mais
requerer e assinar, autorizando a praticar todos os atos que forem necessários para o cabal e fiel
cumprimento deste mandato, não podendo substabcleccr. Certifico que a descrição do objeto do
presente mandato e a qualificação das partes me foram declaradas pela Outorgante por seus
representantes, os quais alertados responsabiliza-se civil e criminalmente por sua veracidade. Pela
Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos ternios,
tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração
que, depois de lida e achada em. tudo confonne, outorga, aceita e as§ina. Dispensado o
comparecimento das testemunhas iristnimentárias, de acordo com o Código de Nonnas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, confonne capítulo 11.2.18. Ato devidamente

^  ~ ~ Continua na Página 2

R. Alagoas, 1332 • Centro • Capanema - PR • CEP: 85.760-000 • Telefone: (46) 3552-3740
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

^ ^ TABELIONATO DE NOTAS DE CAPANEMA
Christian Lunardi Favero • Tabelião

LIVRO:00067-P TRASLADO FOLHAS:111/11

protocolado sob n® 0000044/2010, nesta data. Eu, (a.), Christian Lunardi Favero, Tabelião, qííe
escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Custas: R$40,38 (VRC 384,57) e Selo: R$(p,3^
Capanema-PR, 03 de fevereiro de 2010.. (aa.) COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CAPANEMA'í
COAGRO, SEBALDO WACLAWOVSKY, Representante álj Outorgante. COOPERAlJlVA
AGROPECUÁRIA CAPANEMA - COAGRO,/JOÃO SAGGIN, Representante da Outorgante.
Christian Lunardi Favero, Tabelião. Naçía mai)^J^ríslad£jcfe/etT/seguida, confere em tudo com o

%

original, ao qual me reporto e dou fé./bu,
Tabelião, que a trasladei, conferi, subscrevo,

Capanema-E

10.647.942/0001-10

ÍÍTbELIONATO DÊ NOTAS DE
CAPANEMA-PR

Rua Alagoas, 1332 - Centro
1^85760-000 - Capanema - Paranóf

Christian Lunardi Favero,

Iico e raso.

10

smo em/p

cvereiro

da Verda

vm -rr.

Christ

TABELIONAT
DE

-  ' NOTAS
DBV4331Ü

EM BRANCO

(emjranco]

, FtiVf

.5.1X32^1

Página 2 3 ^ Ultima Página

R. Alagoas, 1332 • Centro • Capanema - PR • CEP: 85.760-000 • Telefone: (46) 3552-3740
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COAGRO Cooperativa AGRompvsTRiAL
Rua Padre Cirilo Cx Fone/Fax (46) 3552 85760

COOPERATIVA AGROinDVSTRlAL

, . Postal, 11

CNPJ 75.984.906/0001-97

-6000

coagro@coagrQ.com.br

-000 - CAPANEMA - PR

Inscr Estadual 33500150-85

PREGÃO PRESENCIAL 040>^I3

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documentoobrigatórío)

RAZÃO SOCIAL: COAGRO CooperatwaAgroindustrial
CNPJN" :7598490e000600

ENDEREÇOrRuaParaná F01ME:3555-1192
município rPlanalto EST. :Paranã

o  representante legal da empresa COAGRO COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL_. na qualidade de Proponente do procedimento Ucitatmo sob a modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 040/20131nstauradopelaPrefeituraMunicipalde Planalto, declara

parafins de direito que a referidaempresacuirpisplenamenteos requisitosde habilitaçãoexlgidos

no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressãodaverdade, fírmamosa presente.

NOME:.

RG/CFE592,0^1431543.42953

CARG0:GERÉNTEDA UNIDADE

Plasnalto04dejulho 2013

1

V
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-rnail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL 040/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: Graciela Bernadete Tomhini Paris ME

CNPJ N^.: 05.653.033/0001-54

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul.937

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: 646) 3555-1266

EST.: Paraná

O representante legal da empresa Graciela Bernadete Tombíni

Paris ME. na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL 040/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para

fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/Pr., 04 de Julho de 2013

NOME: GRACIELA B. T. PARIS

RG: 3.719.201 CPF: 026.798.949-01

CARGO; EMPRESÁRIA

pi-

V



município de planalto

CNPIN'' 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N^ 040/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante
ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL; Graciela Bernadete Tombini Paris ME

CNP| N^.: 05.653.033/0001-54

ENDEREÇO: Áv. Rio Grande do Sul.937

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: (461 3555-1266

EST.: Paraná

O representante legal da empresa Graciela Bernadete Tombini

Paris ME. na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL 040/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para

todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de

2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/Pr., 04 de julho de 2013

o

NOM^-JGRACÍPLA B. T. PARIS

RG: 3.719.201 CPF: 026.798.949-01

CARGO: EMPRESÁRIA

V-



( <
Município de Planalto

Pregão Presenciai 40/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 05.653.033/0001-54 Fornecedor: GRACIELA BERNADETETOMBINI PARIS-ME

Bidereço : AV RD GRANDE DO SUL 937 - CEhfTRO - Ranalto/PR - CEP 85750-000

Inscrição Estadual: 9027867917 Contador:

E-mail:

Telefone: 35551266 Fax: Celular:

Telefone contador:

Página. 1

Representante: GRACIELA BERNADETETOMBINI PARIS CPF: 026.798.949-01

Bidereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL - PLANALTO/PR-CEP 85750-000

E-mall representante:

Banco: Agência:

Lote: 001 Alimentação

RG: 3719201

Conta:

Telefone representante:

Data de abertura:

Item Descrição do Produto t Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

010 Carne bovina moída de 2* 10,00 KG 8,55 TRADIÇÃO 8,55 85,50

012 Creme de leite pasteurizado (NATA) 350 gr 5,00 UN 2,35 TERRA VIVA 2,35 11,75

014 Doce de fruta cremoso com 1 kg (sabores variados] 10,00 PT ^ 4,30 FRIREGGIO 4,30 43,00

016 Leite pasteurizado de 01 It 100,00 UN 1.70 LACTAMIL 1,70 170,00

020 Pão francês com 50 gr 500,00 UN 0,45 TRADIÇÃO 0,45 225,00

021 Pão para cachorro quente de 50 gr 500,00 UN 0,45 BOM GOSTO 0,45 225,00

023 Presunto cozido fatiado 10,00 KG 9,50 □ALIA 9,50 95,00

024 Queijo mussarela fatiado 10.00 KG 15,10 ALTO ALEGRE 15,10 151,00

028 Salgados assados diversos 500,00 UN 0,55 TRADIÇÃO 0,55 275,00

029 Salgados Fritos 500,00 UN 0,50 TRADIÇÃO 0,50 250,00

030 Salsicha de carne bovina 30,00 KG 4,20 PECCIN 4,20 126,00

PREÇO T0T4L DO LOTE : 1.557,26

PREÇO TOTW. DO LOTE : 0,00

TOTAL DA PROPOSTA: 1.657,25

Validade da proposta; 60 dias
Prazo de entrega: 5 dias

GRAQ

6Ç>1-

Q/l Tj
■ERNADETETOIVBINI PARIS- ME

'J: 05.653.033/0001-54

.2) -
1^

esProposta-Versão 11.21 O«)7/201307 3549



( (Município de Planalto

Pregão Presencial 40/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 75.984.906/0006-00 Fornecedor: COAGRO COOPERATIVA AGROINCXJS^miAL

Bidereço ; RUA PARANA ESQUINA COM CURRIBA S/N - CENTTRO - Ranaíto/PR - CEP 85750-000

Inscrição Estadual; 3340010085 Contador:

E-mall:

Telefone: 3555-1192 F^x: Celular:

Telefone contador:

Página: 1

tepresentante: ELIANE BEATRIZ WINKOSKI

Endereço representante: RUA PARANA - CENÍTRO- PLANALTO/PR

E-mail representante:

Banco: Agência:

Lote : 001 Alimentação

CPF: 031.814.669-05

CEP 85750-000

RG: 58737194

Conta:

Telefone representante:

Data de abertura:

N" item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Açúcar refinado pacote de 5 kg 5.00 PC TE 8,10 ALTO ALEGRE 8.08 40.40

002 Bala mastigável sorlida pacote com 700 gr 15,00 POTE 3,55 PECCIN 3,55 53,25

003 Banana katura 5,00 KG 1,50 CEASA 1,49 7,45

004 Biscoito água e sal com 600 gr 30,00 POTE 5,35 NINFA 5,34 160,20

005 Biscoito Doce recheado com 120 gr 30,00 POTE 0,35 0,00 0,00

006 Biscoito rosca de leite com 800 gr 30,00 UN 5,75 NINFA 5.74 172,20

007 Bombom de chocolate preto e branco com recheio de sabor baunilha 15,00 POTE 19,75 ITAMARATY 19,74 296,10

pacote de 01 kg

008 Bombom de chocolate recheado com creme de castanha de caju

pacote de 1 kg

009 Café solúvel granulado com 200 gr

010 Carne bovina moida de 2^

011 Chá mate natural 40 gr com 25 saquinhos

012 Creme de leite pasteurizado (NATA) 350 gr

013 Creme vegetal com sal embalagem de 1 kg

014 Doce de fruta cremoso com 1 kg (sabores variados)

015 Extrato de tomate com 640 gr

016 Leite pasteurizado de 01 It

017 Maça nacional Fugi

018 Milho de pipoca com 500 gr

019 Óleo de Soja lata com 900 ml

020 Pâo francês com 50 gr

021 Pão para cachorro quente de 50 gr

022 Pipoca torrada doce pacote de 55 gr

023 Presunto cozido fatiado

024 Queijo mussarela fatiado

025 Refresco artificia,! diversos sabores, pacote de 1 kg

026 Refrigerante de diversos sabores em frascos de 2 litros cada

027 Sal de cozinha iodado pacote de 1 kg

028 Salgados assados diversos

029 Salgados Fritos

030 Salsicha de carne bovina

15,00 PCTC 22,75 ITAMARATY 22,74 341,10

5,00 UN 7,65 IGUAÇU 7,63 38,15

10,00 KG 8,55 0,00 0,00

30,00 UN 2,60 LEÃO 2,59 77,70

5,00 UN 2,35 TERRA VIVA 2,34 11,70

5,00 UN 2,98 SOYA 2,97 14,85

10,00 PT 4,30 AUREA 4,29 42,90

5,00 UN 3.65 QUERO 3,84 19,20

100,00 UN 1.70 0,00 0,00

5,00 KG 3.50 CEASA 3,49 17,45

5,00 POTE 1.10 0,00 0,00

5,00 UN 2,96 PURITY 2,95 14,75

500,00 UN 0,45 0.00 0,00

500,00 UN 0,45 0,00 0,00

30,00 UN 0,40 CEGONHA 0.40 12,00

10,00 KG 9,50 FRIMESA 9,49 94,90

10,00 KG 15,10 FARBOM 15,09 150,90

15,00 UN 4,00 YOKi 3,99 59.85

50,00 UN 2,80 FRYSS 2,75 137,50

3,00 POTE 0,90 FINO 0,89 2,67

500,00 UN 0,55
A

0,00 0,00

500,00 UN 0,50 M 0,00 0,00

30,00 KG 4,20 PEPERI / 4.19 125,70

esProposta - Versão: 1.11.7 02rt)7/201314:23:52



( (Município de Planalto

Pregão Presencial 40/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 75.984.906/0006-00 Fornecedor; COAGROCOOPERATIVAAGR01NDUS7RIAL

Bidereço : RUA PARAr^JA ESQUINA COM CURmBA S/N - CENTRO - Plana(to/PR- CS^ 85750-000

Inscrição Estadual: 3340010085 Contador;

E-mall:

Telefone: 3555-1192 Fax: Celular:

Telefone contador:

Página: 2

Representante: ELIANEBEATTUZ WINKOSKI CPF: 031.814.669-05

Bidereço representante: RUA PARANÁ - CENTRO- PLANALTO/PR- CEP85750-000

E-mall representante:

RG: 58737194

Telefone representante:

Banco: Agência:

Lote : 002 Material de Higiene e Limpeza

Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid.

Conta:

Preço Máximo Marca

Data de abertura:

PREÇO TOTAL DO LOTE :

Preço Unitário

1.890,92

Preço Total

001 Água sanitária 5 iitros 4,00 UN 5,75 0,00 0,00

002 Àicool etilico, hidratado uso doméstico 46.0 inpm. 10,00 UN 3,50 DA ILHA 3,49 34,90

003 Baldes de plástico sem tampa com capacidade 15 iitros 3,00 UN 4,10 URIO 4,10 12,30

004 Copo descartável 180 ML cx 30 x100 unid 5,00 CX 53,35 COPOBRAS 53,34 266,70

005 Desinfetante para banheiro 2 iitros 10,00 UN 2.95 SUOER CLEAN 2,94 29,40

006 Detergente para iouça frasco de SOOmi. 20,00 UN 1,00 YPÉ 0,99 19,80

007 Esponja multiuso com 4 unidades tamanho minimo 110 mm x70x18 10,00 UN 1,00 0,00 0,00

008 Guardanapo de 30 cm x31 cm c/ 50 foihas 40,00 UN 1,30 Ml LI 1,28 51.20

009 Limpador de uso gerai muitiuso com 500 mi 5,00 UN 2,55 VEJA 2,54 12,70

010 Luva de borracha tamanho M e G 10,00 PAR 3,25 SOFT 3,24 32,40

011 Mangueira de silicone 40,00 M 1,98 0.00 0,00

012 Papei higiênico, branco, com 4 rolos de 30 m x 10 cm 80,00 PCTE 1,25 KARINO 1.24 99,20

013 Papei sulfite, branco, padrão A4, caixa com 10 pacote de 500 folhas 1,00 CX 158,00 CHAMEX 157,50 157,50

014 Papel toalha com 2 rolos com 55 toalhas de 20 x 22 cm 10,00 PCTE 2,25 MIL! 2,24 22,40

015 Papel toalha interfolhada simpis 20,00 PCTE 6,10 BOM PAPEL 6,09 121,80

016 Rodo de borracha duplo 60 cm com cabo 5,00 UN 5,80 INCAVAS 5,59 27,95

017 Rodo de espuma 65 cm com cabo 5,00 UN 7,30 DOBRADO 7,29 36,45

018 Sabonete liquido 1 litro 10,00 UN 7.14 SENSUS 7.13 71,30

019 Saco de lixo. picotado, 100 litros, rolo com 25 unidades de 75 cm 20,00 UN 5,70 LIMÃO 5,69 113,80

020 Saco de lixo. picotado, 30 iitros, rolo com 50 unidades, tamanho 59x60 20,00 UN 5,70 LIMÃO 5,69 113,80

021 Saponáceo em pó, com detergente de 300 gr 5,00 UN 1,35 0,00 0,00

022 Vassoura de palha tripla amarração 5,00 UN 8,80 COLONIAL 8,79 43,95

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.267,65

TOTAL DA PROPOSTA: 3.168,47

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 5 dias
AA

COAGRaCÓOPERAnVA ASROINDUSTTtlAL
^ CNPJ: 75.984.906/0006-00

esProposla - Versão: 1.1.1.7 02/07/201314:23:52



Município de Planalto - 2013
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 40/2013

Objeto: A£}uislçãoâamster)ai deccnsumo (alimentação e material hlglenee limpeza]

Fornecedor 6

Rodada

Lance [nlcial

1

CÓ/feRÔCÒOPeRATWAÃGROINDUSTRlAL ~
Valor

8,00

llern; Òd02''"'BalárnaBSg'é>tf^3i^peoa(BCCm''^g^'^,^r=^^
'Fornecedor 6 COAGROCOOPERATtVAAGROtNDUSTRIAL

Rodada Valor

Larue Iniciai 3,S5

1  3,55

MífOc'"ALTOAt£QREÍ?rí#SI^

^ 'Mó^

Péginati

Vaneador

Vancedor

Lte 0001 ttent 0003 Bananalefairál

Fornecedor 6

Rodada

Lance Inicial

1

1:0«3H0 COOPERATtVAAGRÓINDUSTRlAL
Vedor

1,49

1,48

CEASA^i.H: ■■íCtíatíasàB: 5.0Ú

Vencedor

Item 0004 Biecoito^ijàeâcomaoÓgr
Fanecedof 6

Rodada

Lance inicial

1

CQAGRO COOPERATIVA/waROINDUSTRIAL

Valor

5,34

5,32

0006 - Bl8ociwr«cadel€ltecom$06flr~-'^
Fanecedor 6 COAGRO COOPERA
Rodada Valor

LsKe Inicial 5.74

1  5.73

ROINDUSTRIAL

- M»ca. NíNfíA

V.líre^odes^ bairilha

Fwrtti^'' 6 COAGRO COOPERATIVAAGROINDUSTRIAL
Rodada Vai»

Lince Inicial 19,74

1  19,60

Vancedor

^9te: 0001 Kem'0008 BorrÈom de dioct^cte recheado corn creme de castEíto(fe ç^'u
Fornecedor 6 CoiGROCOaPERATlVÀÀGROlNDUStlm'
Rodada Vala

Lance Inicial 22,74

1  22,00

Marca: :..ITAMARAT

Fareceda

Rcdada

Lance Inicial

1

Faneceda 2014

Rodada

Lance Inicial

1

COAGRO COOPERATIVAAGROINDUSTRIAL
Vala

7,63

7,61

GRACIEIABERNADETETOMBINI Pfi

Vela

8,55

8,50

Vencedor

Vencedor

Sdfldè:

■■OOYS|líCrtniatBnatiral40grcan2S5B^tó#3-:',
FÒrneceda 6 COAGROCWPÉRÂfiVÁÃGRbl
Rcdada Vala

Larv:e Inicial 2,59

Vencedor

Vencedor

1 2,59

Faneceda 2014

Rodada

Lance Inicial

1

Faneceda 6

Rodada

Loice Inicial

Maça TERRAVWA

VenndorGR7V:iELA BB^NADETE TOMBINI P/^IS- ME

Vida

2,35

2,30

COAGRO COOPERATIVAAGHOlNDUSTRtAL

Veda

2,34

COAGRO COOP£RATtVAAGR(

Vala

OacDnou

Vencedor

Emitido pa: CARLA na versão: 51021 04AI7/2013 09:26:34



Município de Pianalto - 2013

Relatorío de Lances dos Fornecedores

Pregão 40/2013

Páginas

Objeto: Aquísiçãode material de consumo (ailmenta;ãoe material itigienee limps^

Lance inicial

1

2,97

2.96

LcterCOOl ftan: 0014

Fanecedof

Rodada

Lance Iniciai

1

2

Fornecedor

Rodada

Lance iniciai

1

Óoce

Fanecedor 6

Rodada

Lance iniciai

1

I^:ooi8'
Fornecedor

Rodada

Lance Iniciai

1

Fanecedor 6

Rodada

Lance Iniciai

défri^aenvBocoml Ig (9at»res\eHàdcs)^;fr^.^' S:.;!;:: Mares raiRE®3IO-

2014

2014

GRACiaA BERNAOETETOMBINI PARIS ME

Vaia

4,30

4.28

4.26

COAGRO CtXireRATiVA AGROINOUSTRWi.

Vaia

4.29

4.27

COAGRO COOPERATIVAAQROINDUSTRIAL

Vaia

3,84

3,83

GRAClELABÉRNADETETOMBINi PARIS MÉ ̂
Vala

1,70

1,70

COAGRO COOPERATrvÃAGROINDijSTRIÃL

Vala

3,49

3,48

Vancador

Declinou

E^li^iilaca; "WerÕ,
!?í.V

■■Macar?:M^AMÍLi

Vencedor

100.(»
Vencedor

0001 ttem 0019 (iHeodeScjalSaccmSOOnl Marca RJRITY

Faneceda

Rodada

Lance Inicial

1

Faneceda

Rodada

Lance Inicial

1

2014

COAGRO COOPBÍATIVA AGROINDUSTRIAL

Vala

2.95

2,94

QRÁCrÈLABERN^ETETOMBÍNl'pPfllSME, .
Vala

0,45

0,44

5.(|
Vencedor

Faneceda 2014 ' QRACIELABERNADETETOMSMP/iAISME
Rodada Vela

Lance Inicial 0,45

1  0,44

jíii. . Ma.ca
Vencedor

Vancador

^|^fàr'll«rn:. 0022'
Faneceda 6

Rodada

Lance Iniciai

1

^^■^1^'toTtÕCi23 Pre9irA>«eídõfedido-
Faneceda 2014

Rodada

Lance Inicia!

1

2

Fanecada 6

Rodada

Lance inicial

1

tcàç 0001 . IffinT 0024 CkJ8t]ò,niJ^ar<^M^
Faneceda 2014

Rodada

Lance Inicial

;f^'5TÍÍ5'í
COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Vala

0,40

0.40
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PREGÃO PRESENCIAL N" 040/2013

DATA: 04/07/2013

EMPRESA: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL.
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- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 26/10/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 26/07/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 17/08/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 21/08/2013;
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- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 25/10/2013;
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L

L

L

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo T da Constituição Federal.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS
EÀS DE TERCEIROS

N° 000482013-14021906

Nome: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: 75.984.906/0001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenclárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
-  redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples,

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.recelta.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 29/04/2013.

Válida até 26/10/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

bttT:/.Av\vv/0]0.dní('.nrev.í.'Ov.biyCWS,'1^íN./cwf^ ̂ mv2 nspVCOAdS _RTN.''STW Conte^rto.., 29/04/2013
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VOLTAR

CAÊ^^tA
C.AIXA ECCiNCM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 75984906/0006-00, 75984906/0006-00
Razão Social: cooperativa agropecuária capanema lida

Nome Fantasia:coAGRO

Endereço- av rio grande do sul 615 / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/06/2013 a 26/07/2013

Certificação Número: 2013062713553732515648

Informação obtida em 27/06/2013, às 13:55:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http5:/A^^vw.sifge.cfiixa.!?.ov.hr/F.mnres8/Crf/Crr/Fg?CFSIm.primirPapel.asp?VARPes... 27/06/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: 75.984.906/0001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://w\AW.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3. de 02/05/2007.
Emitida às 01:00:50 do dia 18/02/2013 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 17/08/2013.

Código de controle da certidão: E570.F9B6.53CB.307C

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wAvw.receitR.fa7enda.gov.br/iiplicacoes/ATSPO/certidan/CNDConjTintaSegVia/.., 29/04/2013



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Page I of1

PARANA
r.o

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°10329738-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.984.906/0006-00

Nome: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.qov.br

Esta Certidão tem validade até 21/08/2013 - Fornecimento Gratuito

paranA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N" 10329738-08

Emitida Eletronicamente via Internet

23/04/2013-13:49:05

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Ít!ípr>:''/\v\v\v.avÍntt.M'MC-t pr.gov.brAvníros.-^ _d__ ncg:uiva;^;lSj:l?cíisc^"v^:cCFF"^?:cCNP.W^^ 2.'í/04/2Gl3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Ülljil''?-

NEGATIVA

N° 6698/2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 01/09/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 03 de Julho de 2013

REQUERENTE: A MESMA CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HHF2QEMXT44Z5BST

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

4979 75.984.906/0006-00 3340010085 118

ENDEREÇO

RUA PARANA ESQUINA COM CURITIBA S/N, - CENTRO

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados.
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada,
Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

Prefeitura Municipal

PLANALTO-PARANÁ

Idel

Lmitido por

I VO BA
AuÀiljfir Fi

Dtcreto 2

03/07/2013 08:46
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRXAL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 75.984.906/0006-00

Certidão n°: 29248280/2013

Expedição: 29/04/2013, às 14:16:57
Validade: 25/10/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.984.906/0006-00, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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ESTATUTO

COAGRO - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

NIRE: 414.00009351

CNPJ: 75.984.906/0001-97

CAPITULO I

DAS CARACTERÍSTICAS JURÍDICAS E LEGAIS

Art.r A COAGRO - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, fundada em 05.12.1970.

rege-se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais vigentes.

Parágrafo Único - Tem Sede e Foro á Rua Padre Cirilo, 196, no Município de
Capanema - PR.

Art.2° Tem por área de ação, para efeito de admissão de associados, municípios da
Região Sudoeste do Estado do Paraná, podendo ser ampliada, inclusive para
outras Unidades da Federação.

Art.3° O prazo de duração da sociedade é indeterminado e o ano social coincidirá
com o ano civil,

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS, DAS POLÍTICAS E ESTRATÉGIAS GERAIS

Art.4° Os objetivos Institucionais da Cooperativa são a preservação e a melhoria
da qualidade de vida econômica e social de seus associados.

Parágrafo Único; No cumprimento dessa finalidade básica, a Cooperativa terá como
Política Geral a prática do principio da ajuda mútua, visando a defesa dos interesses
e a promoção econômico - social dos associados

Ail.5° Á luz dessa Política Geral, a Cooperativa estabelece como forma essencial de
sua atuação e. desde que suas condições econômicas - financeira as
permitam, o desenvolvimento das seguintes linhas estratégicas, incluída os
objetivos táticos, que para efeitos de sua numeração, distríbuem-se nos
parágrafos a seguir:

§ 1° Comercialização e Industrialização:

a) Proceder ao recebimento, classificação, beneficiamento. padronização e
industrialização, no total ou em parte, da produção de origem vegetal, animal
e/ou extrativa e de qualquer espécie condizente com as operações da
Cooperativa, com origem nas atividades dos associados:

b) Desenvolver e organizar serviços de recepção de produtos dos associados, de
tal forma que se obtenham boas condições de preservação e segurança e.
simultaneamente, racionalização e diminuição das despesas de transporte dos
locais de produção para locais de recepção e armazenagem ou para o
mercado consumidor interno e externo.





• f

c) Assegurar, para todos os produtos de comercialização em comum, adequados
canais de distribuição e colocação diretamente nos mercados consumidores:

d) Providenciar, para ótimo cumprimento dos objetivos anteriores, instalações,
máquinas e armazéns que e onde se fizerem necessários, seja por conta
própria ou arrendamento;

e) Adotar marca de comércio devidamente registrado para produtos recebidos
e/ou industrializados e assegurar sua promoção mediante publicidade e/ou
propaganda compatíveis.

§ 2" Serviços de Armazenagens:

a) Registrar-se como armazém Geral, expedindo "Conhecimentos de Depósitos"
e "Warrants" para os produtos conservados em seus armazéns, próprios ou
arrendados:

b) Praticar ainda a alternativa de emissão de outros títulos decorrentes de suas
atividades normais, aplicando-se no que couber, a legislação específica e
cooperativista vigente

§ 3° Serviços de Abastecimento:

a) Adquirir e/ou. sempre que for o caso, importar, produzir, processar, formular,
fabricar ou industrializar quaisquer artigos de interesse dos associados, tais
como mudas, sementes, fertilizantes minerais, orgânicos e outros, defensivos
agropecuários, animais, rações e produtos veterinários, veículos de transporte,
motores, máquinas e implementos agrícolas, peças e acessórios, ferramentas,
material de construção e instalação agropecuário. Instrumentos e apetrechos
agropastoris. combustíveis, inclusive GásCGLP). lubrificantes e ainda quaisquer
outros insumos, de alguma forma vinculados às atividades da cooperativa e
seus associados, bem como fornecer tais artigos aos associados mediante
faturamento e/ou taxas de serviços;

b) Adquirir e/ou instalar e fornecer, segundo conveniências e possibilidades da
cooperativa, toda espécie de utilidades, gêneros alimentícios, produtos de uso
pessoal e doméstico, mediante idêntico sistema;

c) Instalar, onde for necessário e conveniente, armazéns, depósitos e lojas, que
facilitem a distribuição dos produtos mencionados nas alíneas anteriores.

§4° Serviços Financeiros:

a) Fazer, de acordo com as possibilidades, vendas a prazo dos itens
mencionados no parágrafo 3°;

b) Encaininhar os associados e dar-lhes apoio para que obtenham condições de
financiamento junto às instituições de crédito

c) Viabilizar mediante ação intermediária e facilitadora. quando necessária e
justificada, repasses e créditos bancários;

d) Dentro de parâmetros pré - estabelecidos e. de acordo com a viabilidade,
efetuar adiantamentos por conta dos produtos recebidos e ou contra entregas
futuras de associados, bem como a terceiros para prestação de serviços e/ou
para aquisição de bens. sempre mediante títulos de créditos e/ou documentos
que os assegurem.

§ 5° Serviços Técnicos e Sociais:
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a) Proteger o êxito do sistema cooperativo por todos os meios técnicos possiveis.
instalando e/ou promovendo quaisquer serviços que objetivem o
desenvolvimento e aperfeiçoamento tecnológico da produção sem agredir
o meio ambiente;

b) Empreender planos sistemáticos de assistência técnica que promovam, por
todas as formas compatíveis, a produtividade das atividades dos associados e
a expansão do cooperativismo;

c) Fomentar iniciativas de promoção humana, seja através do desenvolvimento
social, cultural ou educacional, seja através da modernização técnica ou
tecnológica, como implementação em sistema e meios de comunicação, etc.,
sempre, dirigido aos interesses da melhoria da qualidade de vida dos
associados, seus familiares e colaboradores da cooperativa:

d) De conformidade com a viabilidade econômica e financeira da Cooperativa,
estipular em favor de seus associados e colaboradores, seguros de vida em
grupo por morte natural, acidental e invalidez temporária ou permanente, bem
como. auxilio funeral.

Art.6' Para o cumprimento dos objetivos táticos citados no "caput" do artigo 5° e
parágrafos, poderá a Cooperativa criar e desenvolver um Departamento de
Projetos e Execução de Construção Civil, Projetos e Execução Mecânica,
Projetos e Execução Elétrica e Hidráulicos e Manutenção de Equipamentos e
Obras Civis, objetivando ao atendimento das necessidades resultantes dos
serviços de infra-estrutura, previstos naqueles parágrafos.

Art.?" Para atendimento de quaisquer dos objetivos da cooperativa, incluindo os
acessórios ou complementares, poderá a mesma filiar-se a outras cooperativas
ou. ainda, atendidas as disposições da Legislação pertinente, participar em
sociedades não cooperativas, bem como manter por conta própria ou através
de contratos ou convênios com empresas ou entidades de direito público ou
privado, quaisquer serviços e/ou atividades

Art.S" Independente de aprovação em Assembléia Geral, poderá a cooperativa,
operar com terceiros em bases que não superem o montante estabelecido
segundo os termos da Legislação Cooperativista vigente.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA SOCIETÁRIA

SEÇÃO I
DA ADMISSÃO. DOS DIREITOS, DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES

DOS ASSOCIADOS

Art.9 Poderá associar-se à Cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica de
prestação de serviços, qualquer pessoa que se dedique á atividade
agropecuária, extrativa ou de consumo, por conta própria, em imóvel de sua
propriedade ou ocupado por processo legitimo, dentro da área de ação da
sociedade, tendo livre disposição de sua pessoa e bens, que concorde com as
disposições deste Estatuto Social e. que não pratique atividade que possa
prejudicar ou colidir com interesses e objetivos da cooperativa

§ 1° O número de associados é ilimitado quanto ao máximo, não podendo ser
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inferior a 50 (cinqüenta) pessoas físicas, sob pena de dissolução.

§ 2° Poderão ainda associar-se à cooperativa, as pessoas jurídicas que satisfeitas
as condições descritas neste artigo e Legislação Cooperativista vigente, se
enquadrarem nos objetivos da sociedade, o mesmo podendo ocorrer com
cooperativas singulares.

§ 3® Os associados previstos no § 2° supra, para efeito de votação, terão direito a
um só voto. que será exercido pelo representante da Pessoa Jurídica, não
podendo, contudo ser votado para os cargos de que tratam a alínea "d", §V. do
artigo 11 deste Estatuto.

Art.10 Para associar-se. o pretenso candidato a sócio deve preencher a respectiva
proposta de admissão fornecida pela cooperativa.

§1' A proposta devidamente preenchida e assinada será encaminhada ao
Conselho de Administração para sua apreciação e respectivo parecer de aceite
ou não na sociedade.

§ T Atendidos os requisitos mínimos exigidos para candidatar-se a sócio e após
aprovada a proposta pelo Conselho de Administração, o candidato deve
fornecer todos os dados para o preenchimento da sua ficha cadastral, na qual
constará, entre outros; Carteira de Identidade. CPF - Cadastro de Pessoa

Física. Titulo Eleitoral. Estado Civil e Regime de Casamento, Matriculas das
Propriedades Rurais e/ou contratos de parceria ou arrendamento agrícola, área
física da (s) propriedades(s). Devendo ainda, subscrever as quotas-partes do
capital nos termos e condições previstas neste Estatuto e, juntamente com o
Diretor Presidente da Cooperativa, assinar o Livro/Ficha de Matricula.

§ 3" A subscrição das quotas-partes do capital pelo associado e sua assinatura no
Livro/Ficha Matrícula, complementam a sua admissão na sociedade.

Art 11 Cumprido o disposto no artigo anterior, o associado adquire todos os direitos e
assume todos os deveres e obrigações decorrentes da Lei, deste Estatuto
Social e das deliberações tomadas pela cooperativa.

§ 1° O Associado tem Direito a:

a) Tomar parte nas Assembléias, discutindo e votando os assuntos que nela se
tratarem:

b) Propor ao Conselho de Administração ou ás Assembléias Gerais medidas
de interesse da cooperativa.

c) Votar para eleição de membros do Conselho de Administração, do Conselho
Fiscal, ou de outros organismos sociais da Cooperativa.

d) Respeitadas as condições estabelecidas no parágrafo 3° do Artigo 9 e Artigo
27 deste Estatuto, ser votado para membro do Conselho de Administração,
do Conselho Fiscal, ou de outros organismos sociais da cooperativa.

8) Demitir-se da sociedade quando for de sua conveniência, uma vez saldados
seus compromissos com a Cooperativa;

f) Realizar com a cooperativa, aquelas operações que correspondam ás sua
atividades como associado, e sempre de forma acorde às políticas, estratégias
e objetivos que compõem a forma e o objeto de ação da sociedade:
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g) Solicitar informações sobre a atividade da cooperativa e, a partir da data da
publicação do Edital de Convocação da Assembléia Geral Ordinária, consultar,
via Conselho Fiscal, os livros e peças do Balanço Patrimonial que deverão
estar à disposição dos mesmos na Sede da cooperativa

§ 2° O associado tem o dever e a obrigação de:

a) Entregar a sua produção á cooperativa e realizar com ela as demais operações
que constituam seus objetivos econômico-social:

b) Subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos deste Estatuto
Social, e contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais que
forem estabelecidos;

c) Cumprir disposições da Lei, do Estatuto Social, resoluções, regularmente
tomadas pelo Conselho de Administração e deliberações de Assembléias
Gerais;

d) Participar ativamente da vida societária e empresarial da cooperativa e
satisfazer pontualmente seus compromissos para com a mesma;

e) Concorrer com o que lhe couber, na conformidade das disposições deste
Estatuto Social, para cobertura das despesas da sociedade;

f) Anualmente, atualizar seu cadastro perante a cooperativa, tendo a cooperativa
com essas informações, melhores condições de prestar um serviço mais
adequado e específica ao associado.

g) Pagar sua parte nas perdas eventualmente apuradas em balanço, se a
Reserva Legal não for suficiente para cobri-las.

h) Zelar pelo patrimônio moral e material da cooperativa.
i) Usar. ativamente, dos serviços da cooperativa, sendo que. seu atendimento

poderá ser feito sempre em função do grau de intensidade de suas operações.

Art.12 Com vistas a planejar o resultado operacional de forma compatível à produção
agropecuária, extrativa ou de consumo do quadro social, poderá a cooperativa,
á luz dos direitos e dos deveres enunciados no artigo 11 deste Estatuto,
estabelecer critérios entre os associados, para que seja posto em prática um
correspondente diferencial de atendimento, de natureza econômica/financeira,
nas diversas atividades, segundo o adequado uso desses direitos e/ou
cumprimento dessas obrigações, devendo ser dada ênfase a fidelidade, de que
trata a Legislação Cooperativista e o grau de intensidade do uso da estrutura e
dos serviços disponibilizados, a partir da qual o Conselho de Administração,
visando normatizar as relações entre a Cooperativa e seus Associados,
adotará sistemática de categorias de sócios.

§ 1' Ao orçar os meios necessários para manter compatível a estrutura operacional,
de assistência técnica e de serviços sociais, em relação às expectativas
de recebimento da produção dos associados, independente das obrigações já
pactuadas soüdariamente no Estatuto e na Lei, a Cooperativa buscará
o compromisso individual de cada sócio, no sentido de entregar toda a sua
produção e adquirir em conjunto todos os insumos e mercadorias vinculados á
sua atividade na mesma, pré-requisito este imprescindível para usufruírem,
singularmente, de todos os serviços e benefícios proporcionado pela
Sociedade, cujo compromisso servirá de base de controle para se auto
classificarem, por categoria de sócios.

§ 2" Ainda em relação a estas categorias de sócios, uma vez deferido aos mesmos
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o direito de optarem pela classe que atenda às suas características e aos seus
interesses econômicos, sua auto classificação realizar-se-á. de forma
automática a cada final de exercício, no mesmo grau de intensidade do uso da
estrutura e dos serviços disponibilizados em relação ao seu comprometimento
reciproco:

§3" A cooperativa, com vistas a se ressarcir dos custos fixos, necessários para
manter os empreendimentos e serviços disponibilizados a todos os associados,
poderá instituir, através de orçamento de custeio, formas de captação de
recursos "via taxa de ressarcimento", para aqueles associados que não
operarem com a Cooperativa por razões sem motivação plausível e aceita pela
Sociedade.

Art,13 De acordo com a alínea "g" do § 2° do artigo 11 deste Estatuto, as perdas
verificadas no decorrer do exercício serão cobertas com recursos provenientes
da Reserva Legal e, se insuficiente esta. o saldo restante será coberto com
base nas alternativas previstas pela Legislação Cooperativista vigente,
atendendo-se. ainda, por primeiro, no que couber e no quanto for estabelecido
para o cumprimento do item que o integram a seguir enumerado:

a) A Cooperativa poderá, para melhor atender à equanimidade de cobertura das
despesas da sociedade, estabelecer:

a.1. Rateio, em partes iguais, das despesas gerais da sociedade entre todos os
associados, quer tenham ou não, no ano, usufruído dos serviços por ela
prestados, conforme definidos no Estatuto:
a.2. Rateio, em razão diretamente proporcional, entre os associados que
tenham usufruído dos serviços durante o ano, das sobras líquidas ou dos
prejuízos verificados no balanço do exercício, excluídas as despesas gerais já
atendidas na forma da alínea "a" anterior.

Art 14 Quanto aos compromissos da cooperativa, sendo esta de natureza civil de
responsabilidade limitada, nos termos estritos da Legislação Cooperativista. o
associado responderá subsidiariamente pelos compromissos referidos neste
artigo, unicamente até o valor do capital por ele subscrito e o montante das
perdas rateadas.

§ 1'^ A responsabilidade do associado pelos compromissos da sociedade perante
terceiros perdura para os demitidos, eliminados e excluídos, até que sejam
aprovadas as contas do exercício em que se deu o desligamento e só poderá
ser invocada depois de judicialmente exigida da cooperativa.

§ 2° Respondem pelas obrigações dos associados falecidos seus herdeiros
ou sucessores, nos termos da lei.

§ 3'' Por outro lado. e da mesma forma, os herdeiros do associado falecido têm
direito ao capital realizado e demais créditos pertencentes ao extinto, nos
termos da decisão judicial própria {formal de partilha, etc.) assegurando-thes o
direito de ingressar na cooperativa, desde que preencham as condições
estabelecidas neste Estatuto Social.
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§ 4'" Em conseqüência das disposições estabelecidas no artigo 14 e neste e com as
determinações expressamente previstas na Legislação Cooperativista. a
COAGRO - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL responderá, por sua vez,
perante terceiros, na forma própria e estrita de pessoa juridica de natureza civil
de responsabilidade limitada, ou seja. unicamente até o valor do capital
subscrito por seus associados.

SEÇÃO II
DA DEMISSÃO. DA REINTEGRAÇÃO. DA ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO

DE ASSOCIADOS E DO SÓCIO JUBILADO

Art.15 A demissão do associado, que não pode ser negada, dar-se-á unicamente a
seu pedido. Será requerida ao Diretor Presidente, sendo por este levada ao
Conselho de Administração em sua primeira reunião, averbada no Livro/Ficha
de Matricula mediante termo assinado pelo Diretor Presidente e imediatamente
comunicado por escrito ao requerente.

§ 1° Faculta-se ao associado que tenha solicitado demissão o seu reingresso na
Cooperativa, uma vez que permaneçam ressalvados os impedimentos legais e
estatutários vigentes por ocasião do retorno.

§ 2° A reintegração do associado dar-se-á de acordo com as condições que forem
deliberadas pelo Conselho de Administração da Cooperativa, incluindo a
integralização, de uma só vez, do mesmo capital do momento da saída,
atualizado por Índices fixados oficialmente até a data da nova entrada.

§ 3*^ O herdeiro, geralmente o cônjuge, que retirar e/ou receber da cooperativa os
valores pertencentes ao "espólio", somente poderá ingressar na sociedade
após atendido o que determina o §3° do artigo 14 deste Estatuto, podendo, no
entanto, durante o período do inventário, realizar operações com a cooperativa,
apresentando para tanto a autorização judicial

§ 4° Em qualquer hipótese, o associado de que trata o parágrafo anterior, assim
ingressado, deverá atender às situações previstas pelo artigo 21. deste
Estatuto Social, como se novo ingressante fosse.

Art.16 A eliminação do associado que é aplicada em virtude de infração da Lei ou
deste Estatuto é feita por decisão do Conselho de Administração, depois de
encaminhada ao Infrator a devida notificação; os motivos que a determinaram
devem constar no termo lavrado no Livro/Ficha de Matricula e assinado pelo
Diretor Presidente da cooperativa.

§ 1° Além de outros motivos, o Conselho de Administração poderá eliminar
o associado que.

a) Venha exercer qualquer atividade considerada prejudicial á cooperativa ou que
colida com seus objetivos;

b) Levar a cooperativa à prática de atos judiciais para obter o cumprimento
de obrigações por ele contraídas;

c) Deixar de entregar a sua produção à cooperativa, desviando-a para o comércio
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intermediário:

d) Não movimentar com a cooperativa, por mais de 3(três) anos. constatando-se.
assim, sua inteira não participação nem nas operações de venda em comum,
nem nas operações de compra em comum:

e) Venha através de ação pessoal denegrir a imagem da cooperativa ou de seus
Conselheiros, sem a devida comprovação do ato imputado à questão:

f) Depois de notificado, segundo conveniência e/ou política resolutiva de
recuperação, voltar a infringir disposições da Lei. deste Estatuto e das
resoluções ou deliberações das Assembléias Gerais.

§ 2*^ Cópia da decisão que determinou a eliminação do associado será à ele
remetida dentro de 30 (trinta) dias. por processo que comprove datas de
remessa e de recebimento.

§3° O associado eliminado pode. dentro do prazo previsto pela legislação
cooperativista, interpor defesa formal ao Conselho de Administração. A defesa
dará efeito suspensivo à decisão até que seja apreciado o mérito da questão

§4° A decisão do Conselho de Administração caberá recurso, também com efeito
suspensivo. a Assembléia Geral.

Art.17 Proceder-se-á necessariamente a exclusão do associado

I  Por dissolução da pessoa jurídica:

II Por morte da pessoa física;

lil Por incapacidade civil não suprida:

Art.18 Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o associado tem
direito a restituição do capital que integralizou e das sobras que lhe tiverem
sido creditadas, além de outros créditos em conta corrente, deduzidos os
débitos existentes.

§ 1° A restituição de que trata este artigo somente pode ser exigida depois da
aprovação, pela Assembléia Geral, do Balanço do exercício em que o
associado tenha sido desligado da cooperativa, exceto os créditos oriundos
da produção entregue e comercializada.

§ 2" O Capital social a restituir somente será devolvido mediante critérios
estabelecidos pelo Conselho de Administração, através de resolução.

Art.19 O sócio jubilado. observado o § 3° deste artigo, terá direito a restituição do seu
capital social, sem que seja necessário o seu desligamento do quadro social
da cooperativa.

§ 1° Considera-se sócio jubilado o associado que completar 65 anos de idade
e tenha completado 20 anos de admissão na cooperativa.

§2° O associado que por algum motivo tenha se desligado da cooperativa e foi
reintegrado, terá deduzido seu período de afastamento, contando-se apenas
o período em que o mesmo se manteve ativo
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§ 3" Deverá ser mantido o capital social minimo de RS 100.00 (cem reais), ou valor
que o Conselho de Administração venha estabelecer através de resolução.

§ 4° Não havendo resultado financeiro suficiente no Balanço Patrimonial, o
beneficio será suspenso, devendo retornar no momento em que ocorrer a
normalização, fato este que deverá ser apontado pelo Conselho de
Administração.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DO CAPITAL

Art.20 O Capitai Social da cooperativa, que é subdividido em quotas-partes. não tem
limite quanto ao máximo e é variável conforme o número de quotas-partes
subscritas e integralizadas, não podendo ser inferior a R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais).

§ 1° O valor unitário de cada quota-parte é de RS 1,00 (um real).

§ 2° As quotas-partes são indivisíveis e não podem ser objeto de transferência e/ou
penhor a terceiros, mas poderão, mediante aprovação do Conselho de
Administração, ser total ou parcialmente transferidas entre associados, sendo
sua subscrição, integralizaçâo. transferência ou restituição escrituradas em
Livro/Ficha matricula.

§ 3° A transferência citada no parágrafo anterior será averbada no Livro/Ficha
de matricula, mediante termo, que conterá as assinaturas do cedente.
do cessionário e do Diretor Presidente.

§ 4° Nos ajustes de contas com os associados, a cooperativa pode incluir parcelas
destinadas à integralizaçâo de quotas-partes de capital, sobretudo nos casos
de aumento por conta de subscrições voluntárias pelos associados.

§ 5° Nos casos de transferências de quotas, deverá ser mantido o saldo minimo de
RS 100.00 (cem reais) na conta capital do transferente Tal regra serve,
inclusive, para o sócio jubilado.

Art.21 Ao ser admitido, o associado deverá subscrever capital social proporcional á
área que possui, ou que explora, independentemente da sua condição
de aproveitamento, conforme estabelecido em Resolução Normativa baixada
pelo Conselho de Administração.

§ V O associado deverá integralizar as quotas partes á vista, em dinheiro, podendo
no entanto, ser divididas em tantas parcelas quantas forem autorizadas pelo
Conselho de Administração, desde que devidamente atualizadas por indicas
oficiais.

§ 2" Para efeito de integralizaçâo das quotas-partes ou de aumento de capital
social, poderá a cooperativa receber bens. avaliados previamente e após
homologação do Conselho de Administração
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§ 3' É facultado ao associado que assim desejar, subscrever valor acima do limite
mínimo estabelecido neste artigo, respeitadas as exigências legais.

§ 4® Desejando o associado, observados os dispositivos da Legislação
Cooperativista. mais precisamente quanto á criação do Capital Rotativo
Voluntário, poderá a cooperativa aceitar a efetivação de integralizações
a qualquer tempo e de qualquer valor, desde que:

a) O associado já tenha integralizado as subscrições mínimas e quaisquer outras
obrigatórias:

b) Tais subscrições sejam de exclusiva iniciativa e interesse do associado;
c) Possam ter seu valor restituído ao associado quando este assim o solicitar.

Art.22 O capital de cada associado será acrescido anualmente, mediante retenção,
de percentual de até 3% (três por cento) de seu respectivo movimento
financeiro originado da produção entregue e comercializada.

§ 1® O Conselho de administração poderá fixar os percentuais de acordo com o que
diz o "caput" deste artigo, observando-se o tempo de filiação, quando for o
caso. bem como as desigualdades de rentabilidade dos vários produtos,
setores e/ou regiões.

§ 2° O Conselho de Administração poderá ainda fixar percentual acima de 3% (três
por cento) para os novos associados ou para os associados de novos projetos

Art,23 Havendo sobras é facultado a Cooperativa creditar juros de até 12% (doze por
cento) ao ano sobre o Capital social integralizado. devendo o Conselho de
Administração, antes do fechamento do Balanço anual, definir o percentual,
sempre considerando o disposto na Legislação Tributária pertinente.

CAPÍTULO V

DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO

Art.24 A Administração da Cooperativa terá a seguinte estrutura:

I  Assembléia Geral:

II Conselho de Administração:
III Conselho Fiscal:

IV Comitê(s) Educativo(s).

§ 1° A Assembléia Geral e o Conselho de Administração são organismos
deliberativos e decisórios.

§ 2" O Conselho Fiscal é um órgão de fiscalização, com ação definida por lei e
compíementação estatutária.

§ 3° 0(s) Comitê(s) Educatívo(s) são organismos de representação de classe
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de associados e consultivo da administração da Cooperativa,

SEÇÃO I
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art.25 As Assembléias Gerais de associados podem ser Ordinária ou Extraordinária.
É o órgão supremo da cooperativa, com poderes dentro dos limites da Lei e
deste Estatuto Social, para tomar toda e qualquer decisão de interesse social.
Suas deliberações vinculam a todos ainda que ausentes ou discordantes.

Art.26 A Assembléia Geral é convocada e dirigida pelo Diretor Presidente, após
deliberação do Conselho de Administração.

§  Se ocorrerem motivos graves e urgentes, o Conselho Fiscal, depois de ouvido
o Comitê Central (§3° Art.55). poderá convocar a Assembléia Geral
Extraordinária.

§ 2° Uma vez justificada sua motivação. 20% (vinte por cento) dos associados em
condições de votar, podem requerer ao Diretor Presidente a convocação da
Assembléia e. em caso de recusa e/ou após decorridos 10 (dez) dias da data
do pedido sem resposta, convoca-la eles próprios, escolhendo um Diretor
Presidente "ad-hoc".

Art.27 Ficará impedido de votar, ser votado e participar das Assembléias Gerais
o associado que:

a) Tenha sido admitido após sua convocação: ou
b) Esteja infringindo qualquer disposição do artigo 11 e parágrafo 2° do mesmo

artigo deste Estatuto,

Art.28 As Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão convocadas com a
antecedência mínima de 10 dias, para a primeira convocação, respeitando o
intervalo mínimo de uma hora entre uma e outra convocação.

Art.29 As 3 (trés) convocações, tanto da Ordinária como da Extraordinária, de que
tratam o artigo 28. poderão ser feitas em um único Edital, desde que dele
constem expressamente os prazos para cada uma delas

Art.30 Dos Editais de Convocação das Assembléias Gerais, devem constar:

a) A denominação da Cooperativa, número do CNPJ - Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, seguida da expressão "Convocação da Assembléia Geral"
Ordinária e/ou Extraordinária, conforme o caso;

b) O dia e a hora da reunião de cada convocação, assim como o endereço
do local de sua realização o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da
sede social da cooperativa;

c) A seqüência ordinal numérica das convocações:
d) A ordem do dia e dos trabalhos, com as devidas especificações;
e) O número de associados existentes na data de sua expedição, para efeito

de cálculo do número legal (quorum) de instalação e 3precJ,ação do critério
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de representação;
f) Nome por extenso e respectiva assinatura do responsável pela convocação.

§ 1® No caso da convocação ser feita por associados, o Edital deverá ser assinado,
no mínimo, pelos 04 (quatro) primeiros signatários do documento que a
solicitou, respeitando-se ainda, o que diz o § 2° do artigo 26 deste Estatuto

§ 2® Os Editais de Convocação deverão ser afixados em locais visiveis das
dependências mais comumente freqüentados pelos associados, publicados no
mínimo três vezes em jornal de circulação da área de abrangência da
Cooperativa, bem como no Diário Oficial do Estado do Paraná e outros meios
de divulgação.

Art.31 O número legal (quorum) para instalação da Assembléia Gerai é o seguinte:

a) 2/3 (dois terços) do número dos associados, em primeira convocação:
b) Metade mais um dos associados, em segunda convocação,
c) Mínimo de 50 (cinqüenta) associados, em terceira convocação

§ 1° Mesmo em terceira convocação, a Assembléia Geral só poderá funcionar com
a presença de. no mínimo, metade mais um dos associados responsáveis pela
convocação quando se tratar de Assembléia correspondente à hipótese
prevista § 2® do artigo 26 deste Estatuto.

§ 2° Para efeito de verificação de "quorum" de que trata este artigo, o número de
associados presentes, em cada convocação, é apurado por suas assinaturas
apostas no(s) Livro(s) de Presença, o mesmo acontecendo para o caso
contemplado no § 1° anterior.

Art.32 Não havendo "quorum" para instalação da Assembléia convocada nos termos
do artigo 28, será feita uma nova convocação com antecedência mínima
de 5 (cinco) dias.

Parágrafo IJnico - Se ainda não houver número legal para a sua instalação, admite-se a
intenção de dissolver a sociedade, fato que deve ser comunicado ao órgão competente
de representação do Cooperativismo

Art.33 O associado presente na Assembléia Geral tem direito a apenas um voto,
qualquer que seja o número de suas quotas-partes. observado os casos
previstos no parágrafo 3" do artigo 9 deste Estatuto.

Art.34 É de competência das Assembléias Gerais. Ordinárias ou Extraordinárias,
a destituição dos membros do Conselho de Administração e do Conselho
Fiscal.

Parágrafo Único - Ocorrendo destituição que possa afetar a regularidade na
administração ou fiscalização da Entidade, poderá a Assembléia designar
administradores e fiscais provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Os novos eleitos serão em caráter provisório, isto
é. mantendo-se a eleição consuetudinária sem alteração de sua periodicidade
estabelecida.
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Ari.35 Os trabalhos nas Assembléias Gerais são dirigidos pelo Diretor Presidente,
ao qual caberá convidar a participar da mesa os ocupantes de cargos sociais,
autoridades presentes e assessores em geral,

§ 1° Caberá ao Diretor Presidente assegurar a presença ou substituição do
Secretário responsável pelas Atas de Assembléias.

§ 2® Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Diretor Presidente
da cooperativa, os trabalhos serão dirigidos por associado escolhido na
ocasião e secretariados por outro associado convidado por aquele, compondo
a mesa dos trabalhos os principais interessados na sua convocação.

Art.36 Os ocupantes de cargos sociais, bem como quaisquer outros associados,
apesar de não poderem votar nas decisões sobre assunto que a eles se refiram
de maneira direta ou indireta, entre os quais os de prestação de contas, não
ficam privados de tomar parte nos respectivos debates, ,

Art,37 Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos o Balanço Patrimonial e a
Demonstração das Sobras ou Perdas do exercido, o Diretor Presidente da

^  Cooperativa, logo após a leitura do relatório do Conselho de Administração.
das Demonstrações Contábeis, do Parecer do Conselho Fiscal e Parecer de
Auditoria Independente, solicitará ao plenário que indique um associado para
coordenar os debates e a votação da matéria.

§1' Excepcionalmente, poderão os trabalhos ser dirigidos por convidado, não
pertencentes ao quadro social, após deliberação favorável da Assembléia.

§2® Transmitida a direção dos trabalhos, o Diretor Presidente. Conselheiros
Administrativos e Fiscais, deixam a mesa. permanecendo, contudo, no recinto,
à disposição da Assembléia para os esclarecimentos que lhes forem
solicitados.

§ 3® O Coordenador indicado escolhe dentre os associados um secretário "ad-hoc"
para aquele ato, o qual o auxiliará na redação das decisões a serem
posteriormente incluídas na Ata pelo secretário da Assembléia,

^  Art.38 As deliberações das Assembléias Gerais devem apenas versar sobre assuntos
constantes do Edital de Convocação e os que com eles tiverem direta ou
imediata relação,

§ 1° Habitualmente, a votação é a descoberto, com manifestação dos favoráveis ã
aprovação, confirmando-se ou não pelo processo inverso, podendo a
Assembléia optar pelo voto secreto, atendendo-se então as normas usuais.

§ 2® O que ocorrer na Assembléia Geral deve constar da Ata circunstanciada,
lavrada no Livro próprio, lida, aprovada e assinada no final dos trabalhos, por
uma comissão de 8(oito) associados designados e, ainda, por quantos queiram
faze-lo.

§ 3° Havendo impossibilidade técnica de acompanhar registrando em Ata todo o
trabalho desenvolvido em Assembléia Geral, será permitida a gravação dos
trabalhos que será usada como memória da Assembléia ^ utilizada para
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posterior lavratura da Ata, ficando à disposição da Comissão de aprovação da
mesma, bem como dos demais associados interessados até a assinatura

do referido documento.

§4° Na hipótese da Assembléia Geral não ser convocada pelo Diretor Presidente
nem pelo Conselho Fiscal e sim por associados, de conformidade ao § 2" do
artigo 26. a comissão de que fala o § 2® anterior deverá ser constituída de pelo
menos 2/3 (dois terços) dos associados presentes, sob pena de nulidade das
deliberações registradas nas respectivas Atas.

§ 5" As deliberações das Assembléias Gerais, a exceção dos casos mencionados
no artigo 41 deste Estatuto, são tomadas por maioria de votos dos associados
presentes, com direito a votar.

§ 6° Quanto ao prazo para prescrição da ação para anular as deliberações da
Assembléia Geral viciada em erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com
violação da Lei e/ou deste Estatuto, aplicar-se-á no que couber e determinar
a Legislação Cooperativista vigente.

SEÇÃO II
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Art.39 A Assembléia Geral Ordinária, que se realiza obrigatoriamente uma vez por
ano. no decorrer do primeiro trimestre que suceder ao término do exercício
social, delibera sobre os seguintes assuntos, que devem constar da Ordem do
Dia:

I  Prestação de contas dos organismos de administração, compreendendo:

a) Relatório da Gestão.
b) Balanço Patrimonial;
c) Demonstração de Sobras ou Perdas apuradas, inclusive, as perdas

decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da
sociedade;

d) Parecer do Conselho Fiscal;
e) Parecer da Auditoria Independente; e
f) Plano de atividades da sociedade para o exercício seguinte com a respectiva

previsão orçamentária.

II Desíinação das sobras apuradas ou rateio das perdas, deduzindo-se.
no primeiro caso. as parcelas para as Destinações Estatutárias;

III Eleição dos componentes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

IV Na Assembléia em que ocorrer a eleição acima referida, fixar-se-ã
a remuneração e as verbas de representação para o Presidente e o valor das
cédulas de presença para os demais membros do Conselho de Administração
e do Conselho Fiscal, pelo comparecimento às respectivas reuniões:
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V  Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados
no artigo 41 deste Estatuto.

§ 1° Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não podem
participar da votação da matéria referida no inciso I deste artigo; igualmente
não poderão os mesmos votar sobre matéria enunciada neste artigo, em seu
inciso IV, em sua ocorrência,

§2° A aprovação do Balanço Patrimonial e Demonstração das Sobras ou Perdas da
cooperativa desoneram os titulares de responsabilidade, ressalvados os casos
de dolo, fraude ou simulação, bem como de infração da Lei ou deste Estatuto.

SEÇÃO I II
DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art.40 A Assembléia Geral Extraordinária é realizada sempre que necessária e poderá
deliberar sobre assuntos de interesse da sociedade, desde que mencionado no
Edital de Convocação.

Parágrafo Único - Não sendo especificado, nem determinado neste Estatuto, a
Assembléia Geral Extraordinária rege-se pelos mesmos procedimentos normativos
estabelecidos para Assembléia Geral, constantes na Seção I. deste Capitulo.

Art.41 É de competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre
os seguintes assuntos:

I  Reforma do Estatuto Social;

II Fusão. Cisão. Incorporação ou Desmembramento;
III Mudança de objetivos sociais;
IV Dissolução voluntária da sociedade e nomeação dos liquidantes;
V  Deliberação sobre as contas dos liquidantes.

Parágrafo Único - São necessários, atendido o que dispõe o parágrafo 5° do
artigo 38 deste Estatuto, os votos de 2/3 (dois terços) dos associados presentes para
tornar válidas as deliberações de que trata este artigo.

SEÇÂO IV
DAS REUNIÕES PREPARATÓRIAS ÀS ASSEMBLÉIAS (PRÉ-ASSEMBLÉIAS)

Art.42 Com vistas a antecipar esclarecimentos ao quadro social sobre a prestação
de contas de que trata o inciso I do artigo 39 deste Estatuto, poderá a
cooperativa, antes da realização da Assembléia Geral Ordinária, realizar
reuniões preparatórias. com os associados, denominadas
de "Pré-Assemblèias", em suas respectivas micro-regiões.

Parágrafo Único - As reuniões de que trata o "caput" deste artigo, por ser de caráter
preparatório às Assembléias Gerais, não possuem poder deliberatórío e serão
convocadas peto Diretor Presidente, com antecedência minima^de 5(cinco) dias,
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atendendo-se as normas usuais no que couber e se fizer necessário á divulgação das
datas, locais de realização e respectivos assuntos a serem tratados

CAPÍTULO VI
DA ESTRUTURA DO PROCESSO DECISÓRIO

Art.43 O processo decisório da cooperativa é composto pela estrutura apresentada
pelos §§ do artigo 24. segundo termos neles descritos.

SEÇÃO I
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art.44 O Conselho de Administração será composto de 07(sete) membros efetivos,
todos associados, eleitos em Assembléia Geral com mandato de 4 (quatro)
anos, podendo ser reeleitos, destituídos e/ou renovados, sempre de acordo
com os termos da Legislação Cooperativista vigente.

§ T^ De conformidade à legislação cooperativista. na qual se dispõe sobre as
formas de administração da sociedade cooperativa, o Conselho de
Administração, de que trata este artigo, será o órgão de administração e de
representação a nível superior e externo da Cooperativa, sendo constituído
pelo Presidente, seu Vice-Presidente e por 5(cinco) membros Diretores
Vogais.

§ 2" Não podem compor o Conselho de Administração parentes entre si até o
2°(segundo) grau em linha reta ou colateral, afins e cônjuge, sendo também
inelegíveis os membros do Conselho Fiscal em exercício nos seis meses
anteriores á data da Assembléia de eleição.

§ 3' § 3" Se ficarem vagos, por qualquer tempo, mais da metade dos cargos do
Conselho de Administração, seja por impedimento, renúncia, demissão,
eliminação, exclusão ou por vontade própria dos seus membros, deverá o
Presidente, ou os membros restantes, se a presidência estiver vaga, convocar
Assembléia Geral para o devido preenchimento.

§ 4" § 4'' O membro do Conselho de Administração que faltar a 3(trés) reuniões
ordinárias consecutivas ou a 6(seis) intercaladas durante o seu mandato sem
justificativa aceita por 2/3 dos membros presentes na reunião que se seguir
imediatamente à referida ausência, perderá automaticamente o seu cargo.

Art.45 O Conselho de Administração rege-se pelas Seguintes normas:

I  Reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre
que necessário, por convocação do Diretor Presidente, da maioria do próprio
Conselho ou. ainda, por solicitação do Conselho Fiscal.

II Deliberará vaíidamente com a presença da maioria dos seus membros,
proibida a representação, sendo as decisões tomadas pela maioria de votos
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dos presentes, reservado ao Diretor Presidente o uso do voto duplo, ou seja,
votará o Diretor Presidente juntamente com os demais e. só então, ocorrendo
empate, aplicará seu direito de 2(dois) votos, servindo-se do segundo para
desempate:

III As deliberações serão consignadas em Atas circunstanciadas, lavradas em
livro próprio, lidas, aprovadas e assinadas pelos membros do Conselho
presentes:

IV As deliberações do Conselho de Administração, uma vez tomadas por maioria
de votos, com relação ao total de seus integrantes, vinculam a todos, ainda que
ausentes ou discordantes.

§ 1' Nos impedimentos de qualquer natureza, inclusive por vacância, o Presidente
será substituído pelo Diretor Vice Presidente.

§ 2" Igualmente, nos impedimentos do Vice Presidente, este será substituído por
Conselheiros Vogais indicados pelo Conselho de Administração.

§ 3" Nos casos de substituição ocasionadas por vacância, o substituto completará
o mandato do seu antecessor.

Art.46 Compete ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste
Estatuto, atendidas as decisões ou recomendações da Assembléia Geral,
tomar todas as decisões necessárias á sociedade que não sejam de exclusiva
atribuição da própria Assembléia; atribuições essas que lhes sejam conferidas
por Lei e/ou por este Estatuto

§ r Regendo-se a estrutura do Conselho de Administração pela Estrutura
Organizacional da Sociedade, que exercerá suas funções, especialmente as
voltadas a Gestão a Nivel Empresarial.

§ 2° O Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar necessário, o
assessoramento de profissionais contratados, como gerentes, contadores,
entre outros, para auxiliá-lo nos esclarecimentos dos assuntos a decidir,
podendo determinar que qualquer deles apresente previamente projetos sobre
questões especificas.

Art.47 Constituem atribuições especificas do Conselho de Administração:

a) Aprovar as mudanças da Estrutura Organizacional da cooperativa:
b) Aprovar o orçamento anual da cooperativa;
c) Proceder verificações e apreciações mensais da situação econômica/financeira

da cooperativa e o desenvolvimento dos negócios e atividades em geral,
mediante exame de balancetes e demonstrativos específicos com emissão de
pareceres;

d) Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral,
e) Estatuir regras para os casos omissos e duvidosos até a próxima Assembléia

Geral:

f) Aprovar o relatório da gestão, o balanço Patrimonial e demais documentos que
serão levados à apreciação da Assembléia Geral:

g) Propor reformas estatutárias para aprovação da Assembléia Geral;
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h) Decidir sobre a abertura, transferência e/ou encerramento de filiais,

entrepostos comerciais e industriais, mini-polos, escritórios e depósitos;
i) indicar o(s) representante{s) da sociedade junto às cooperativas centrais, em

empresas com participação societária e/ou em órgãos a fins, no exercício em
que deva ocorrer

j) Contratar os serviços de Auditoria Independente e apreciar seus relatórios:
k) Contratar técnicos, assessores, consultores, para que lhes prestem os serviços

necessários ao ótimo desempenho das suas atribuições, bem como o
desenvolvimento de ações e planos individuais ou comuns, em suas
respectivas áreas de direção.

I) Autorizar, mediante Atas em que constem tais deliberações. Diretores a
transigirem, contraírem obrigações e empréstimos, empenharem, adquirirem,
venderem bens e direitos sobre imóveis da sociedade, mediante emissão,

aceite, aval ou endosso, juntos às Instituições Financeiras, de notas
promissórias, duplicatas, warrant, contratos de câmbio, notas promissórias
rurais, duplicatas rurais, cédula rural hipotecária, cédula rural pignoraticia e
hipotecária, contrato com as carteira de crédito agrícola e industrial e carteira
de crédito geral, carteira de comércio exterior, penhor mercantil e industrial,
dando as garantias que as Instituições Financeiras exigirem, inclusive a
produção entregue pelos associados, mediante lavratura de contratos e
escritura públicas e tudo mais que venha de maneira segura atender as
necessidades da Cooperativa;

m) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da Sociedade até o limite anual
de 10 (dez) por cento do seu patrimônio liquido, necessitando de expressa
aprovação da Assembléia Geral, no que exceder:

n) Comunicar à Assembléia Geral que ocorrer mais próxima ao evento
as aquisições e/ou inversões significativas, para que seja registrado naquela
Assembléia o conhecimento dessas alterações substantivas no ativo fixo
da sociedade;

Parágrafo Único - Acrescenta-se a essas atribuições enunciadas nas alíneas do "caput"
deste artigo todas aquelas outras previstas nos textos de diferentes outros artigos do
presente Estatuto Social, sempre observado o expresso no artigo 46 e seu parágrafo
2^: releve-se a respeito:

a) A matéria relativa a admissões, demissões, eliminações, exclusôes e
reintegrações de associados, na qual se faz referências ás respectivas
atribuições do Conselho de Administração.

Art.48 Qualquer um dos membros do Conselho de Administração que participar
de ato ou operação social, de forma individual ou comum, em que se oculte a
natureza da sociedade, pode ser declarado pessoalmente responsável pelas
obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

§ 1° Os componentes do Conselho de Administração, bem como os do Conselho
Fiscal, assim como os liquidantes, equiparam-se aos administradores das
Sociedades Anônimas para efeito de responsabilidade criminal.

§ T Os Conselheiros eleitos não serão pessoalmente responsáveis pelas
obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas responderão
solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos. se agirem com culpa
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ou dolo.

§ 3® Sem prejuízo da açào que couber a qualquer associado, a sociedade, por seus
dirigentes, ou representada pelo associado escolhido em Assembléia Geral,
tem direito de ação contra os Diretores membros do Conselho de
Administração, para promover a sua responsabilidade.

§ 4' O associado, mesmo ocupante de cargo eletivo na sociedade que. em qualquer
operação, tiver interesse oposto ou conflitante ao da cooperativa, não poderá
participar das deliberações que sobre tal operação versarem, cumprindo-lhe
acusar o seu impedimento

Art.49 São inelegíveis, além das pessoas legalmente impedidas ou que estejam
envolvidos em processo de insolvência, concordata ou falência, os condenados
a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar. de prevaricação, suborno, concussâo. peculato ou contra
economia popular, a fé pública ou a propriedade.

SEÇÃO II
DO DIRETOR PRESIDENTE E VICE PRESIDENTE - COMPETÊNCIAS

E RESPONSABILIDADES

Art.50 Compete ao Presidente.

a) Exercer ação diretiva e hierárquica, bem como motivacional sobre os demais
membros do Conselho de Administração.

b) Supervisionar as atividades da sociedade:
c) Representar a Sociedade em juízo e fora dele;
d) Cuidar da parte política das relações com os associados e a manutenção da

ordem e do cumprimento deste Estatuto Social, com ênfase aos direitos e
deveras dos sócios, bem como dos comitês e ou outra organização social

e) Assegurar, mediante ação pessoal, bem como através de atos de outros
Conselheiros, por sua delegação, a preservação e a otimização da imagem
institucional da sociedade, junto ao Governo Federal, Estadual e Municipal,
órgãos públicos, entidades de classes e outras e. em termos gerais, junto ao
público interno e externo de interesse, quer a nível regional e nacional, como
internacional:

f) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as
assembléias gerais:

g) Assinar títulos nominativos dos associados;
h) Apresentar à Assembléia Gerai Ordinária o relatório do ano social, Balanços

Patrimoniais. Demonstração das Sobras ou Perdas e Parecer do Conselho
Fiscal e da Auditoria Independente:

i) Assinar, em conjunto com outro membro do Conselho de Administração,
contratos e demais documentos constitutivos de obrigações:

j) Fixar em conjunto com outro membro do Conselho de Administração, junto às
Instituições Financeiras (bancos) e outros estabelecimentos de créditos, as
normas para as operações e demais tipos de financiamentos, inerentes à
produção e comercialização agropecuária, extrativa ou de consumo, inclusive
quanto ao contrato, tipo. taxas de juros, garantias, avaliação de crédito.
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de conformidade com a ação bancária e submeter aos bancos com os quais a
cooperativa operar, a indicação dos avaliadores:

k) Assinar e endossar, em conjunto com outro membro do Conselho
de Administração, os termos e conhecimentos de depósitos e warrant. guias e
conhecimentos ferroviários rodoviários e marítimos, faturas, consignações,
penhores, recibos, documentos alfandegários de importação e exportação,
inclusive em carteira dos bancos e quaisquer outros estabelecimentos de
créditos e, ainda sacar de ou para o exterior:

I) Assinar, em conjunto com outro membro do Conselho de Administração,
cheques, letras de câmbio, notas promissórias e quaisquer títulos que
importem na movimentação de fundos, bem como endossos ou avais, emitindo
quaisquer títulos de créditos rurais admitidos pela legislação em vigor, inclusive
avalizando títulos de créditos emitidos pelos associados:

m) Outorgar, em conjunto com outro membro do Conselho de Administração,
procurações a terceiros com plenos poderes para representar a sociedade nas
transações para as quais tal procedimento se apresentar como recomendável,
conveniente e/ou necessário.

§ 1° O Diretor Presidente é delegado nato junto ás cooperativas de segundo grau
a que venha se filiar a cooperativa:

§ 2° A prática de quaisquer atos correspondentes a essas atribuições de
competência do Diretor Presidente, por parte de outro membro do Conselho de
Administração, implica em presunção de delegação formal do Diretor
Presidente ou de deliberação do Conselho de Administração, na ausência
deste. Tais delegações deverão constar em documentos hábeis e/ou em Atas
de reunião do Conselho.

Art 51 Ao Diretor Vice Presidente compete, entre outras as seguintes atribuições.

a) Interessar-se permanentemente pelo trabalho do Diretor Presidente,
substituindo-o nos impedimentos de qualquer natureza.

b) Assinar, juntamente com o Diretor Presidente, ou ainda com um procurador, os
papéis e documentos referidos nas alíneas "1. j, k. 1". do artigo 50, deste
Estatuto.

Art.52 É vedado aos Conselheiros de Administração:

a) Praticar ato de ílberalldade à custa da Cooperativa:
b) Tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar em proveito

próprio ou de terceiros, seus bens e serviços ou crédito, salvo em decorrência
de atos cooperativos praticados entre eles e a Cooperativa;

c) Receber de associados ou de terceiros qualquer benefício direta ou
indiretamente em função do exercício do seu cargo:

d) Participar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal,
cumprindo-lhes declarar os motivos de seu impedimento:

e) Operar em qualquer um dos campos econômicos da Cooperativa ou exercer
atividade por ela desempenhada:

f) Fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de preços ou
concorrência, bens ou serviços á sociedade, exceto àqueles referentes aos
atos cooperativos praticados entre eles e a Cooperativa, estendendo-se tal
proibição aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo
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grau. por consangüinidade ou afinidade.

CAPÍTULO VII
DO COMITÊ EDUCATIVO

Ar1.53 Com o objetivo de promover a difusão da Doutrina Cooperativista, a
capacitação do associado e servir de órgão de representação de classe dos
associados e ainda Consultivo da administração, a Cooperativa manterá o seu
quadro social organizado em comitês singulares, comitê central e comitè(s)
setorial{is) quando for o caso.

§1" 0(s) comitêsís) serão formados exclusivamente por associados atuantes,
incluindo representações de mães e jovens, e serão subdivididos em tantos
comitês singulares e setoriais quantas forem as regiões e atividades sócio -
econômico determinada peto Conselho de Administração não possuindo
qualquer poder de gestão ou deliberação administrativa.

§2^ Os comitês, mediante aprovação do Conselho de Administração, poderão
formar comissões para tratar de atividades e assuntos específicos.

§ 3^ Dos e pelos membros dos Comitês Singulares, será constituído o "Comitê
Central", sendo este último incluindo os representantes de que trata o

parágrafo 4' infra, formado em número tal que corresponda ao número
equivalente a 1% (um por cento) dos associados pertencentes a cada um das
regiões sócio - econômica, definidas segundo o "caput" deste artigo e, ainda,
limitado ao máximo de 7(sete) membros representantes de cada Comitê
Singular para integrar o Comitê Central.

§ 4° Os titulares com o cargos de Coordenadores e Secretários dos respectivos
Comitês Singulares serão membros natos do Comitê Central.

§ 5" Da mesma forma que os Comitês Singulares, o Comitê Central é Órgão de
caráter consultivo de apoio aos demais Órgãos e Organismos que compõem
a Estrutura da Administração da cooperativa.

§ 6' Sob a coordenação do Diretor Presidente, a organização, a forma de realização
de eleições, bem como a formulação e/ou determinação do conjunto de normas
necessárias à manutenção, controle e operacionalização destes Comitês,
poderá ser feita através de Regimento Interno e/ou outro Instrumento próprio,
cujos documentos deverão, por primeiro, serem apreciados pelo Conselho de
Administração.

§ 7' O Comitê Central deverá, quando da consulta de que trata o
artigo 26. parágrafo T. deste Estatuto, manifestar-se a respeito do assunto,
num prazo de até 5(cinco) dias úteis, a contar da data da referida consulta.

Art.54 O Comitê Central exercerá, no entanto, poder deliberativo ou decisório.
no caso específico de prévia aprovação de candidatos aos cargos de Conselho
de Administração e Conselho Fiscal, de tal forma que:
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a) Só possa ser candidato aquele cujo 'curricuium" seja aprovado por esse
Comitê, satisfeitas as seguintes condições, dentre outras:

a.1) - Tenha idade superior a 21 (vinte e um) anos:
a,2) - Tenha sido admitido no quadro social há mais de 1(um) ano;
a.3) - Seja associado fiel nas operações de compra e venda em comum;
a 4) - Nâo esteja incurso naqueles impedimentos constantes da Legislação
Cooperativistas. bem como nos impedimentos que se referir a grau
de parentesco entre si;
a.5) - Não se enquadre no disposto no parágrafo 1° do artigo 16 deste Estatuto
Social.

b) Só seja considerada apta á eleição aquelas chapas das quais todos os seus
integrantes tenham sido assim aprovados.

§ 1° Os membros integrantes de cada chapa deverão ser votados em termos de sua
aprovação ou nâo. por esse Comitê, um a um. e sempre segundo o
estabelecido nas alíneas "a" e "b" deste artigo, cuja votação deverá ser pelo
método "secreto".

§ T São necessários os votos da maioria simples dos membros presentes para
tornar válidas as deliberações de que trata o parágrafo l^ imediatamente
anterior.

§ 3° O Comitê Central só iniciará os trabalhos a que se refere o § 1° deste artigo
de posse das informações citadas na alínea "a" do mesmo artigo, bem como.
se for o caso. de outros dados informativos (ênfase dada. também, para
Conselheiros, quanto á questão vinculada a proporcionalidade de
representantes definidas pela Sociedade) e que porventura estabeleçam as
condições favoráveis ou impeditivas ao associado que deseja candidatar-se
aos postos de Conselheiros da Cooperativa.

§ 4° O Coordenador Geral, ou seu substituto legal, deverá logo a seguir á apuração
dos resultados da aprovação ou não dos "curricuium" que compõe cada chapa,
emitir um documento em 3(três) vias de igual teor. oficiando os respectivos
resultados aos titulares das respectivas chapas, bem como à Secretaria
da Cooperativa, sendo que àquelas chapas que forem aprovadas, nos termos
da alínea "b" deste artigo, deverão ser registradas na Secretaria da
Cooperativa, atendendo-se. para tal, o disposto no artigo 72 deste Estatuto.

Art.55 O Comitê Educativo, compreendendo os Comitês Singulares e, por
representação corporativa, o Comitê Centrai, visam:

I  A promoção constante da educação cooperativista, nas seguintes bases:

a) Difundir entre os associados os princípios do cooperativismo. sua história
e filosofia:

b) Esclarecer aos associados quanto a seus direitos e deveres na cooperativa, do
funcionamento e a administração da mesma:

o) Orientar os associados com relação às operações e serviços da cooperativa
0 à forma de como podem ser utilizados;

d) Colaborar na promoção das Assembléias Gerais, encarregando-se
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especialmente dos programas que devem merecer exame:
e) Promover a cooperativa e o cooperativismo entre os associados;
f) Promover o cooperativismo junto a outras entidades, autoridades e ao público

em geral, difundindo as realizações, possibilidades e projetos da cooperativa;

11) Ser o principal meio de comunicação dos associados com a administração
da cooperativa e vice-versa, devendo para isso:

a) Levar ao Conselho de Administração as aspirações, opiniões, pareceres e
pensamentos dos associados sobre a atuação da cooperativa;

b) Levar ao Conselho de Administração reclamações sobre fatos ocorridos,
devidamente fundamentados, solicitando providências:

c) Levar aos associados o pensamento do Conselho de Administração sobre
medidas que foram ou serão tomadas, divulgando junto aos associados, com
as necessárias explicações, as decisões administrativas da cooperativa;

d) Promover a harmonia entre os associados e administração e entre os
associados e funcionários, criando um clima de cooperação necessário ao
desenvolvimento perfeito das atividades da cooperativa;

e) Assessorar o Conselho de Administração em decisões, quando for consultado.
f) Apresentar sugestões ao Conselho de Administração para solução

de problemas.

CAPITULO VIII

DA ESTRUTURA FISCAL

SEÇÃO I
DO CONSELHO FISCAL

Art.56 O Conselho Fiscal é constituído por 03(três) membros efetivos e 03(três)
suplentes, qualquer destes para substituir qualquer daqueles, todos
associados, eleitos pela Assembléia Geral, para mandato de igual período
estipulado na Legislação Cooperativista, sendo permitido a reeleição, para o
período imediato, de apenas 1/3 (um terço) de seus integrantes, sendo vedada
a  reeleição para o mesmo conselheiro, por mais de dois mandatos
consecutivos.

§ l" Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados
no artigo 49 deste Estatuto, os parentes dos diretores até 2° (segundo) grau em
linha reta ou colateral, afins e cônjuge.

§ 2° Os membros do Conselho Fiscal não poderão exercer cumulativamente cargos
nos órgãos da Administração.

Art.57 O Conselho Fiscal funcionará segundo Regimento Interno próprio, aprovado
pela Assembléia gerai, elaborado em consonância com a Resolução
n° 005/2002. de 15 de abril de 2.002. da 0GB - Organização das Cooperativas
Brasileiras.
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SEÇÃO II
DOS LIVROS

Art.58 A cooperativa deverá ter, obrigatoriamente, os seguintes Livros:

I  Livro/Ficha de Matrícula,

II Livro de Atas de Assembléias Gerais;
III Livro de Atas do Conselho de Administração:
IV Livro de Atas do Conselho Fiscal;

V  Livro{s) de presença dos associados nas Pré - Assembléias;
VI Livro(s) de presença dos Associados nas Assembléias Gerais;
VII Livro de registro de chapas dos Conselhos;
VII! Outros Livros Fiscais. Trabalhistas e Contábeis de obrigatoriedade expressa

em Lei. outros meios, mesmo magnéticos ou informatizados, que venham a
substituí-los.

Parágrafo Único - É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas.

Art.59 No Livro de Matricula, os associados são inscritos por ordem cronológica
de admissão, nele constando.

I  O nome, estado civil, regime de casamento, nacionalidade, profissão
e residência do associado;

I I A data de sua admissão e, Quando for o caso, a de demissão, eliminação,
exclusão e/ou reintegração,

III A conta corrente das respectivas quotas-partes do capital do associado, cuja
escrituração poderá ser feita por sistema informatizado.

SEÇÃO III
DO BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO DAS SOBRAS

OU PERDAS E RESERVAS

Art.60 O Balanço Patrimonial e a Demonstração das Sobras ou Perdas serão
levantado em 31 de dezembro de cada ano.

Parágrafo Único - Os resultados são apurados separadamente, segundo a natureza
das operações ou serviços, em conformidade com a legislação vigente e as Normas
Brasileiras de Contabilidade.

Art.61 Os custos e as despesas da Cooperativa serão cobertos pelos associados que
utilizarem os serviços que lhe deram causa, atendendo-se. ainda, no que
couber e for estabelecido, às condições previstas no artigo 13 deste Estatuto.

Art.62 Das sobras verificadas serão destinados para reservas ou como participação
dos colaboradores nos resultados os seguintes percentuais:
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a) 60% (sessenta por cento) para a Reserva Legai, tendo como finalidade
principal a reparação de futuras perdas e atendimento ao desenvolvimento de
suas atividades;

b) 5% (cinco por cento) para a Reserva de Assistência Técnica Educacional
e Social - RATES.

c) 5% (cinco por cento) como participação nos resultados aos colaboradores,
sob critérios de distribuição estabelecidos pelo Conselho de Administração,
c1) O direito estabelecido nesta alínea somente se aplicará quando as sobras
apuradas antes das demais destinações previstas nas alíneas "a" e "b" forem
igual ou superior a 1.5% do faturamento liquido de tributos incidentes sobre o
mesmo faturamento.

§ 1® As sobras líquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as destinações
previstas nas alíneas do caput deste artigo, serão rateadas entre os associados
em partes diretamente proporcionais à produção entregue e comercializada na
Cooperativa no período, salvo deliberação diversa da Assembléia Geral.

§ T As sobras líquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as destinações
previstas nas alíneas do caput deste artigo, somente poderão ser distribuídas
aos associados nos exercícios em que as mesmas forem iguais ou superiores
a  1.5% do faturamento liquido de tributos incidentes sobre o mesmo
faturamento.

a) Nos exercícios em que não for atingida condição estabelecida no § 2° deste
artigo, as sobras apuradas, após as destinações. deverão ser incorporadas ao
capital social de cada associado.

Art.63 A Reserva Legal destina-se a reparar eventuais perdas e atender o
desenvolvimento das atividades da Cooperativa, que além da parcela
de 60% (sessenta por cento) das sobras apuradas no Balanço do exercício,
revertem em favor desta Reserva:

a) Os créditos não reclamados pelos associados, decorridos 5(cinco) anos;
bi Os auxílios e doações sem destinação especial e/ou outras verbas que lhe

forem destinadas em assembléias gerais.

Art.64 A Reserva de Assistência Técnica. Educacional e Social, destina-se á
prestação de Assistência aos associados, seus dependentes e aos próprios
colaboradores da Cooperativa e seus dependentes.

§ 1° Os serviços de que trata este artigo podem ser executados mediante convênio
com entidades especializadas, públicas ou privadas.

§ 2° Além da parcela de 5%(cinco por cento) das sobras apuradas no exercício,
revertem em favor da Reserva de Assistência Técnica, Educacional e Social:

a) Os resultados líquidos de operações com não associados:
b) Os eventuais resultados positivos decorrentes de participação em sociedade

não cooperativas.

Art.65 As perdas de cada exercício, apuradas em Balanço, serão cobertas com
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recursos da Reserva Legal

Parágrafo Único - Sendo a Reserva Legal insuficiente para cobrir as perdas referidas
neste artigo, serão o restante dessas perdas cobertas mediante a utilização das
alternativas previstas na Legislação Cooperativista vigente, atendendo-se. ainda, por
primeiro, no que couber e for estabelecido quanto às condições dispostas
no artigo 13 e suas alíneas deste Estatuto.

Art.66 Além das Reservas previstas no artigo 62 deste Estatuto, a Assembléia Geral
poderá criar outras reservas, inclusive rotativas, com recursos destinados a fins
específicos

SEÇÃO V
DA CONTABILIDADE E SUAS RESPECTIVAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Art.67 Os serviços de Contabilidade serão organizados segundo os princípios
e normas gerais da contabilidade e legislação vigente.

Art.68 Ao fim de cada exercido social, a Administração fará elaborar, com base na
escrituração da Cooperativa, as seguintes demonstrações contábeis que
deverão exprimir com clareza a situação- do Patrimônio Social e as Mutações
ocorridas no exercido:

I  Balanço Patrimonial,
II Demonstração das Sobras e Perdas:
III Demonstração das Mutações Patrimoniais,
IV DFC - Demonstração do Fluxo de Caixa:
V  DVA - Demonstração do Valor Agregado;
VI Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.

CAPÍTULO ÍX
DO PROCESSO ELEITORAL

Art.69 As eleições dos membros do Conselho de Administração para mandatos
de 04 (quatro) anos e dos membros do Conselho Fiscal para mandato de
acordo ao estipulado no artigo 56 deste Estatuto serão realizadas em
Assembléia Gerai, que deverá ocorrer nos 03(trés) primeiros meses apôs o
término do exercício social, em data a ser estabelecida pelo Conselho de
Administração

Art.70 Uma vez respeitada e atendidas as condições definidas na alínea d .
parágrafo 1°. do artigo 11. parágrafos seguintes e artigo 71 deste Estatuto, todo
associado que estiver em pleno gozo de seus direitos sociais e satisfeito as
demais condições previstas em Lei ou neste Estatuto poderá habilitar-se a
concorrer ao cargo de membro do Conselho de Administração ou do Conselho
Fiscal.

§1" Não poderá constar, contra o candidato a membro do Conselho de
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Administração ou do Conselho Fiscal, nenhum impedimento legal, incluído os
tratados no artigo 49 deste Estatuto e nem vinculo empregatício com a
cooperativa, hipótese esta última em que só readquirirá tais direitos apôs a
aprovação, pela Assembléia Geral, das contas do exercício em que tenha
deixado o emprego,

§2" Ainda, não poderá constar, contra o candidato a membro do Conselho de
Administração ou do Conselho Fiscal, qualquer infração ao parágrafo 1' do
artigo 16 deste Estatuto

Art.71 Os componentes da(s) chapa(s) deverão, ainda, ter seus currículos apreciados
e aprovados pelo Comitê Central, nos Termos do artigo 54 deste Estatuto
Social

Art.72 Uma vez atendida as disposições dos artigos 70 e 71 anteriores e seus
parágrafos, as eleições para cargos de Conselheiros de Administração e Fiscal
obedecerão ao seguinte processo:

I  A inscrição da(s) chapa(s) concorrente ao Conselho de Administração e Fiscal
deverá ser encaminhada para o devido registro na secretaria da cooperativa,
com antecedência mínima de 10{dez) dias úteis da data da Assembléia,
atendendo-se. com tal antecedência, o interstício de 5(cinco) dias para

apreciação dos currículos nos termos Estatutários, cuja(s) chapa(s) deverão se
fazer acompanhar, além da sua denominação e da indicação do Presidente
e seu Vice. dos seguintes dados:

a) Relação nominal dos componentes, com o respectivo número de inscrição
do Livro/Ficha Matrícula da sociedade:

b) Declaração de bens;
c) Declaração atestando não estar incurso nenhum de seus componentes

naqueles impedimentos constantes no artigo 48 deste Estatuto, bem como nos
impedimentos que se referir a grau de parentesco entre si.

d) Certidão Negativa do Cartório de Protestos onde tenha residido nos últimos
5(cinco) anos;

Parágrafo Único - Os componentes do Conselho de Administração eleitos
assumirão a responsabilidade sobre os avais particulares dos antigos
Conselheiros, prestados em operações realizadas com Instituições Financeiras
em nome da Cooperativa.

Art.73 As chapas concorrentes aos cargos de Conselheiros Fiscais, deverão
apresentar a documentação enunciada nas alíneas "a", "b". "c" e "d", do artigo
72 deste Estatuto.

Art 74 A{s) chapa(s) inscrita(s) para o Conselho de Administração poderá(ão) ser
diversa(s) da(s) inscrita(s) para o Conselho Fiscal e. quando as mesmas forem
conjuntas, deverá especificar os componentes do Conselho de Administração e
Fiscal.

§ 1' Formalizado o registro da chapa, não será admitida substituição de candidato,
salvo em caso de morte ou invalidez comprovada até o momento da instalação
da Assembléia Geral, cuja substituição atender-se-á no que couber, a mesma
formalidade descrita nas alíneas anterior deste artigo.
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§2" Nenhum associado poderá apresentar-se em mais de 1(uma) chapa e
prevalecerá para apresentação de todas as chapas a ordem de sua entrada no
protocolo da Secretaria da Cooperativa.

Art.75 Da impugnação do registro da chapa caberá recurso para a Assembíéia Geral
em que ocorrer a eleição ordinária.

Parágrafo Único - Ao instalar-se a Assembléia Geral, deverá a mesma decidir
inicialmente os recursos apresentados de que trata o "caput" deste artigo.

Art.76 O sufrágio é pessoal e direto, O processo de votação dever-se-á seguir pelas
formas idênticas ao disposto no parágrafo do artigo 38 deste Estatuto.

Art.77 Havendo mais de 1(uma) chapa concorrente, seja para Conselho de
Administração, seja para Conselho Fiscal, o processo de votação será pela
forma "secreta".

§ r Para conduzir os trabalhos de eleição e apuração dos votos, será formada uma
comissão composta de no minimo 03(írês) associados, escolhidos pela
Assembléia no início dos trabalhos da eleição,

§ 2" Os integrantes da comissão de que trata o parágrafo anterior deverão estar em
pleno gozo de seus direitos sociais, no entanto, não poderão, nem concorrer a
cargos e nem ter grau de parentesco com os pretensos candidatos da eleição
determinada.

Art.78 Será proclamada eleita a chapa que alcançar o maior número de votos.

Parágrafo Único - No caso de empate entre duas ou mais chapas, será declarada
eleita a que obtiver a menor média, somando-se o número de matricula dos respectivos
membros.

capítulo X
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art.79 A cooperativa dissolver-se-á de pleno direito:

I  Por deliberação da Assembléia Geral, salvo se os sócios, em número mínimo
exigido por este Estatuto, assegurarem sua continuidade;

II Pela alteração de sua forma jurídica;

III Pela redução do número minimo de associados ou do capital social minimo se.
até a Assembléia Geral subseqüente, realizada em prazo nâo inferior a 6(S0Ís)
meses, eles não forem restabelecidos;

IV Por deixar de atender reiteradamente as prescrições legais, na forma da
Legislação Cooperativista vigente.
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Parágrafo Único - Quando a dissolução da sociedade não for promovida
voluntariamente, nas hipóteses previstas neste artigo, a medida deve ser tomada
judicialmente, a pedido de qualquer associado, ou por iniciativa do competente órgão
representante do Sistema Cooperativista.

Art.80 Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeia um
iiquidante ou mais e um Conselho Fiscal de 3(trés) membros, para proceder a
sua liquidação.

§  O processo de liquidação só pode ser iniciado após a audiência com o
competente órgão de representação do Sistema Cooperativista.

§ 2° A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, em qualquer época,
destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando os seus
substitutos.

Art.81 O Iiquidante deve proceder à liquidação de conformidade com os dispositivos
da lei Cooperativista.

Parágrafo Único - Em conseqüência, atentar-se-á. em todo os termos duvidosos e ou
omissos, para as determinações e condições constantes dos textos do presente
Estatuto Social, com ênfase para o quanto prevêem os artigos 14 e 15 e seus
parágrafos.

Ali.82 As Reservas referidas nas alíneas "a" e "b" do artigo 62 deste Estatuto, mesmo
no caso de liquidação, serão destinadas de conformidade ao disposto
na legislação cooperativista vigente.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 83 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei e os princípios
doutrinários. ouvidos os órgãos competentes de representação
do cooperativismo.

Capanema/ PR.
Pela Mesa

Sebaído Waclawovsky - Presidente
João Sagoin - Vice Presidente
Mateo Tura Uliana - Diretor Vogai
Moacir Fiorese - Direlor Vogai
Adelar Edgar Schneider - Direlor Vogai
Rudolfo Buiaii - Dtretof Vogai
Eliseu Nilson Roll - Direlor Vogai

29 de janeiro de 2010
Pela Comissão:

Aiduir Fiorese - Associado

Arnol Golíetto ~ Associado

Jivago Toscan - Associado
Mareio Luiz Waller - Associado

Victor Vila! Basegio - Associado
Ivo Simões Pires - Associado

Renalo Luiz Callegaro - Associado
José Carlos Lanoe - Associado

Visio do Advogado.

Carlos Augysto Azevedo Silva
OAB/PR 25.760

TABELIONATO DE NOTAS
CAPANcivIA • PAR.ANÁ

AUTENTICAÇÃO
A preeonto rotocúplB confere
com nau orioini

Visto do Presidente

Ali

Pezzini
> Delegado Designado

Lucas MiguelPezzini tona
Substituto TABEL^ONA

NOTAS

EQM83173

Waclawovsky
Presidet^

/
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Emissão do CICAD Page 1 of1

HOTA ESTADUAL
PARANÁ

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ

33400100-85 75.984.906/0006-00

Início das Atividades

05/1982

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Titulo do Estabelecimento COAGRO

Endereço do Estabelecimento RUA PARANA, SN, (ESQ CURITIBA) - CENTRO - CEP 85750-000
FONE: (46) 3555-1192 • FAX: (46) 3555-1192

Município de Instalação PLANALTO - PR, DESDE 05/1982

Qualificação

Situação Atual ATIVO • REGIME NORMAL I CENTRALIZADO - DIA 10 DO MES+1, DESDE 06/1993
Natureza Jurídica 214-3 • COOPERATIVA

Atividade Econômica Principal do 4623-1/08 - COMERCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS COM
Estabelecimento ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

SUPERMERCADOS

4784-9/00 • COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO (GLP)

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 153.381.939-49 SEBALDO WACLAWOVSKY PRESIDENTE

CPF 407.731.759-20 JOÃO SAGGIN DIRETOR

CPF 224.178.269-68 RUDOLFO BULAU DIRETOR

CPF 492.926.609-63 ADELAR EDGAR SCHNEIDER DIRETOR

CPF 759.683.849-53 ELIZEU NILSON ROLL DIRETOR

CPF 143.241.640-53 MATEO TURRA ULIANA DIRETOR

CPF 616.411.389-04 MOACIRFIORESE DIRETOR

Este CICAD tem validade até 27/07/2013.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.or.QOv.br

I  Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

^  Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS N« 33400100-85

Emitido Eletronicamente via Internet

27/06/2013 14:03:03

>  Dados transmitidos de forma segura
P  Tecnologia CELEPAR

htíps;//^v^^'^v.arinTcmet.p^.gov.br/cc'C;!cms/ ce CíFSI 1 D.n:;p?cIncl!ideLinkFaci! 27/06/201 j



L^omprovame ae inscrição e ue ̂jiiuaçao i^auasuair ayc 1 \ji j-

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

COAGRO COOPERATIVA AGROÍNDUSTRIAL

NÚMERO DE INSCRICAO
75.984.906/0006-00
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/04/1982

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

COAGRO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.23-1-08 - Comércio atacadista de matérias-primas agricolas com atividade de fracionamento e acondicionamento
associada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
214-3-COOPERATIVA

LOGRADOURO

R PARAN ESQ. Cl CURITIBA

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
••••••••

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 27/06/2013 às 14:03:07 ídata e hora de Brasília).
Voltar

Páaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http;//www.receita.fazenda.gov.br/pessnajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva Comprovan... 27/06/2013



COAGRO COAGRO COOPERATIVA AGROIISPUSTRIAL
Rua Padre Cirilo. - Cx. Postal, 11 - Fone/Fax (46) 3552-8000 - 85760-000 - CAPANEMA - PR

CCyíiPFRATIVA AGROlfSníS^TRÍAI
CNPJ 75.984.906/0001-97 - coagro@coagro.com.br - Inscr Estadual 33500150-85

PREGÃO PRESENCIAL N° 040y^l3

APÍEXOIII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: COAGRO CooperatívaAgroindustiial
CNPJN° :7598490e000e00

EPíDEREÇOtRuaParaná FONE:35551192
MUNICIPIO:Planalto EST.rParaná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatórlo, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 040/20132nstaurado

pela PrefeituraMunicipal de Planalto, que náo fomos declaradosinidôneospaiallcitar ou contratar

como PoderPúblico, emqualquerdesuasesfeias.

Por ser a expressãodaverdade,firmamosa presente.

Planalto,04dejulho 2013

r^ni/íA
NOMEAn^NHt

/  . /' i

RG/C3PF:^'Á4©\431543Í2953
CARGO:GERENIE DA UNIDADE



COAGRO Cooperativa AGROmpvsTRiAL Rua Padre Cirilo, - Cx. Postal. 11 - Fone/Fax (46) 3552-8000 - 85760-000 - CAPANEMA • PR
COOPERATIVA AGROinDVSTRlAL

CNPJ 75.984.906/0001-97 - coagrQ@coagro.com.br - Inscr Estadual 33500150-85

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXin DO ARTIGO 7°DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: COAGRO CooperativaAgroindustiial
CNPJN" :7598490e000e00

ENDEREÇOrRuaParaná FONE:35554192
MUNICIPIOiPlanalto EST.:Paraná

A proponente abaixo assinada participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2013or seu representeníe, declara na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 dejunhode 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

teimosdo § 6° do artigo 27 da Lei rf 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontrase em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no indso

XXXIII do artigo 7° daConstituiçãoFederaL

Por ser a expressãoda verdade, fírmamosa presente.

Planalto,04dejulhode 2013

NOMEii, ^
RG/CPE:502.O46|43154342953

CARGO AIRTONTURELLA



w

® PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
^  CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N^ 040/2013

DATA: 04/07/2013

EMPRESA: GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS - ME.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 13/09/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 31/07/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 29/12/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 30/10/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 01/09/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ~ Validade até 28/12/2013;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;



Consulta à Certidão Negativa de Débito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

previdenciArias e As de terceiros

N° 000182013-14021033

Nome; GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS - ME

CNPJ: 05.653.033/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive às inscritas em DAU. não abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples,

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a
qual foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 17/03/2013.

Válida até 13/09/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wwwO 10.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 02/07/2013
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CAIXA
CAIXA ECONOIvUCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05653033/0001-54
Razão Social:graciela bernadete tombini paris me

Endereço: av rio grande do sul 937 / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/07/2013 a 31/07/2013

Certificação Número: 2013070215153560352863

Informação obtida em 02/07/2013, às 15:15:35.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Cri7FgeCFSImprimirPapeI.asp7VARPes... 02/07/2013
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Receita Federal
CERTIDÃO CONJUNTA

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS - ME

CNPJ: 05.653.033/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//vvvwi/.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda,gov,br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:15:33 do dia 02/07/2013 <hora e data de Brasíiía>.

Válida até 29/12/2013.

Código de controle da certidão: 237B.58C8.F958.2E9C

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
Prepãrãr pigínà
pára impressão

f\
\

http://www.receila.fazenda.gov.br/apIicacoes/ATSPO/certidao/CndconjuntaInter/Emit... 02/07/2013



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANÁ
nrví Rf;n r-ri

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10604814-61

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.653.033/0001-54

Nome: GRACIELA BERNADETE TOWIBINI PARIS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.Qov.br

Esta Certidão tem validade até 30/10/2013 - Fornecimento Gratuito

paaanA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N« 10604814-61

Emitida Eletronicamente via Internet

02/07/2013 -15:13:41

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinteinet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=0... 02/07/2013



Cerlidão htlp://192.168.0. l:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelMew.tpC...

Idel

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

"utiii'®

NEGATIVA

N° 6699 / 2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 01/09/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 03 de Julho de 2013

REQUERENTE: A MESMA
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HHF2QEMXT44Z5UEM

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS- ME

INSCRIÇÃO EMPRESA

6173

CNPJ/CPF

05.653.033/0001-54

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9027867917

ALVARA

766

ENDEREÇO

AV RIO GRANDE DO SUL, 937, - CENTRO

CNAE / ATIVIDADES

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados,
Comércio varejista de carnes - açougues, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio
varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

Prefeitura Municipal

1 planalto - PARANÁ

IjitiiHJo por:

'

ivO b
Auxiliar

Decreto
f inanceiri)

396^20(15

03/07/2013 08:48
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS - ME {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.653.033/0001-54

Certidão n°: 32212534/2013

Expedição: 02/07/2013, às 15:14:55

Validade: 28/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS - ME (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.653.033/0001-54, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt.i'tsc . jus .br



Ministório do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvoivimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO NO VERSO

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO OE EMPRESA - NIRE DA SEDE

4110552317-1

NIRE DA FILIAL (piesncher somenls se elo tefarenie a mial)

NOME DO EMPRESArio (comcleto sam abrevlalutas)

GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS

NACIONALIDADE

Brasileira

MD fD
REGIME DE BENS (se casaoo)

Comunhão universal

Casado(a)

FILHO DE (pai)

Irineu Tombini
(mfie)

Liate Tombini

NASCIDO EU (dsla de nascimento)

09-10-1978

IDENTIDADE númafo

3.719.201

Óroflo emissor

SSP SC

CPF (número)

026.798.949-01

EMANCIPADO POR (lonna da emsndpaçfio - somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, elo.)

Rua Soledade

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

Centro 85750-000

CÓDIQp DO município .
jUao dl Junta Coinerciel)

MUNICÍPIO

Planalto
PR

declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, pue nâo possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comerciai do paraná:
CÓDIGO DO ATO

,002
CÓDIGO (X3 EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

Alteração

CÓDIGO DO EVENTO

022

DESCRIÇÃO DO EVENTO

Alt.de dados e de nome emp
DESCRIÇÃO 00 EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS - ME

LOGRADOURO (ma. av. elc.)

Av. Rio Grande do Sul 937
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

Centro 85750-000

éÓDI^ DO MUNICIpIO''
jU» da JuiÀs Còmerctal)

MUNICiPIO

Planalto

LF PAÍS

PR BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAiL)

VALOR OO CAPrrAL - Rí

40.000,00

VALOR DO CAPITAL (por axlanso)

Quarenta mil reais.x.x.x.x.

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Rscal)

Atividade principal

Atividades secundárias

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Comércio Varejista de Mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - Supermercado.

Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios.

Comércio Varejista de Carnes - Açougues.

Revenda de Gás de cozinha GLP - P13 kg.

DATA OE INitiO D/fe ÍTRÍS^DES

01-06-2003

NÚMERO inscrição NO CNPJ

05.653.033/0001-54

TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU DE FlUAL DE OUTRA UP
NIRE anterior

srllê) 7"^ j

0 Ttxrnhi/rú. rUn

jySS^ CO.^^fc«CIAL
nolMTOA^^ATURA DA FIRMA PELO EMPRESAriq^u pela iepresenlanie/asslstenle/o|>enle)IRA DA FIRMA PELO EMPRESAR/JUflt

CLTie/o- là
ASSINATURA OOEMP%SARIODAlAtoA ASSINATURA

11-01-2012

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA

DEFERIDO.

PUBLIQ

•HWr

1294-4/PR

\^/ <Dlí^O\õi

1  ̂
JUNTA COMERCIAL DO PÃRANA ;
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA :
CERTIFICO O RF.GISTRO EM; 16/01/2012

ls( SOBNÚMERO: 20120071320 .'i"
. Protocolo: 12/007132-0, DE 12/01/2012 . ,

Empresa:4Í 1 0552317 1 —^
GRACIELA BEWJÁDETE.-'TC»fi>-INÍ-'PARIS -ME .SEBÔSTlAO MOTTA

•  • SÉCRÈfARlO GERAL
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• ■ • ■• •• •• • --^ — ' IniKV:1>*H«"" t""

DPni IFRIMENTO DE EMPRESÁRIO •^^^"'^'iLRUÇÕESDEP^EENCH.MENTOWV^jj^^g^^

T55S;;^lwPREBARiO (cinpWo stíT. .b.evi,í-as) ^^^,T^-nvTT
GRASIEliâ^HACIO

NA1URW. DE icictoilc e «e«a ̂

SEXO

mDfH —
FILHO DE lt»l)

Irineu Tombini
fjMCIOOEM(t.-^a de naschecKo)

09.10.1978 _;s5íd̂enwncirl
iíÍANCIP^ÍJO POR eniatcipaçSo-

IDETJflDMJE número

NM-IDADE

-^pâsüeií^

Ru&_£sxaná— ■m cliffKTTn COMP^-EME^^O

^NlClPlO

Planalto —---T-Z;;rr^ atividade empresária, que não po: ^nbasoenasdalei, nãoeslar impe^^^^^^p^^^^_ ,__
Sesário e m^uerà^Ji^ DESCRICÍX) DO ATO
CÕDIGO Dü ftTO

080
■^(SjiGÜÜüEVENIO

NOME EMPRESARIAL

tnacrigão descrição DO eVENlO

GRAC TRLA HERHADB^_J£QÍ^Bim
lÕGRAÜOORO JtiH, n". ele.)

Paraná
rcÒMPLtMEfirí'

bairro'DISTRDO

MUNlClPlO

Planalto
VALOR 00 CAPITAL - RS

TO.000.00
CÔUIGO DE ATIVIDADE
ECOfJÔMICA

(CNAE Pls®l)
«Ividatki 1'rinclpal

, VALOR DO CAPITAL (por ejlerso)

Ivoezumll-reaisA'-*-*^- jÍo

AlMdodee secwidàila»

DESCRIÇ^OO®'

Lanchonete e Restaurante*

DATA DE IMlltlO
&>*z

01.06.2003

NÓI^IEROUEINSCRIÇÍ^HOCIff-J

assinatura da firma PELO

GAQ.
CrêLO DAPBESARIO (yi peto «Fes'

i c^JQ-
,ertanle/8s!ís*erte/9etertetoro«-'ra''°'»

Beru23Q^ assinatura do EMPRESÁRIO

—1^

mASBlwy RA
,.06up003

IdefÍrido.
|pUBUQy9-SE E ARQ||^|/^-

-7 t . n"^l/'ZocG I C^U^ZccO

00 PARANÁ

CPF (número)

NÚMERO

ídõiõõS^^SiiciSÕ ^\iç6AÀAM3tsCorvgnJ^

'-^eroee

P-aj^ATl.^

descrição do EVEKIO CÓDlSODOEVENlü

Número

cóõídoâSiâücipip iOiotf* JurtpCwntrtHfl

Srr i 10 EirmôNíCo (E-mail

oso DA JUKTAOSfJCÍWI^ DErÉÍOÉffttl* T?^ANEFER£rX:.7FESEDE0UDEFILIAL DE OU.RA úT
NIRE arieriCT

I n^w

%

SOB NÜMERO: l/TA .y^"' . .:.^" Protocolo: 03/122260-9 - ^
■ --^erlymottajoakins^^^^^^ P/SECRETARIA r-FRAL AD HOC gracieul bernadete tombini
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.653.033/0001-54

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/05/2003

NOME EMPRESARIAL

GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
*«•*****«

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL

NUMERO

937

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/03/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 02/07/2013 às 15:13:00 (data e hora de Brasília). Páqina: 1/1

Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/07/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 02/07/2013



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: Graciela Bernadete Tombini París ME

CNPJ N°.: 05.653.033/0001-54

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul,937

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: (46) 3555-1266

EST.: Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 040/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR, 04 de Julho de 2013.

/ S
NOME: CT ACIELA B. T. PARIS

CARGO: EMPRESARIA

V
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município de planalto

CNP/N" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: Graciela Bernadete Tombini Paris MB

CNPJ N°.: 05.653.033/0001-54

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sulf937

MUNICÍPIO: Planalto

FONE: (46) 3555-1266

EST.: Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR, 04 de Julho de 2013.

I  -S
NOME: GRAGJELA B. T. PARIS

RG: 3.719.201 CPF: 026.798.949-01

CARGO: EMPRESÁRIA



Município de Planalto - 2013

Classificação por Fornecedor

Pregão 40/2013

Página 1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Se

-lotnecadon e-0 C(^ROCOOPERATtVAAGROINDUSTRIAL CNPJ: 75.984.906/0006^ ; :Teierone: 3555-1192 ^sáus: HábOltado 2713,77

Lote 001 -AlimentaQflo 1.449,32

001 2968 Açúcar refinado paccteúe 5 PC 5,00 Habilitado ALTOALEGRE 8.x 40,X *

002 3960 Balamastigáisl soniclapacofficam7O0gr PC 15,00 Hatiilítado PECCIN 3,55 53,25 *

003 726 Banana letura KG 5,00 HEtxlítado CEASA 1.48 7,40 »

004 3160 Biscoítoáguaesal comeOOgr PC 30,00 Habilitado NINFA 5.32 159.x *

006 3159 Biscoitoro6cadelateconi800or UN 30,00 Habilitado NINFA 5,73 171,X *

007 3985 Bomtxm de chocolate preto e branco com redrei PC 15,00 Habilitado ITAMARATY 19,X 294,X *

008 3966 Somtxm de chocolate recheado com creme de cas PC 15,00 Habilitado ITAMARATY 22,X 330,X *

009 3150 Cafésolúi,^granuladocom200gr UN 5,00 Habilitado IGUAÇU 7.61 38,X *

011 3131 Chá mate natural 40 gr com 25 saquinhos UN 30,00 Habilitado LEÃO 2,59 77,70 *

013 3133 Cremevegecal comsal errbalagemdei Ig UN 5,00 Habilitado SOYA 2.96 14,X *

015 3129 B4raodetomaiecom840gr UN 5,00 H^iltado QUERO 3,83 19,15 *

017 728 M aça nacional Pugi KG 5,00 Habilitado CEASA 3,48 17,40 *

019 7 ÓleodeSoialataccm900ml UN 5,00 H^lítado PUHITY 294 14,70 •

022 6272 PipocatorradadocepacotedeSSgr UN 30,00 H^lítado CEGONHA 0.40 12,X *

025 4442 Refresco artifictal diversos satxxes, pacote UN 15,00 Héáiiiltado YOKI 3,98 59,70 *

026 6662 Refrigerei de diversos sabores em frascos d UN 50,00 Habilitado FRYSS 2,74 137,X *

027 6 Sal de cozinha iodado pacote de 11ç PC 3,00 Habilitado FINO 0,89 2,67 *

Lote 002-Material de Higiene e Limpeza - 1564,45

002 8650 Álcool etilico, hidratado uso dorrtéstlco 46.0 UN 10,00 Habilitado DAIUHA 3,48 34,M *

003 6762 Baldesdeplásticosemtarrpacomcapacidadel UN 3,00 Habilitado URIO 4,10 12,X *

004 4197 Ccpodescartái«l 160ULcx30x100unid cx 5,00 Habilitado COPOBRAS 53,34 266.70 *

005 3181 Desinfetarte para bartieiro 2 litros UN 10,00 Habilitado SUOER CLEAN 292 29,X •

006 3180 OetergerteparalouçafrascodeSOOml. UN 20.00 HEÊilitado 0,X 19,X *

006 6654 Guard»i^de30cm}âl cmc/50folh3S UN 40,00 Habilitado MIU 1Í7 x,x *

009 3192 ürrpador deusogeral multiusocomSOOml UN 5,00 Habilitado VEIA 253 12,K *

010 1639 LuvedeborrachatamanhoMeG PAR 10,X Habilitado SOFT 3,23 32,X •

012 3169 Papel Nglênico,branco,ccm4rolosde30m PC 80,X Habilitado KWRINO 1,23 98,40 *

013 606 Papeisulfite, branco,padráoA4,cBi)eccm1 CX 1,00 Habilitado CHAMEX 157,50 157,X *

014 3168 Papel toalha com 2 rolos com 55 toalhas de 20 PC 10,X Habilitado MIU 223 22X *

015 6659 Papel toalha interfdhadaslmpls PC 20,X HabiLitado BOM PAPEL 6,X 121,X *

016 6651 Rodo de borracha duplo 60 cm com cabo UN 5.x Habilitado IN CAVAS 5,58 27,X *

017 8652 Rododeespumafôcmcomcabo UN 5.x HaUlítado DOBRADO 755 36,25 *

016 8^ Sabonete liquidei litro UN 10.x Hebilítado SENSUS 7,10 71 ,X *

019 3174 Sacodeli]0,picctedo.lOOIitros.rolocom UN x,x Habilitado ÜMÃO 5,68 113,X *

020 6274 Sacodeli»,picctado,SOlitros. roloccmS UN x.x Habilitado UMto 5.68 113,X *

022 3188 Vassouradepalhatripiaemarraçâo UN 5,X Habilitado COLONIAL 8,75 43.75 *

FomecedOR sn^^^íÈ^iELABERNADETETOMBíNiPAFUS-M^ ^pna;; ^.:t^ito^NnP'inioo '^|||
Lote 001 - Allmentapão 1.e39,X

010 6273 Carne bowna molda de 2® KG 10,X Hetxlitado TRADIÇÃO 8,50 85,X *

012 8271 Cremedelétepasteurizedo (NATA) 350gr UN s,x Hatílitado TERRA VIVA 2,X 11.» *

014 2966 Doce de fruta cremcso com 1 1ç (s^es veria PT 10,X Habilitado FRIREGGIO 4,26 42,X *

016 3140 Leite pasteurizado de 01 It UN 1X,X Habilitado LACTAMIL 1,70 170,X *

020 2974 PãcfrancêsccmSOgr UN 5X,X Habilitado TRADIÇÃO 0,44 220,X *

021 3152 Pão para cachorro quente de50 gr UN sx,x H^lltado BOM GOSTO 0.44 220,X *

023 2861 Presunto cozido ̂ ado KG 10,X H^lítado DAUA 9.42 94,20 *

024 2857 Queijamussareiafatiado KG 10,X H^irtado ALTOALEGRE 15,X 1M,X *

028 6661 Salgados assados diversos UN 5X.X Habilitado TRADIÇÃO 0,54 270,X *

029 6660 Salgados Fritos UN 5X,X Habilitado TRADIÇÃO 0,50 2X,X *

030 1150 Salsicha de carne bovina KG X,X Habilitado PECCIN 4,16 125,40 *

VALOR TOTAL: 4.353.27

04/07/201309:24:33&Tit!cJo por; CARLA na\ersão: 51021



Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Pregão 40/2013

(

Data abertura: 04/07/2013 Data julgamento: 04/07/2013 Data homologação:

Página: l

CNPJ: 75.984.9060006-00 CNPJ: 05.653.033/0001-54

Produto UN. Quantidade Preço Marca Preço Marca

UteOOl- Allmenteçto

001 Açúcar refinado pacote de 5 Ig PCT 5.ra 8,00* ALTO ALEGRE 0,00

002 Bala mastigável sortida pacote com PCT 16,00 3,56* PECCIN 0,00

003 Banana iQtura KG 5,00 1,48* CEASA 0,00

004 Biscoito ág ua e saJ com 600 g r PCT 30,00 6,32* NINFA 0,00

006 Biscoito rosca de leite com 600 gr UN 30,00 5,73* NINFA 0.00

007 Bcrrtcm de chocolate preto e txanco PCT 15,00 19,60* ITAMARATY 0,00

006 Bctrtnm de chocolaie recheado com cr PCT 15,00 22,00* ITAMAHATY 0.00

009 CaSé solúvel granulado com 20O gr UN 5,00 7,61 • IGUAÇU 0.00

010 Carr« txMna molda de 2" KG 10,00 0,00 6,50* TRADIÇÃO

011 Chá rraíe naturéü 40 g r com 25 saqui UN 30,00 z.sa* LEÃO 0,00

012 Creme de leite pastei/lzado (NAT^ UN 5,00 2,34 TERRA VIVA aao* TERRA VIVA

013 Creme vegetal com sal errbalagemde UN 5,00 2,96* SQYA 0,00

014 Doce de fruta cremoso com 11g {saO PT 10,00 4,27 AUREA 4,26* FRIREGGIO

015 E)drato de tomate com 840 gr UN 5,00 3,83* QUERO 0,00

016 Leite pasteurizado de 01 It UN 100,00 0,00 1,70* LACTAMIL

017 Maça nacional Fugi KG 5.00 3.48* CEASA 0,00

019 Óleo de Soja lata com 900 rrt UN 5,X 2,94* PURITY 0,00

020 Pão francês com 50 gr UN 500,00 0,X 0,44* TRADIÇÃO

021 Pão para cacharo quente de 50 gr UN 500,00 0,00 0.44* BOM GOSTO

022 Pipoca torratadoce pacote de 55 gr UN 30,ra 0,40* CEGONHA 0,00

023 Presunto cozido fatiado KG 10,00 9,47 FRIMESA 9A2* DAUA

024 Queijo mussarela fatiado KG 10,00 15,09 FARBOM 15,06* ALTO ALEGRE

025 Refresco c^tificia,! diversos sabor UN 15.00 3,96* YOKI 0,00

026 Refrigerante de diversos sabores em UN 50,00 2,74* FRYSS 0,00

027 Sal decozinhaiodadopacotede 1 k PCT 3.00 0.89* FINO 0,00

028 Salgados assados diversos UN 5QO.OO 0,00 0.54* TRADIÇÃO

029 Salgados Fritos UN 500.00 0.00 0,50* TRADIÇÃO

030 Salsicha de carne txnina KG 30,00 4,19 PEPERl 4,18* PECCIN

Lote 002• Mtderlal de Higiene e Limpeza

002 Álcool etlllco, hidratado uso domés UN 10,00 3.46* DA ILHA 0,00

003 Baldes de plástico sem tarrpa com ca UN 3,00 4,10* URIO 0,00

CNPJ: 75.984.906/0006-00 - COAGRO COOPERATIVAAGROINDUSTRIAL

EiTitldo por: CARLA rtasersão: 5l02f

CNPJ: 05.653.033^01-54 • GRACIEIABERNAOETETOMBINI PARIS- ME

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Errpale EME-EmpaeME

04^7/2013 09:26:01



c Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Pregão 40/2013

(

Data abertura: 04/07/2013 Data (ulgamento: 04/07/2013 Data homologação:

CNPJ; 75.9S4.9(»0006-00

Página 2

Produto UN. Quantidade Preço Marca Preço

004 Copodescartá\el l6OMLcx30xlOO CX 5,00 53.34* COPOBRAS 0,00

005 Desintelants para banheiro 2 litros UN 10,X 2,92* SUOER CLEAN 0,00

006 Detergente para louça frasco de SOO UN 20.00 0,99* YPÉ 0,00

006 GuardanapodeSOcmiGl cmc/SOfO UN 40,00 1.27* MIU 0,00

009 Lirrpador de uso geral nulUuso com UN 5,00 2.53* VEJA 0,00

010 Lias de txvracha lanenho M e G PAR 10.00 323* SOFT 0,00

012 Papel higiênico, branco, com4 rolo PCT 80,00 1.23* KARINO 0,00

013 Papel sulfite, branco, padrão A4, c CX 1,00 157,60* CHAMEX 0,00

014 Papel toalha com 2 rolos com 55 toa PCT 10,00 2.23* MIU 0,00

015 Papel toalhia Interfolhada sirrpis PCT 20,00 6.08* BOM PAPEL 0,00

016 Rodo de borracha <M}io 60 cm com ca UN 5,00 5.58* INCAVAS 0,00

017 Rodo de espuma 65 cm com cabo UN 5,00 DC^RADO 0,00

018 Sabonete liquido 1 litro UN 10,00 7.10* SENSUS 0,00

019 Saco de llio, plcotado, 100 litros. UN 20,00 5,68* UMÂO 0,00

020 Saco de li», plcotado, 30 litros. UN 20,00 5,68* UMÃO 0,00

022 Vassou'a de palha tripla amarração UN 5,00 8.76* COLONIAL 0,00

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 2.713,77 1.639,60

CNPJ: 05.653.033/0001-54

Marca

O

CNPJ: 75.904.906/0006-00 ■ COAGRO COOPERATIVAAGROINDUSTRIAl. CNPJ;05.K3.033/OC01-64 - GRACiELA BERNADETETOMBINI PARIS-ME

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Errpale EME-EnpaleME

Enltldo por: CARIA na \ersâo: 5102f 04^)7/2013 09:26:01



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2013

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e treze, às 09:00, na sala e
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se
em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e equipe de apoio:
MARISA KRUGER E ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, designados conforme
Portaria n° 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, para a realização dos atos
pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2013, DO TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de material de consumo (alimentação e material higiene e limpeza),
destinados à Secretaria de Assistência Social, tendo como valor máximo a

importância de R$ 4.532,55 (quatro mil, quinhentos e trinta e dois reais e
cinqüenta e cinco centavos). Abertos os trabalhos, foram credenciados os
representantes das empresas: COAGRO COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL Sra. ELIANE BEATRIZ WINKOSKI E GRACIELA

BERNADETE TOMBINI PARIS SR. SIDINEI PARIS. O Pregoeiro ressaltou
que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública,
implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na
mesma. Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as propostas e,
com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foram devidamente
examinadas, com a análise da compatibilidade dos objetos, prazos e condições
de fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços
ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, e
subseqüentemente aberta a fase de lances verbais, cujo os valores dos lances
estão devidamente demonstrados em documento em anexo, foram

consideradas como propostas válidas e lances vencedores, onde constatou-se
que consagraram-se vencedoras e posteriormente serão fornecedoras dos

COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço

Unít

Preço

total

1 1 Açúcar refinado pacote de
5 kg

ALTO

ALEGRE

PCTE 05 8,00 40,00

1 2 Bala mastigável sortída
pacote com 700 gr

PECCIN PCTE 15 3,55 53,25

1 3 Banana katura CEASA KG 05 1,48 7,40

1 4 Biscoito água e sal com 800

gr

NINFA PCTE 30 5,32 159,60

1 6 Biscoito rosca de leite com

800 gr
NINFA UN 30 5,73 171,90

1 7 Bombom de /y (jiocolateITAMARAT PCTE 15 19,60 294,00



preto e branco com recheio
de sabor bamiilha pacote
de 01 kg

Y

1 8 Boinbom de chocolate

recheado com creme de

castaiiha de caju pacote de
ikg

ITAMARAT

Y

PCTE 15 22,00 330,00

1 9 Café solúvel granulado
com 200 gr

IGUAÇU UN 05 7,61 38,05

1 11 Chá mate natural 40 gr
com 25 saquinhos

LEÃO UN 30 2,59 77,70

1 13 Creme vegetal com sal
embalagem de 1 kg

SOYA UN 05 2,96 14,80

1 15 Extrato de tomate com 840

gr

QUERO UN 05 3,83 19,15

1 17 Maça nacional Fugi CEASA KG 05 3,48 17,40

1 19 Óleo de Soja lata com 900
ml

PURITY UN 05 2,94 14,70

1 22 Pipoca torrada doce pacote
de 55 gr

CEGONHA UN 30 0,40 12,00

1 25 Refresco artificia,l diversos

sabores, pacote de 1 kg
YOKI UN 15 3,98 59,70

1 26 Refrigerante de diversos
sabores em frascos de 2

litros cada

FRYSS UN 50 2,74 137,00

1 27 Sal de cozinha iodado

pacote de 1 kg
FINO PCTE 03 0,89 2,67

2 2 Álcool etllLco, hidratado
uso doméstico 46,0 inpm.

DA ILHA UN 10 3,48 34,80

2 3 Baldes de plástico sem
tampa com capacidade 15
litros

URIO UN 03 4,10 12,30

2 4 Copo descartável 180 ML
cx 30 xlOO unid

COPOBRAS CX 05 53,34 266,70

2 5 Desinfetante para banheiro
2 litros

SUOER

CLEAN

UN 10 2,92 29,20

2 6 Detergente para louça
frasco de 500ml.

YPÊ UN 20 0,99 19,80

2 8 Guardanapo de 30 cm x31
cm c/ 50 folhas

MILI UN 40 1,27 50,80

2 9 Limpador de uso geraJ
multiuso com 500 ml

VEJA UN 05 2,53 12,65

2 10 Luva de borracha tamanho

MeG

SOFT PAR 10 3,23 32,30

2 12 Papel higiênico, branco,
com 4 rolos de 30 m x 10

cm

KARINO PCTE 80 1,23 98,40

2 13 Papel sulfite, branco,
padrão A4, caixa com 10
pacote de 500 folhas

CHAMEX CX 01 157,50 157,50

2 14 Papel toalha com ̂2 rolos MILI PCTE 10 2,23 22,30

f



com 55 toalhas de 20 x 22

cm

2 15 Papel toalha interfolhada
simpls

BOM

PAPEL

PCTE 20 6,08 121,60

2 16 Rodo de borracha duplo 60
cm com cabo

INCAVAS UN 05 5,58 27,90

2 17 Rodo de espxima 65 cm
com cabo

DOBRADO UN 05 7,25 36,25

2 18 Sabonete liquido 1 litro SENSUS UN 10 7,10 71,00

2 19 Saco de lixo, picotado, 100
litros, rolo com 25

unidades de 75 cm

LIMÃO UN 20 5,68 113,60

2 20 Saco de lixo, picotado, 30
litros, rolo com 50

unidades, tamanho 59x60

LIMÃO UN 20 5,68 113,60

2 22 Vassoura de palha tripla
amarração

COLONIAL UN 05 8,75 43,75

TOTAL 2.713,77

GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço

Unit

Preço

total

1 10 Carne bovina moída de 2® TRADIÇÃO KG 10 8,50 85,00

1 12 Creme de leite

pasteurizado (NATA) 35C

gr

TERRA

VIVA

UN 05 230 11,50

1 14 Doce de fruta cremoso com

1 kg (sabores variados)
FRIREGGIO PT 10 4,26 42,60

1 16 Leite pasteurizado de 01 It LACTAMIL UN 100 1,70 170,00

1 20 Pão francês com 50 gr TRADIÇÃO UN 500 0,44 220,00

1 21 Pão para cachorro quente
de 50 gr

BOM

GOSTO

UN 500 0,44 220,00

1 23 Presunto cozido fatiado DALIA KG 10 9,42 94,20

1 24 Queijo mussarela fatiado ALTO

ALEGRE

KG 10 15,08 150,80

1 28 Salgados assados diversos TRADIÇÃO UN 500 0,54 270,00

1 29 Salgados Fritos TRADIÇÃO UN 500 0,50 250,00

1 30 Salsicha de carne bovina PECCIN KG 30 4,18 125,40

TOTAL 1.639,50

»  — — — —- - — • - - • t *»

direta com as licitantes de melhores ofertas, obteve-se o resultado acima
descrito. Verificou-se que no lote 01, itens: 05,18 e lote 02, itens: 01,07,11,21 não
houve cotação de preços, ficando então declarado desertos os respectivos itens
Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado ás empresas
participantes e consideradas vencedoras: COAGRO COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL E GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS, em

conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no

Edital para apresentar o envelope de if 02 (dois) - contendo os documentos de
Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e
licitantes participantes, Jôi constatado que os mesmos estavam em
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consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por
conseqüência, as referidas empresas foram consideradas HABILITADAS. No
curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma
impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de
prazo por parte dos licitantes participantes. O pregoeiro em decorrência do
resultado e dos lances verbais final efetuados pelas empresas, ADJUDICA os
objetos deste procedimento licitatório, em favor das empresas COAGRO
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, pessoa jurídica, com inscrição no
CNPJ N° 75.984.906/0006-00, com sua sede social à Rua Paraná, s/n''.
Município de Planalto, Estado do Paraná e GRACIELA BERNADETE
TOMBINI PARIS, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n° 05.653.033/0001-
54, com sua sede social na Av. Rio Grande do Sul, n° 937, Centro, Mimicípio de
Planalto, Estado do Paraná, classificadas em 1° lugar para o fornecimento dos
objetos em sua totalidade, pertinente a aquisição de material de consumo
(alimentação e material higiene e limpeza), destinados à Secretaria de
Assistência Social, conforme edital de licitação e proposta de preço das
licitantes. Pelo pregoeiro foi informado aos interessados que o presente
processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes dos licitantes.

LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro
747.49m9-20

KRUGER

Membro

210.216.890-68

ROBERTO AUDYS

GOERGEN

Membro

040.368.469-22

W//'
SIDINEI PARIS

Graciela Bemadete

Tombmi Paris

.lANEBEAIEIZ

WINKOSKI

Coagro Cooperativa
Agroindustrial
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CNPJN° 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Asszs, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rUne.cotii.br
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PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2013

OBJETO: Aquisição de material de consumo (alimentação e material higiene e
limpeza), destinados á Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto,
conforme abaixo segue:
COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Classificação Lote Item Objeto Valor do

Item

1 1 1 Açúcar refinado pacote de 5 kg 40,00

1 1 2 Bala mastigável sortida pacote com 700
gr

53,25

1 1 3 Banana katura 7,40

1 1 4 Biscoito água e sal com 800 gr 159,60

1 1 6 Biscoito rosca de leite com 800 gr 171,90

1 1 7 Bombom de chocolate preto e branco
com recheio de sabor baunilha pacote de
01 kg

294,00

1 1 8 Bombom de chocolate recheado com

creme de castanha de caju pacote de 1

kg

330,00

1 1 9 Café solúvel granulado com 200 gr 38,05

1 1 11 Chá mate natural 40 gr com 25
saquinhos

77,70

1 1 13 Creme vegetal com sal embalagem de 1
kg

14,80

1 1 15 Extrato de tomate com 840 gr 19,15

1 1 17 Maça nacional Fugi 17,40

1 1 19 Óleo de Soja lata com 900 ml 14,70

1 1 22 Pipoca torrada doce pacote de 55 gr 12,00

1 1 25 Refresco artificia,1 diversos sabores,
pacote de 1 kg

59,70

1 1 26 Refrigerante de diversos sabores em
frascos de 2 litros cada

137,00

1 1 27 Sal de cozinha iodado pacote de 1 kg 2,67

1 2 2 Álcool etílico, hidratado uso doméstico

46,0 inpm.
34,80

1 2 3 Baldes de plástico sem tampa com
capacidade 15 litros

12,30

1 2 4 Copo descartável 180 ML cx 30 x100 266,70
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PLANALTO - PARANÁ

unid

1 2 5 Desinfetante para banheiro 2 litros 29,20

1 2 6 Detergente para louça frasco de SOOmí. 19,80

1 2 8 Guardanapo de 30 cm x31 cm c/ 50
folhas

50,80

1 2 9 Limpador de uso geral multiuso com 500
ml

12,65

1 2 10 Luva de borracha tamanho M e G 32,30

1 2 12 Papel higiênico, branco, com 4 rolos de
30 m X 10 cm

98,40

1 2 13 Papel sulfite, branco, padrão A4, caixa
com 10 pacote de 500 folhas

157,50

1 2 14 Papei toalha com 2 rolos com 55 toalhas
de 20 X 22 cm

22,30

1 2 15 Papel toalha interfolhada simpis 121,60

1 2 16 Rodo de borracha duplo 60 cm com cabo 27,90

1 2 17 Rodo de espuma 65 cm com cabo 36,25

1 2 18 Sabonete liquido 1 litro 71,00

1 2 19 Saco de lixo, picotado, 100 litros, rolo
com 25 unidades de 75 cm

113,60

1 2 20 Saco de lixo, picotado, 30 litros, rolo com
50 unidades, tamanho 59x60

113,60

1 2 22 Vassoura de palha tripla amarração 43,75

2 1 12 Creme de leite pasteurizado (NATA) 350

gr

11,70

2 1 14 Doce de fruta cremoso com 1 kg
(sabores variados)

42,70

2 1 23 Presunto cozido fatiado 94,70

2 1 24 Queijo mussarela fatiado 150,90

2 1 30 Salsicha de carne bovina 125,70

GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS

Classificação Lote Item Objeto Valor do

item

1 1 10 Carne bovina moída de 2® 85,00

1 1 12 Creme de leite pasteurizado (NATA) 350
gr

11,50

1 1 14 Doce de fruta cremoso com 1 kg
(sabores variados)

42,60

1 1 16 Leite pasteurizado de 01 It 170,00

1 1 20 Pão francês com 50 gr 220,00

1 1 21 Pão para cachorro quente de 50 gr 220,00

1 1 23 Presunto cozido fatiado 94,20

1 1 24 Queijo mussarela fatiado 150,80

1 1 28 Salgados assados diversos 270,00

1 1 29 Salgados Fritos 250,00
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1 1 30 Salsicha de carne bovina 125,40

Planalto-Pr., 04 de julho de 2013.

LUIZ cari^Pb^i
Pregaeiro

747.491)029-20

M^lg^4<RUGER
?quipe de Apoio
310.216.890-68

ROBERTO ALOYBIO ]
goergenU V/
Membro

040.368.469-22
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PLANALTO ' PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2013

O presente Processo de Licitação n° 040/2013, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço por item, referente à aquisição de

material de consumo (alimentação e material higiene e limpeza), destinados à

Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto, encontra-se conforme

os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e

execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006

8 demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de

conveniência, homologar o resultado, adjudicando as empresas vencedoras os

respectivos objetos.

Mõ-Pr., 08 de juíTfO^e 2013

PATRIQUE MAT

ÃS

OAB/PR N°
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PLANALTO - PARANÁ

% 1 V

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições iegais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o
parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da
legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de
Pregão Presencial n° 040/2013, cujo objeto é a aquisição de material de consumo
(alimentação e material higiene e limpeza), destinados à Secretaria de Assistência
Social deste Município de Planalto, em favor das empresas COAGRO
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL E GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS,
e em conseqüência ADJUDICA os objetos em favor das mesmas para que produza
seus efeitos legais.

Planaito-Pr., 09 de julho de 2013

MARLON FERNANDO KUHN
PREFS^TO MUNICIPAL
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município de planalto

CNPJN° 76A60A26/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
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PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 14^2013
PREGÃO PRESENCIAL N°040/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Coagro Cooperativa Agroindústria! na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, inscrita no CNPJ

sob n''. 75.984.906/0006-00, com sede social à Rua Paraná, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Procurador: Sr. AÍRTON
TURELLA, brasileiro, casado, portador do RG n". 3.592.084-6 SSP/PR e do CPF n".
431.543.529-53, residente e domicÜiado à Rua Paraná, Centro, Município de Planalto,
Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de material de consumo

(alimentação e material higiene e limpeza), destinados à Secretaria de Assistência Social

LOTE: 1 - ALIMENTAÇÃO

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 05 PCTE Açúcar refinado pacote de 5
kg

ALTO

ALEGRE

8,00 40,00

02 15 PCTE Bala mastigável sortida
pacote com 700 gr

PECCIN 3,55 53,25

03 05 KG Banana katura CEASA 1,48 7,40

04 30 PCTE Biscoito água e sal com 800

RT

NINFA 5,32 159,60

05 30 UN Biscoito rosca de leite com

800 gr

NINFA 5,73 171,90

06 15 PCTE Bombom de chocolate preto
e branco com recheio de

sabor bauniUia pacote de 01
kg

ITAMARATY 19,60 294,00

07 15 PCTE Bombom de chocolate

recheado com creme de

castanha de caju pacote de 1

ITAMARATY 22,00 330,00
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08 05 UN Café solúvel granulado com
200 gr

IGUAÇU 7,61 38,05

09 30 UN Chá mate natural 40 gr com
25 saquinlios

LEÃO 2,59 77,70

10 05 UN Creme vegetal com sal
embalagem de 1 kg

SOYA 2,96 14,80

11 05 UN Extrato de tomate com 840 gr QUERO 3,83 19,15

12 05 KG Maça nacional Fugiu. CEASA 3,48 17,40

13 05 UN Óleo de Soja lata com 900 ml PURITY 2,94 14,70

14 30 UN Pipoca torrada doce pacote
de 55 gr

CEGONHA 0,40 12,00

15 15 UN Refresco artificial diversos

sabores, pacote de 1 kg
YOKl 3,98 59,70

16 50 UN Refrigerante de diversos
sabores em frascos de 2 litros

cada

FRYSS 2,74 137,00

17 03 PCTE Sal de cozinha iodado pacote
de 1 kg

FINO 0,89 2,67

TOTAL 1.449,32

LOTE: 2 - MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

1 04 UN Álcool etüico, hidratado uso
doméstico 46,0 inpm.

DA ILHA 3,48 34,80

2 10 UN Baldes de plástico sem
tampa com capacidade 15
litros

URIO 4,10 12,30

3 03 UN Copo descartável 180 ML cx
30 xlOO unid

COPOBRAS 53,34 266,70

4 05 cx Desinfetaiite para banheiro 2
litros

SUOER

CLEAN

2,92 29,20

5 10 UN Detergente para louça frasco
de SOOml.

YPE 0,99 19,80

6 20 UN Cuardanapo de 30 cm x31
cm c/ 50 folhas

MILI 1,27 50,80

7 10 UN Limpador de uso geral
multiuso com 500 ml

VEJA 2,53 12,65

8 40 UN Luva de borracha tamaiiho

MeC

SOFT 3,23 32,30

9 05 UN Papel higiênico, branco, com
4 rolos de 30 m X10 cm

KARINO 1,23 98,40

10 10 PAR Papel sulfite, branco, padrão
A4, caixa com 10 pacote de
500 folhas

CHAMEX 157,50 157,50

11 40 M Papel toalha com 2 rolos com MILI 2,23 22,30
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55 toalhas de 20 x 22 cm

12 80 PCTE Papel toalha interfolhada
simples

BOM PAPEL 6,08 121,60

13 01 CX Rodo de borracha duplo 60
cm com cabo

INCAVAS 5,58 27,90

14 10 PCTE Rodo de espuma 65 cm com
cabo

DOBRADO 7,25 36,25

15 20 PCTE Sabonete liquido 1 litro SENSUS 7,10 71,00

16 05 UN Saco de hxo, picotado, 100
litros, rolo com 25 uiiidades

de 75 cm

LIMÃO 5,68 113,60

17 05 UN Saco de lixo, picotado, 30
litros, rolo com 50 unidades,

tamanho 59x60

LIMÃO 5,68 113,60

18 10 UN Vassoura de palha tripla
amarração.

COLONIAL 8,75 43,75

TOTAL 1.26445

TOTAL GERAL 2.713,77

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N". 040/2013, juntamente com seus anexos
e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 2.713,77 (dois mil e setecentos e treze
reais e setenta e sete centavos) daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente aos objetos acima

mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Assistência Social, à Rua Soledade, 720, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados após o recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos
objetos e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprios do Município de Plan^l^, proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
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Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1890 10.142.08.243.0801-6068 0.1.00.0000880

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do(s) objeto(s) do contrato em que se verificarem defeitos
ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, duremte a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdiuarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia/defesa, aplicar à empresa contratada as

4
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sanções previstas no art. 87 da Lei n". 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
coiTesponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administiativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n^. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2013, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicüio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr. 11 de julho de 2013.

TANTE ATADA

TESTEMUNHAS:
Idear Cai
RG6.045Jp7'7

CPF 990.135.769-15

MartíkFCru^er
CRC-PR090HiAyr
RQ 1Z49aa(»^PR

CPP 310.21t.890^
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 145/2013
PREGÃO PRESENCIAL N°040/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Graciela Bemadete Tombini Paris na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Mimicípio de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643.844.469-34.

CONTRATADA: GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS, inscrita no CNPJ sob

n^. 05.653.033/0001-54, com sede na Av. Rio Grande do Sul, n" 937, Centro, Município
de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por sua Administiadora Sra.
GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS, brasüeira, casada, empresária, portadora
do RG n". 3.719.201 SSP/PR e do CPF xf. 026.798.949-01, residente e domiciliada Rua
Soledade, n" 372, Centro, Mmúcípio de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de material de consumo
(aUntentação), destinados à Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto,

LOTE: 1 - ALIMENTAÇÃO

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 10 KG Carne bovina molda de 2® TRADIÇÃO 8,50 85,00

02 05 UN Creme de leite pasteurizado
(NATA) 350 gr

TERRA VIVA 2,30 11,50

03 10 PT Doce de fruta cremoso com 1

kg (sabores variados)
FRIREGGIO 4,26 42,60

04 100 UN Leite pasteurizado de 01 It LACTAMIL 1,70 170,00

05 500 UN Pão francês com 50 gr TRADIÇÃO 0,44 220,00

06 500 UN Pão para cachorro quente de
50 gr

BOM GOSTO 0,44 220,00

07 10 KG Presunto cozido fatiado DALIA 9,42 94,20

08 10 KG Queijo mussarela fatiado. ALTO

ALEGRE

15,08 150,80

09 500 UN Salgados assados diversos TRADIÇÃO 0,54 270,00

10 500 UN Salgados Fritos TRADIÇÃO 0,50 250,00

11 30 KG Salsicha de carne bovina PECCIN 4,18 125,40
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TOTAL 1.639,50

TOTAL GERAL 1.639,50

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N". 040/2013, juntamente com seus anexos
e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 1.639,50 (um mil seiscentos e trinta e
nove reais e cinqüenta centavos) daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente aos objetos acima

mencionados será efetuada em paicelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Assistência Social, à Rua Soledade, 720, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados após o recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos
objetos e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, proveniente da seguinte DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1890 10.142.08.243.0801-6068 0.1.00.0000880

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.
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c) A CONTRATADA é obrigada a substitiiir, as suas expensas, no total
ou em parte, do(s) objeto(s) do contrato em que se verificarem defeitos
ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, tiaballiistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n". 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceira - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA
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O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2013, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr. 11 de julho de 2013.

TANTE

TESTEMUNHAS

Olâecir Campos
RG 6.045.397-7

'PF 990.135J69-I5

CONTRATADA

_  rifa Kru^fr
f^ac.PR 0902S1/O-7
^0490.30^
CPF3l0.21fi.890*®*
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EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO N' 137/2013

PÃltna36/084

PREGÃO PRESENCIAL N» 040/2013 DE 20DE JUNHO DE 2013

LUIZ CARLOS BONl, na qualidade de Pregoeiro tío Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n' 002/2013, de 03 de Janeiro de 2013, em cumprimento
â Lei Federal de rf 10.520 de 17 dejuinode 2002; Decreto Murtcipal de n" 2727/2007 de
26/06/2007esuOsídlariamente pela Leln''8666de2l dejunho de 1903e suas posterloies
alterações e íegisição correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. referente.
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDAOE PREGÃO PRESENCIALN''04C1/2013
1. Objâo da Ucíâçao
Aquisição de matertã de consumo (allmerAaçãoe material niglene e limpeza), destinados
à Secre&rla de Assistência Social deste Município de Planalto.
2. Empresas Participantes:
2.1 COAGROCOOPERATlVAAGRaNDUSTRAL

Situação: Classt^ada
2.2 GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS

Situação: ClassMcada
3. Empresas Vencedoras:
3.1 COAGRO COOPERATIVA AGROiNDUSTRIAL, pessoa Jurídica, com Inscrição no
CNPJ N® 75.984.906/0006-00, com sua sede social à Rua Parartí, s/n®, Município de
Planalto. Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens: LOTE 01; ITENS. 01,02.03,0
4,06,07,08,09.11,13,15.17,19,22,25,26,27, LOTE 02 ITENS: 0203.04.05.06,08.09,10,13

,14.15.16,17,18,19,2022 totalizando a Importâica de RS 2.713,77 (dois mil e setecerttos
e treze reais e setenta e sele centavos).
3.2 OÍACIELA BERNADETE TOMBINI BARIS. pessoa jirfdica, COm Inscriçâo no CNPJ
n® 05 653 033/0001-54, com sua sede social à Av Rio Grande do Sul. n® 937, Centro,
Município de Planalto. Estado do Paraná, para o fornecimento do LOTE 01: ITENS: 10.12

1.16.20.21,23.24,2829,30, totalizando a importância de RS 1.639,50 (um mil seiscerttos
'^«rtrinta e nove r&ás e cinqüenta centavos).

4. DatadaAbertiva:

A Ucitaçâo Pregão Presencial n" 040/2013 de20deJurtfio úe2013, teve sua atierluiaem
reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 04 de Julho de 2013 às 09:00 horas, na saia de
reuniões da Pr^ettura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis. 1583. Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 04 de Julho de 2013.
LUIZ CARLOS BONl

Pregoeiro

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N* 023/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, COm Dase no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93. e suas
alterações pcsterioíes. dispensa de licitação a despesa at>aixo espiecificada.
OBJETO: Contr^açâo de empresa visando à aquisição de 04 (quatro) caçamtjas para
entulho, destnados ã Secretaria de Obras e Serviços Urt}anos deste Município de
Planalto.

EMPRESA: Bertolini Indústria eCometclo de Portas e Janelas Lida

VALOR' R$ 6.320,00 (sels mil e Irezentos e vinte reais)
DATA: 09 de Julho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

PrefeltoMunicipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 135/2013

TPENSA DE UCITAÇÂO N® 022^2013
.^íA DA/ASSINATURA: 24 de Junho de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Gasparin Comércio de Bombas lr<etoras Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
e fomeclmento de peças para conserto do vacuio ônibus Scanla 112. destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Minicíplo de
Planalto.

V/ALORTOTAL RS 3.374.00 (três ml! e trezet4ose setentae quatro reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 das.
PR/AZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipâ

EXTRATO DE CONTRATO N® 136/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 035/2013
DATA DA ASSINATURA: 28deJumo de 2013
CONTRATANTE: Minlcíplo de Planalto
CONTRAT/ADA: DesenwiverAssessofia Pesqiisas e PuWicidades

OBJETO: Contratação de empresa especidizada visando a prestação de serviços de
assessorta técnica na àiea de plan^amento e Ireinamoitos administraüvos em gestão
publica deste Município de Planalto.
VALOR TOT/AL. RS «)-000,00 (sessenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipâ

PREGÃO PRESENCIAL N® 036/2013

DATA DA ASSINATU RA: 28 de Junho de 2013
CONTRATANTE: MurícípiodePlanalto
CONTRATADA: Ccplnl & FIlhos Ltda.
OBJETO: Aquisição de peças rtecessárias ao funcionamento regular e permanente da
trota de veículos, deste Município de Planalto.
LOTE 1-UNHALEVE-ITENS:01.0203,04.05.06.07.C«. 10,11.12,13,14.15.16.17.18,19,
20.21,22,23,24,25,26,27,28^,30,31,32.33,34,

35.36.37,38,39.40.41,42,43.44,45.46,47,48.49,50.51.52.
LOTE: 2-UNHA PESADA - ITENS: 01,02.03,04,05,06,07.0809,1011.12 13.14,15.18
17.1819.20,21.2223,24,25,26.27.28.29.30.31.32.33.34.35.36.37. 38,39.40.41.4243.44.
45.4847.48,49.50,51,52,53.54.55,56,57,58.59,60.61.62, 63.64.65,66,67.68.69,70.71,72
73.74.75.76.77.7879,80,81.

VALOR TOTAL R$ 17.586.69 (dezessete mli, quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta
e nove centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONHUTO N® 138/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 036/2013
DATA DA ASSINATU RA: 28 de Junho de 2013
CON TRATANTE: Mudclpio de Planalto
CONTRATADA: Dal Molín/VJto Peças Uda.
OBJETO: Aquisição de peças necessárias ao funcionamento regular e permaneríe da
frota de veículos, desfe Murfcíj^o de Planalto.
LOTE. 1-UNHALEVE-ITENS. 01.0203,04.05,06.07.08, 10,11,12,13,14,15.16,17,18,19,

20,21.22.23,24,25.26,27,28.29,30,31.32.33,34,
35,36.37.3839,40,41,42,43,44.45,46,47,48,49,50,51,52.53,54,K,56,57,68,59 60,61,62,6
3.64,65.66.67,68,69,70,71.7273,74.75.76,77,78,79,80,81.82.83.84 85,86,87.88,89.90.91

,92.93,94,95,96.97.98,99,100,101.102,103,104.105.106. 107.108109,110,111,112113,1
14.115,116,117.118,119.120,121,122.123,124 125,126.127.128,129,130,131,132133.13

4.135,136,137.138,139,140,141.142 143,144,145.146.147.148.149,150,151,152153.15

4,155.156,157,158.159.160 161.162,163,164,165.166.167.168,169,170,171,172173.17

4.175.176.177.178 1^.180.181.182,183,184.185,188.187.188,189,190.191.192.193.19

4,195,196 197.198.199.200201.202,203,204205.206.207.208209.210.211,212213.21
4 215,216.217.218,219.220.221.

VALOR TOTAL RS 17.851 (dezessete mil. oitocentos e cinqüenta e um relas e trinta e
cinco cenfevos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
M/tRLON FERNANDO KUHN - Prefeito MUliCipal

Osc:9^8

EXTRATO DE CONTRATO N® 139/2013

PREGÃO PRESENCIALN® 036/2013
DATA DAA.SSINATU RA; 28 de junho de 2013
CONTRAT/VJTE: Murscípío de Planalto
CON TRATADA: Auto Peç® Izabelense Ltda
OBJETO: Aquisição de peças necessárias ao funcionamento regular e permanerte da
á-otade veículos, deste Município de Planalto.
LOTE: 1-UNHALEVE-ITENS: 01,02.03.04,05,06.07,08,09.10,11,12,13,14,15,16.17,18
,19,20.21,2223,24,25.^.2728,29,30,31.32.33,34,35.36,37.38.39,40.41,4243.44,
45. 46,47,48.49,50.51.52.53,54.55.56.57,58,59,60.61,6263.64.65,66.67,68.69.70.71.72
73.74,75.76.77.78,79.80.

LOTE: 2-LINHAPESADA-ITENS; 01.02.03,04.05,06.07.08.09.10.11.1213.14.15.16.17

.18.19.2021.22.23.24.^,2627,2829.30,31,3233.34.35.36,37.38.39,40,41.42,43. 44.45

.46.47.48,49,50,51.52,53,54.55.56,57.58,59,60.61.62.63.64,65.66.67.68,69,70,71. 72.73
,74.75,76,77.78.79,80,81,82,83,84,85,86.87,86,89,90,91,92.93,94,95.96,97,98,99, 100,1
01.1CC,103.104.105,106,107.108.109,110.111,112,113,114,115.116,117,118,119, 120.12
1.122123,124.126,126127.128.129,130,131,132.133.134.135.136,137,138,139. 140,14

1,142143.144,145,146.147.148,149,150,151,152,153.154.155,166.157.158,159, 160.16
1,162163.164.165,166167,168.169,170,171,172,173.174,175,176.177,178,179. 180.18
1,182183,184,185,186,187.188,189.190.191,192.193.194.195.196.197.198.199. 200.20
1,202.203.204 205,206.207.208.209.210.211,212,213.214,215-

V/VLOR TOTAL RS 40.989.^ (quarenta ml), novecentos e oitenta e nove reais e sessenQ
e nove centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014

M/\RLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
C3cSS?39

EXTRATO DE CONTRATO N* 140/2013

PREGÃO PRESENCI/\LN® 037/2013
DATA DA /^SINA7U RA: 28 de Junho de 2013
CONTRATANTE: Município de Pianatto/FMS
CONTRATADA: Villalbai Canan LUa.

OBJETO /kquislção de 30000 (trinta mil) litros de comtHJStivel, tipo ÓLEO DIESELSIO,
para uso exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Mur^cípio de Planalto.
VALOR TOTAL RS 72.900,00 (setenla edois mil e novecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
•  üseSSTiO
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SEKtaleíi^. 12 de Jultio de 2013

EXTRATO DE CONTRATO N* 141/2013

Instttufdo psla Resolução 001 de 04 de ̂Jtubro de 2011 Anoll-EdIçSoN* 0385 Pàjtoa,37/:O0Í1

PREGÃO PRESENCIAL N® 038/2013

DATA DA ASSINATURA: COdeJUlHo de 2013
CONTRATANTE: Município de Planallo.
CONTRATADA: Tecnofbx Ltda

OBJETO. Aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de
lítmInação pública deste Município de Planalto.
ITENS: 01.02,03.04,05.06.07.08,09.10,11.12,13,14.15,16.17.18,19.20.21

VALOR TOTAL. R$ 63 791,30 (sessenta e tiês mil. setecentos e noventa e um reais e
trinta centavos).
PRAZO DE WGÉNCIA: 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 142/2013

PREGÃO PRESENCIALN® 038/2013
DATA DA ASSINATURA. 0906 jUino 06 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto.
CONTRATADA' Rocco Barroco Com. De Materiais Elétricos Ltda.

OBJETO: Aquisição de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de
iliinlnação pública deste Município de Planalto.
ITENS:01,0203,04.

VALOR TOT/kL: RS 2.410.80 (doísmll, quatrocentos e dez reais e oltería centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 143/2013

tEGÃO PRESENOAL N® 039/2013
""i^fATA DA ASSINATURA: 09 de Julho de 2013

CONTRATAtJTE: Municipio de Planalto.
CONTRATADA: Bevel Beltrão Veículos Ltda,

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos Flat. destinados a Secretaita de Saúde deste
Município de Planalb.
VALOR TOTAL: RS 55.600.00 (Cinqüenta e cinco mil e seiscentos f«iis). vigência,
31/10/2013

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 144/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 040/2)13
DATA DA ASSINATURA: 09 de Julho de 2013
CONTRATANTE: Mtricípio dePlanalto
CONTRATADA: Coagro Cooperativa Agrdndüstrtal
OBJETO: Aquisição de material de consumo (alimentação e material higler>e e limpeza).
destinados à Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto,
LOTE 01: ITENS. 01.02.03.04.05.06.07,08.09,10,11.12.13,14,15.16,17

LOTE 02 01,02.03.04,05.06.07.08,09.10,11.12,13.14,15.16.17,18.

V/U-ORTOTAL: RS 2.713.77 (dois mil e setecentos e treze reais esetenia esetecentavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12C013
MARLON FERNANDO KUHN • Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 145/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 040/2013
DATA DA ASSINATURA: 09 de Julho de 2013

■"NTRATANTE- Município dePlanalto
-^erfJTRATADA: Graciela Bemadete Tombini Paris

OBJETO: Aquisição de material de consumo (alimentação), destinados à Secretaria de
Assistência Social deste Murvcípio de Planalto.
LOTE 01: ITENS: 01,02,03.04.05,06.07,08.09,10,11.
VALORTOTAL: RS 1.639.50 (um mil seiscentos etrtnta enove reais eclnquentacentavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
M/\RLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

PRANCHITA

PRSFÊmjRA

PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO
PFWGÃO PRESENCIAL n* 32/2013 - AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA/PR. por intermédio do Pregoelro e
Membros da Equipe de Apoio, toma público que. por equívoco não fo i observado o prazo
legal de 08 (oito) dias úteis entre a data de publicação do aviso de licitação e a data de
apresentaçãi3das propostas, conforme dispõe o inciso V. do artigo 4® da Lei rf 10 520/02,
fato ocorrido em razão do feriado municipal em data de 16 de Jiího de 2013. Desta forma,
para evitar futuras nulidades e considerando que tal ato não implicará em pr^ uízo algum
à AGnlnlstração Pública, tampouco, à eventuais iicltanfos, nca prorrogada a data de
abertura do jxesente certame para o tSa 23 de Julho de 2013 ás 09h00mln. decorrendo
assim, o prazo mínimo de 08 (o(fo)dias previsto em lei. Pranchtta 11 de Julho de 2013.
AntonloJoel Padliha-Pregoelro

REALEZA

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA DE REW.EZA, Estado do Paraná, toma público e para conhecimento
dos Inleressados que fará realizar Licitação, na seguinte modalidade e caracterísbcas:
MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N®. 62/2013-PROCESSO UCITATÓRIO:
129/2013-TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de sonorização profissionai.
ABERTURA D/^S PROPOSTAS/ SESSÃO DE DISPUTA: Dia 24 de JUhO de 2013, àS
OShOOmIn.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão Presencial rf 62/2013
e-mai. prefi-ealeza@wln.com.br
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horártode Brasília-DF
Realeza, i3dejuinode20l3.
FERNANDES DASILVABORGES - Pregoelro

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 222/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: ADEMIRASSMANN DA ROSA & CIA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) RARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS. CONSULTAS E ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, CONSULTAS
EMERGENCIAIS/PLANTÃO MÉDICO. E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PRORSSION/M. QUAUFICADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APUCAOA
REFERENTE UCITAÇÃO Pregão N® 56Q013
DATA DAASSINATURA: 24/06/2013

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 223/2013
CONTRATAiNTE: MUNICÍPIO DE REAü_E2A
CONTRATADA: M.VAROF SCREMIN &CIALTDA-ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA{S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS. CONSULTAS E ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, CONSULTAS
EMERGENCIAIS/PLANTÃO MÉDICO. E CONTRATAÇÃO DE EMPF^SA COM
PRORSSIONAL QUAURCADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APUCADA..
REFERENTE LICITAÇÃO Pregão N® 56/2013
DATA DAASSINATURA: 24^)6/2013

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®224«H3
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: ARIANE B. P. FERREÍRA&CIA LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS, CONSULTAS E ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS. CONSULTAS
EMERGENCIAIS/PLANTÃO MÉDICO. E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PRORSSIONAL OU AURCADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APUCADA..
REFERENTE UCITAÇÃO Pregão N® KG013
DATA DAASSÍNATURA. 24/06/2013

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 225C013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: CUNICA DE TERAPIAS COMPLEMENTARES RASFLTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) RaiRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS. CONSULTAS E ATENDIMENTOS AMBULATORl/US. CONSULTAS
EMERGENCIAIS/PLANTÃO MÉDICO. E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PRORSSIONAL QUAURCADO PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APLICADA..
REFERENTE UCITAÇÃO Pregão N® 56i2013
DATA DAASSINATURA: 24«6/2013

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SER\flÇOS N® 226/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: CUNICA MEDICA LV LTDA,
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA{S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS, CONSULTAS E ATENDIMENTOS AMBULATOreAlS, CONSULTAS
EMERGENCIAIS/PLANTÃO MÉDICO, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PRORSSIONALQUAÜRCADOPARAPRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE NATUROLOGIA
APLICADA..
REFERENTE UCITAÇÃO Regão N® 555013
DATA DAASSINATURA: 24/06/2013
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InsUtufdo pela Resolução 001 de 04 de Oututro de 2011 Anoti-EifiçSoN* CQ85 Pâgma 33/064

PATO BRANCO

Prefe/tura

Extrato Otsponsa de Licitação n* 86/2013.

PARTES: Município de Pato Branco e RoOlgo Pazinatto. OBJETO: A locação do imóvel
urdano, Lote n" 63 do Quinrtão 02. Núcleo Bom Retro, situado na Rua AitiCrano Sutiii.

n* 60. Bârro São Francisco, nesta Urtie, conforme constante na Matrícula n' 17515. do

Registro Geral de Imóveis 1" onclo desta Comarca, que será utilizado pa-a confecção
e depósito de enfeites e decorações natalinas a serem utilizados nos eventos a que se
realizara ao final do ano corrente PRAZO: Será pelo período de 12 meses, contados
a partir de 1° de Julho de 2013. VALOR: será pago pela locação o valor mensal de RS
2.000.00, totalizando para o período de 12 meses o valor de RS 24.000.00. PGTO: Os
pagamentos serão efetuados até o S" dia útil do més subseqOorte ao vencido. CXi/T
ORÇ: 113330C672.046-1003-SecrBtarja Mimiclpal de DeserTvotvimenlo Econômico
e Tecno!60co-339O36.OO. desdobramento 675-6953, reserva 2160. DISPENSA DE
LICITAÇÃO: A dispensa de licitação é embasada na Lei 8.666^. em seu artgo 24,
Inciso X. Pato Branco. 08 de julho de 2013. Alcir Liiz Frelsleben-SecretãríoMunlcípâ de
Desenvotvimânto Econômico. Augustnho Zucchi-Prefeíto.

PINHAL DE SÃO BENTO

PRErenuRA

DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

UCITAÇÃO: 17/2013-MODAUDADE-CARTA CONVITE
OBJETO: Contratação de empresa espedallzada para a instalação de divisórias de granüo
e portas de alumínio no estádio municipal do municí|Na de Pinhal de São Bento-PR, induso
material e mão de obra.

Em cumprimento ao disposto noariiOd, par^iafo 1 da Lei 8.666, de 21 dejunhodei993,
toma-se publico o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o{s) vencedor(es)
pelo critério menor preço global:

-omacade itam Quantidade PradeUntártoRS ^adolottl PS

ZAAfTROONA UUtMGRB E GRANITOS LTDA ME 1 saso 293.03 ÍlO.T44.«
»M>ROONAMMtMaReS EGRANITOSLTDAhC 2 33 309.00 j1.527.00

UAPROQNAIMftMCRB E0RANIT09 LTDA 3 13 479,30 Í9.230.90

Valor total di^ gastos com a licitação n" 17^013 - Carla Convite: R$24.501.90 (iríntee
Quatro MU. Oilnhentos e Um Rrais e Novería Centavos).

Homologo e adjudico a j»esente licitação,
Pinhal de São Ber<o. 12 de julho de 2013
ARGEU ANTONIO GBTTENES

PREFEITO MUNICIPAL

o Prarfeltc do Município de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, com base na
Lei Federal 8.86S/B3 e legislação complementar, tomam público extrato de Ternio
Aditivo de Contrato:

P/kRTES: Municípto de Pinhal de São Benío-PR e a empresa MD EDIRCAÇÕES E
SANEAMENTO LTDA-EPP.

-PÉCIE: Coftraton® 63/2011 -Tomada dePreçosn®01/2011
^wdJETO: Contratação de empresa especializada na execução da urbanização da Praça
São Bento-prímeira fase-lncluindo péNimentação do estacionamento, pav^entaçâo de
calçadas, poste com luminárias e paisagismo, em conformidade com o Projeto Técnico,
memohal descritivo e planilha de serviço.
ADITIVO DE PRAZO; Fica prorrogado oprazo de vigênclada Tomada de PfEços 01/2011
para08 (oito)meses, ou seja. até 11 de maiçode2014.
JUSTIFICATIVA: Tendo em vls& reprogramação da obra e por concordância das partes,
prorroga-se o prazo de vigência.
DATA DAASSINATURA; 11/07/2013.

FORO: CcmarcadeAmpére-PR.
Argeu Antordo Getttenes - Prefeito Municipal

PUNALTO

Prefeítura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 040/2013

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ata de Sessão Pública de Pregão
Presencial n®. 040/2013, lavrada em 04 dejuino de 2013. HOMOLOGO o resultado final
do Processo Ucitatóno, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço por Item de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Aquisição de matenal de consumo (aimentação e material higieie e limpeza),
destinados à Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto.
EMPRESA; Coagro Cooperativa Agroindústria!
LOTE 01: ITENS; 01,0^03,04.06.07,08,09,11.13.15.17.19.22.25.26.27.
LOTE 02- ITENS: 02,03,04,05.06.08.09.10.13,14,15.16,17,18.19,20.22.

VALOR TOTAL: R$2.713,77 (dois ml! esetecentose treze realsesetertaesetecentavos).
EMPRESA: Graciela BemadeteTombInl Paris

LOTE 01: ITENS: 10.1214.16.20.21.2324.2829.30.

VALORTOTAL RS 1.639,50 (um ml! seiscentos e trinfae nove reais ecinqueita centavos).
V/\LOR TOTAL GER/y.: RS 4.353,27 (quatfo mil 6 trezentos e cinqüenta e três reais e
cinqüenta centavos).

DATA: 09 deju!hode20i3
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
:::>353^1í

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 039/2013

O Prefeito do Município de Pi^aito, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 039/2013. lavrada en 03 de julho de 2013. HOMOLOGO o resultado final
do Processo Llcltatórlo, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO: Aqiíslção de 02 (dois) veículos (Fiai uno Mliie Fiie Way). destinados a
Secretaria de Saúde deste Mur^cíplo de Planalto.
EMPRESA: Bevel Beltrão Veículos Lida

VALORTOTAL RS 55.600.00 (cldc^entaecIfKOmileseiscentos reais).
DATA: 09 dejulho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 038/2013

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão PúbUca de Pregão
Presencial n®. 038/2013. lavrada em 03 dejulho de 2013. HOMOLOGO o resultado final
do processo Licitatórto. na modâldade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço porltem de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: /Vjtlslção de material elétrico destinado exclusivamente a manutenção de
Iluminação pública deste Município de Planalto.
EMPRESA: TecnofCK Uda

LOTE 01: ITENS 02.03,04.05.06.08.12,13.14.15.16.17.18.19,20.21.22,23,24.2526
VALOR TOTAL: RS 63.791.30 (sessenta e três mil. setecentos e noventa e um reais e
trinta centavos)
EMPRESA: RoccoBaroco Comércio de Materiais Eléírícos Llda.

LOTEOI; ITENS: 01,07,10.11.

V/U-OR TOTAL R$2.410,80 (dois mll e quatrocentos edez reais e oitenta certavos>
VALOR TOTAL GEFUUj RS 66.202.10 (sessenta e seis mll. duzentos e das reais e dez
centavos).

DATA: 09 dejulho de20i3
MARLON FEFINANDOKUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOfláOLOGAÇÀG
PREGÃO PRESENCIAL N' 037/2013

O Município de Planalto/Fundo Muriclpal de Saúde de Planalto, através do Prefeito
Municipal, e constderaido o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade
com aATA de Sessão PúbllcadePregãoPtesenclaln® 037/2013, lavrada em 25 de junho
de 2013. HOMOLOGO O resultado finai do Processo Llcltatórlo. na modalidade Pregão
Presencial. Tipo Menor Preço de acordo com o abaixo descnto:
OBJETO: Aquisição de 30.000 (trinta mll) litros de combustível, tipo ÓLEO DIESELS10.
para uso exclusivo da frota de veicuios/máqiinas deste Município de Planalto.
EMPRESA: Viliaiba & Canan LUa.

VALOR TOTAL RS 72^,00 (setenta ed(^ mll e novecentos reais).
DATA: 28 dejunho de »)13
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
OkSS722

Dmrio OSdal Aiikada EMrsnleamtnM oam Ctillsado
Padrão IL AAMSOP-<Bti»eto«iodcc Municàwi*
do Sudoast* tto PtflKii dasatanté <t* aUaítiadoO» data
<i>auTiint& M*M4u«vi>uaS(adeatt«Ma deika.

Ptra contuHtr a aulant/c/dada do
do tampe, Infe/ma o
ao Itàeiio a/ta. 1579278398

http://amsop.dioans.com.br
Pasmai


